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Acta n.º 8/2009 
 

 

Aos trinta e um dias do mês de Março do ano de dois mil e nove, no Salão Nobre 

do Edifício-Sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Senhores 

Vereadores Dr. Vítor Manuel Domingues Lourenço, na qualidade de Vice-Presidente, 

Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.ª 

Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos, Dr. Raul Miguel Castro, Dr.ª Lucinda 

Gaspar Antunes Caleira e Eng.º Carlos Manuel Lopes Ferreira Martins. 

Estiveram ausentes a Senhora Presidente e o Senhor Vereador Dr. António 

Manuel de Faria Ferreira por motivos devidamente justificados. 

Esteve presente, por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 

Senhor Eng.º António Costa, Director de Departamento, para prestação de 

esclarecimentos sobre os processos de obras particulares. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Sequeira, Chefe da 

Divisão Administrativa. 

 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às quinze horas o Vice-Presidente deu início à reunião, com a seguinte Ordem de 

Trabalhos:  

Ponto um ........................................... ............................................................................8 

1.1. Análise dos seguintes processos de obras particulares............................................8 

1.1.1. Processo de obras particulares n.º 972/01 – José Rodrigues................................8 

1.1.2. Processo de obras particulares n.º 925/05 – Fernando Coelho Rodrigues Pedrosa

 9 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º 351/06 – Daniel dos Santos Ferreira ............10 

1.1.4. Processo de obras particulares n.º 551/07 – Maria Celeste Ferreira Gaspar e 

Outro.............................................................................................................................11 

1.1.5. Processo de obras particulares n.º 1108/07 – LEIRINOITES, Actividades 

Hoteleiras e de Lazer, Lda. ...........................................................................................12 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 31/08 – Susana Maria Pinto Baltazar............13 
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1.1.7. Processo de obras particulares n.º 81/08 – Maria do Rosário Rodrigues Ferreira 

Ruivo.............................................................................................................................14 

1.1.8. Processo de obras particulares n.º 135/08 – José Carlos Carreira da Ponte e 

Outro.............................................................................................................................15 

1.1.9. Processo de obras particulares n.º 518/08 – BRISANORTE, Pastelarias, Lda. ...17 

1.1.10. Processo de obras particulares n.º 579/08 – Albino Francisco Gameiro............17 

1.1.11. Processo de obras particulares n.º 782/08 – ALCAPREDIAL, Investimentos e 

Imobiliários, SA .............................................................................................................19 

1.1.12. Processo de obras particulares n.º 812/08 – O.G.B., Obras Gerais de Betão, SA

 20 

1.1.13. Processo de obras particulares n.º 846/08 – BOLA DE BERLIM, Pastelaria e 

Pão Quente, Lda. ..........................................................................................................21 

1.2. Análise do processo de pedido de informação n.º 6/08 – NEVES & FILHOS, Lda. 22 

1.3. Análise dos seguintes processos de vistoria ..........................................................23 

1.3.1. Processo de vistoria n.º 20/05 – Ateneu Desportivo de Leiria..............................23 

1.3.2. Processo de vistoria n.º 12/06 – António Raimundo Marto ..................................24 

1.4. Análise do processo de participação n.º 42/07 – Joaquim Vieira............................25 

1.5. Análise dos seguintes processos de informação prévia de loteamento ..................25 

1.5.1. Processo de informação prévia de loteamento n.º 3/00 – RASP, Regas, Adubos, 

Sementes e Pesticidas, Lda. .........................................................................................25 

1.5.2. Processo de informação prévia de loteamento n.º 3/02 – José Pereira Carreira..26 

1.5.3. Processo de informação prévia de loteamento n.º 7/02 – Vítor Manuel da Silva 

Carpalhoso....................................................................................................................26 

1.5.4. Processo de informação prévia de loteamento n.º 1/03 – António Jacinto Filipe 

Santos...........................................................................................................................27 

1.6. Análise dos seguintes processos de loteamento ....................................................27 

1.6.1. Processo de loteamento n.º 4074/67 – José Ferreira Júnior................................27 

1.6.2. Processo de loteamento n.º 1/94 – Diamantino Raimundo Marto ........................28 

1.6.3. Processo de loteamento n.º 4/98 – Freguesia da Barosa ....................................28 

1.6.4. Processo de loteamento n.º 15/99 – URBINABÃO, Construções, Lda.................29 

1.6.5. Processo de loteamento n.º 24/99 – Albina Leonor de Jesus Ribeiro..................29 

1.6.6. Processo de loteamento n.º 26/99 – Faustino Ferreira Coelho Guerra................30 

1.6.7. Processo de loteamento n.º 3/01 – Congregação das Irmãs Franciscanas 

Hospitaleiras da Imaculada Conceição .........................................................................31 

Ponto dois ......................................... ..........................................................................31 

2.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados com a Divisão Administrativa ..........32 

2.1.1. Pedidos de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria ............32 

2.1.1.1. Requerente: Adelino Antunes Vitorino..............................................................32 

2.1.1.2. Requerente: Nélio Ferreira Fernandes .............................................................33 
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2.1.1.3. Requerente: Maria Rosa de Sousa e Silva Vieira .............................................34 

2.1.2. Acta n.º 17, de 20 de Agosto de 2008. Rectificação da folha de presenças ........35 

2.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados com a Divisão Financeira................36 

2.2.1. Pagamentos ........................................................................................................36 

2.2.2. VI Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano ...........................36 

2.2.3. Doação de desumidificadores .............................................................................37 

2.2.4. Hasta pública para adjudicação do direito de uso privativo do edifício 2 integrado 

no parque da Fonte Quente, Leiria................................................................................37 

2.2.5. Resumos de tesouraria .......................................................................................40 

Ponto três ......................................... ...........................................................................40 

3.1. Processo n.º T – 15/2009. Requalificação da EN 356, troço que liga Maceirinha à 

Batalha. Proposta para abertura de concurso público ...................................................41 

3.2. Processo n.º T – 16/2009. Requalificação da EN 540, troço que liga Maceira (Leiria) 

a Picassinos (Marinha Grande). Proposta para abertura de concurso público ..............41 

3.3. Processo n.º T – 17/2009. Requalificação da estrada dos Guilhermes, troço que liga 

Maceira (Leiria) à Zona Industrial da Marinha Grande. Proposta para abertura de 

concurso público ...........................................................................................................42 

3.4. Processo n.º T – 30/2009. Beneficiação e reparação da EM 544 e CM 1249, 

freguesias de Arrabal, Chainça e St.ª Catarina da Serra. Proposta para abertura de 

concurso público. ..........................................................................................................42 

3.5. Cedência de uma parcela de terreno para alargamento da Rua do Castanhal, lugar 

de Ponte da Pedra, freguesia de Regueira de Pontes. Proposta de protocolo ..............43 

3.6. Tarifário da zona de parquímetros. Actualização das tarifas dos parquímetros 

concessionados à Lizestacionamentos, SA (ENT. 09/4209)..........................................43 

3.7. Actualização das tarifas e dos preços do parque de estacionamento da Fonte 

Luminosa (ENT. 09/4208) .............................................................................................44 

3.8. Linha do Oeste. Supressão/substituição de passagens de nível no concelho de 

Leiria. Parecer técnico da Divisão de Infra-estruturas Viárias e Trânsito do 

Departamento de Obras Municipais (ENT. 09/21253) ...................................................45 

Ponto quatro....................................... .........................................................................45 

4.1. Procedimento a adoptar em caso de falecimento de trabalhadores que integrem o 

mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria, ou seus familiares, e de trabalhadores 

aposentados .................................................................................................................45 

4.2. Votos de pesar a: ...................................................................................................46 

a) Albano Pereira Santos ..............................................................................................46 

b) Manuel Conceição Rodrigues Romeiro .....................................................................46 

Ponto cinco ........................................ .........................................................................46 

5.1. Pagamento de facturas a Sojormedia – Comunicação Social, SA..........................47 

5.2. Comemoração do 40.º aniversário da geminação Leiria/Tokushima ......................47 
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Ponto seis......................................... ...........................................................................49 

6.1. Projecto base do Centro Cívico do Centro Histórico de Leiria e Praça Pública.......49 
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Câmara Municipal .........................................................................................................74 
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9.2.13. Pagamento da factura n.º 280267/08. DCN Publicidade....................................75 

9.2.14. XII Real Festival de Tunas Académicas. Apoio .................................................75 
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9.2.15.1. Nacard – Associação Juvenil (ENT. 09/2487).................................................76 

9.2.15.2. Eco – Associação Cultural (ENT. 09/2940).....................................................78 
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de Leiria (ENT. 09/2479) ...............................................................................................81 
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9.2.15.7. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 762 de Maceira (ENT. 09/2482)....91 

9.2.15.8. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 127 Sé – Leiria (ENT. 09/2480) ....94 

9.2.15.9. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1041 de Caranguejeira 

(ENT.09/2375)...............................................................................................................97 

9.2.15.10. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1226 da Bajouca (ENT. 09/2381)99 

9.2.15.11. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1227 de Boa Vista (ENTFE.09/697)

 99 

9.2.15.12. Apoio Anual aos Grupos Informais de Jovens ............................................102 

Ponto dez ...................................................................................................................103 

Alterações ao trânsito na Rua Cónego Sebastião Costa Brites. Ratificação do despacho 

da Senhora Presidente................................................................................................103 

Ponto onze .................................................................................................................103 

Constituição do direito de superfície a celebrar entre o Município de Leiria e o Centro 

Social Baptista de Leiria..............................................................................................104 

Ponto doze .................................................................................................................106 

12.1. Relatório e contas relativo ao exercício de 2008 da Leirisport, EM.....................106 

12.2. Relatório do Governo Societário relativo ao exercício de 2008 da Leirisport, EM

 107 

12.3. Relatório de Sustentabilidade relativo ao exercício de 2008 da Leirisport, EM ...107 

*** 
A Câmara analisou ainda os seguintes assuntos não incluídos na ordem do dia : 
Ponto um ........................................... ........................................................................108 

Nomeação de vogal representante da Câmara Municipal de Leiria para integrar a 

Comissão de Avaliação nos termos do CIMI ...............................................................108 

Ponto dois ......................................... ........................................................................109 

Apoio financeiro à Freguesia de Souto da Carpalhosa para construção da Casa 

Mortuária.....................................................................................................................109 

Ponto três ......................................... .........................................................................110 

Concessão do Quiosque n.º 1 do Parque da Fonte Quente ........................................110 

Ponto quatro....................................... .......................................................................111 

GestinLeiria – Parques Empresariais de Leiria, SA. Nomeação de Representantes do 

Município.....................................................................................................................111 

Ponto cinco ........................................ .......................................................................111 

Fundação Escola Profissional – Pedido de parecer ....................................................111 

Ponto seis......................................... .........................................................................112 

Cedência gratuita do Centro Associativo Municipal .....................................................112 

Ponto sete......................................... .........................................................................112 

Protocolo de Colaboração entre o Município de Leiria e a Sociedade «LPM – Comércio 

de Automóveis, SA»....................................................................................................112 

Ponto oito ......................................... .........................................................................114 
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Erros e omissões do processo n.º T – 105/2008. Construção de bloco de aulas para a 

escola do 1.º Ciclo na EB 2,3 Dr. Correia Mateus – Pousos........................................114 

Ponto nove ......................................... .......................................................................115 

Financiamento de médio e longo prazos até ao montante de €10.685.800,00 (dez 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e oitocentos euros), sendo €6.411.480,00 (seis 

milhões, quatrocentos e onze mil quatrocentos e oitenta euros), correspondentes a 60% 

do total de financiamento, a contratar junto de instituição de crédito, e €4.274.320,00 

(quatro milhões, duzentos e setenta e quatro mil trezentos e vinte euros), 

correspondentes a 40% do total de financiamento, a contratar junto da Direcção-Geral 

do Tesouro e das Finanças, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

191-A/2008, de 27 de Novembro – Programa de Regularização Extraordinária de 

Dívidas do Estado, aplicável aos Municípios por força do disposto no seu n.º 1. 

Aprovação das cláusulas contratuais a celebrar entre o Município e o Estado Português

 115 

 

 Período de antes da ordem do dia  
 
Intervenção do Vice-Presidente Dr. Vítor Lourenço 
 

I – DLB. N.º 0449/09 | Presente, pelo Senhor Vice-Presidente Dr. Vítor Lourenço , 

proposta para alterar a sequência da ordem de trabalhos. 

Considerando que o ponto 3.2.2. (VI Modificação ao Orçamento e às Grandes 

Opções do Plano) deveria ser analisado e votado antes dos sub-pontos presentes no 

ponto dois - que necessitavam de cabimento e cujas rubricas foram alteradas para fazer 

face a essas obras, propôs o Senhor Vice-Presidente que se alterasse a ordem de 

trabalhos passando o ponto 3 para ponto 2 e o ponto 2 para ponto 3. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  alterar a 

ordem de trabalhos, passado o ponto 3 para o ponto 2.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

II – DLB. N.º 0450/09 |  Considerando que a reunião do Conselho de Administração dos 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria terá lugar no dia 13 de Abril; 

Considerando que a reunião ordinária de Câmara teria lugar no dia 14 de Abril, 

não podendo ser distribuídos atempadamente os documentos da prestação de contas 

dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria. 

Propôs o Senhor Vice-Presidente Dr. Vítor Lourenço  que se realizasse uma 

reunião extraordinária no dia 16 de Abril, quinta-feira, pelas 17 horas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade realizar 

uma reunião extraordinária no dia 16 de Abril, quinta-feira, pelas 17 horas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Intervenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro 

 

O Senhor Vereador Dr. Raul Castro apresentou a declaração anexa à presente 

acta e que dela faz parte integrante (ANEXO A). 

O Senhor Vice-Presidente Dr. Vítor Lourenço  referiu que o assunto era 

dirigido à Senhora Presidente e que merecia reflexão para responder. 

 

Intervenção do Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins  

 

O Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins  alertou para o acesso do 

estabelecimento Media Mark, ao que o Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho 

explicou que a solução de entrada estava devidamente regulamentada. A solução para 

a questão da sobrelargura passaria por assumir a geometria anterior com a limitação 

física anterior ou pela colocação de um reflector, decisão, em todo o caso, a tomar pela 

EP-Estradas de Portugal. 

 

 

 Ordem do dia  

 

 

DLB N.º 0451/09  | Presentes as actas n.º 5 e 7 referentes às reuniões de 17 de 

Fevereiro, e 17 de Março, respectivamente, cuja leitura foi dispensada por terem sido 

previamente distribuídas, tendo a Câmara deliberado por unanimidade  aprovar as 

suas redacções finais. 

 

 

Ponto um 
��������  D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 

1.1. Análise dos seguintes processos de obras parti culares  

1.1.1. Processo de obras particulares n.º 972/01 – José Rodrigues 

DLB N.º 0452/09  | De JOSÉ RODRIGUES, residente na Rua Dr. José Gonçalves, 

Edifício Arcadas n.º 15, 1.º, Escritório 1, na localidade e freguesia de Leiria, referente ao 

projecto de arquitectura para alteração de um edifício misto destinado a comércio, 

escritórios e habitação, sito em Olhalvas, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/18, constante do 

respectivo processo (folha 777), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
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Junho, deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento, o seguinte: 

1.1. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura relativo aos últimos 

elementos entregues; 

1.2. projecto de arquitectura rectificado de modo a prever uma sala de condomínio, de 

acordo com o previsto no artigo 78.º do Regulamento Municipal de Operações 

Urbanísticas; 

1.3. os escritórios deverão cumprir com o previsto no Decreto-Lei n.º 163/06, de 8 de 

Agosto, nomeadamente no que se refere à disposição das louças sanitárias, na 

íntegra e na totalidade, ou em alternativa dispor de uma instalação sanitária 

comum à totalidade dos gabinetes, não se considerando de aceitar a solução 

proposta de eventual futura adaptação para o efeito. Deverá apresentar plantas 

rectificadas de acordo com o mesmo; 

1.4. elementos rectificativos relativamente ao dimensionamento dos lugares de 

estacionamento acessíveis (secção 2.8 do Decreto-Lei n.º 163/06, de 8 de 

Agosto), devendo estas estar localizadas perto do ascensor; 

1.5. memória descritiva do plano de acessibilidade rectificada relativamente à indicação 

da cozinha, dado que, conforme o indicado nos elementos gráficos, os escritórios 

não possuem cozinhas; 

1.6. projecto de segurança contra riscos de incêndio de acordo com o parecer emitido 

pela Autoridade Nacional de Protecção Civil, do qual deve ser dado conhecimento 

ao requerente (folha 773); 

2.º cumprir com as restantes condições aplicáveis, de acordo com a deliberação de 

2003/01/20 (folha 381, pasta 2) e despacho de 2003/07/04 (folha 649, Pasta 3). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.2. Processo de obras particulares n.º 925/05 – Fernando Coelho Rodrigues 

Pedrosa 

DLB N.º 0453/09  | De FERNANDO COELHO RODRIGUES PEDROSA, residente na 

Rua dos Olivais, n.º 102, na localidade de Pinheiros, freguesia de Marrazes, referente 

ao projecto de arquitectura para construção de um barracão para garagem e arrumos 

situado no local supra mencionado, acompanhado da informação prestada pela Divisão 

Administrativa e de Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas 

comunicando que o requerente não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto 

aos motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião 

de 2008/03/04, cujo conteúdo lhe foi transmitido através do oficio n.º 2800/03, datado de 

2008/03/06, acrescido da prorrogação de prazo de noventa dias, concedida por 
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despacho da Senhora Vereadora datado de 2008/06/11, comunicado através do ofício 

n.º 7240/08, datado de 2008/07/04. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que o requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que 

lhe foi efectuada, através do ofício n.º 2800/08, de 2008/03/06, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 6/96, de 31 

de Janeiro (audiência prévia do interessado), e com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Particulares – Zona I, deliberou por  unanimidade  indeferir o 

projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, ao abrigo do disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pelos motivos já 

referidos na deliberação tomada em reunião de 2008/03/04, transmitidos através do 

ofício n.º 2800/08, datado de 2008/03/06. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º 351/06 – Daniel dos Santos Ferreira 

DLB N.º 0454/09  | De DANIEL DOS SANTOS FERREIRA, residente na Rua Arquitecto 

Santa Rita, n.º 4, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente 

aos elementos apresentados em fase de audiência prévia do interessado quanto aos 

motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento da deliberação de 

Câmara de 2007/12/27, relativa ao projecto de arquitectura para a legalização de 

alteração e ampliação de um edifício de habitação unifamiliar e muros situado na 

Travessa Arrais Luís Mira, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, 

inserido nos estudos do Plano de Urbanização da Praia do Pedrógão, Zona de Baixa 

Densidade – Tipo I (BD1)  

A Câmara, depois de analisar o assunto, e considerando a informação prestada 

pelo Departamento de Operações urbanísticas em 2009/03/23 (folha 112), deliberou 

por  unanimidade  indeferir o projecto de arquitectura da operação urbanística acima 

referida, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, uma vez que: 

1.º a propriedade não confronta com caminho devidamente infraestruturado, face ao 

indicado na informação do Departamento e Obras Municipais, não havendo registo de 

qualquer atribuição de topónimo, não sendo ainda claro se o acesso no lado Nascente 

se trata ou não de caminho público; 

2.º de acordo com a informação da Divisão de Planeamento e Ordenamento do 

Território – Sector de Planos e Projectos Urbanísticos, está prevista a implantação de 

uma via distribuidora local que atravessa parte do terreno do requerente a Sul. Apesar 
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da moradia pretendida não interferir com a via, verifica-se que os muros no lado Sul se 

encontram abrangidos pelo traçado da referida via; 

3.º o processo não se encontra instruído com requerimento/pedido de licença 

corrigido relativamente à identificação da propriedade. 

Mais deliberou  transmitir ao requerente o conteúdo das informações prestadas 

pela Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território (folhas 105 a 107), 

Departamento de Obras Municipais (folha 110) e Comissão de Toponímia (folha 111). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.4. Processo de obras particulares n.º 551/07 – Maria Celeste Ferreira Gaspar e 

Outro 

DLB N.º 0455/09 | De MARIA CELESTE FERREIRA GASPAR E OUTRO, com morada 

para correspondência na Avenida Marquês de Pombal, Lote 2, 1.º, na localidade e 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para construção de um edifício 

destinado a habitação e comércio/serviços, numa parcela a destacar de uma 

propriedade situada em Leiria-Gare, freguesia de Marrazes, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Média Densidade. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/23, constante do 

respectivo processo (folhas 165 e 166), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos pareceres emitidos pela Divisão de Ambiente e Serviços 

Urbanos (folhas 162 e 163), Autoridade Nacional de Protecção Civil (folha110) e EDP 

Distribuição – Energia, SA (folha 111), dos quais deve ser dado conhecimento ao 

requerente; 

2.º ceder ao domínio público, uma faixa de terreno para execução dos passeios, 

estacionamentos e prolongamento do arruamento, de acordo com o projecto 

apresentado; 

3.º apresentar, no prazo de 6 meses, os seguintes elementos: 

3.1. Certidão da Conservatória do Registo Predial com o ónus de não fraccionamento 

registado, bem como rectificado relativamente à área a ceder ao domínio público; 

3.2. projectos de especialidades, incluindo: 

3.1.1. projecto de drenagem de águas pluviais relativo aos espaços a ceder ao 

domínio público, bem como às áreas envolventes aos do edifício, devendo prever-se a 

construção de colector para drenagem das referidas águas pluviais até um meio 

receptor adequado, com indicação da respectiva secção de vazão e caudais de ponta 
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do empreendimento, de acordo com o disposto no artigo 194.º do Decreto-

Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

4.º previamente ao licenciamento, deverá apresentar comprovativo emitido pela EDP 

Distribuição – Energia, SA, relativamente à modificação da linha de media tensão, face 

ao indicado no parecer; 

5.º no acto de levantamento do alvará de licença de construção deverá apresentar 

garantia ou depósito bancário no valor de €10.000,00, a fim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A 

garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal.»; 

6.º garantir em obra o cumprimento do disposto nos seguintes artigos: 

6.1. 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à 

disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios junto à via; 

6.2. artigos 110.º e 112.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas, no que se 

refere à independência e secção de condutas de evacuação de gases e fumo; 

7.º cumprir com as disposições presentes no Código Civil; 

8.º previamente à emissão da autorização de utilização deverá efectuar a pavimentação 

da zona de passeio, estacionamento e prolongamento da via, devendo para o efeito 

garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, proceder à reposição 

das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a obra e 

assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, devendo os 

trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do Departamento de Obras 

Municipais. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.5. Processo de obras particulares n.º 1108/07 –  LEIRINOITES, Actividades 

Hoteleiras e de Lazer, Lda. 

DLB N.º 0456/09  | De LEIRINOITES, ACTIVIDADES HOTELEIRAS E DE LAZER, LDA., 

com sede social na Urbanização da Encosta, Lote 4, Bloco B - 5.º Direito, na localidade 

e freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para alteração de um 

estabelecimento de bebidas com sala de dança, sito na Rua Capitão Mouzinho de 

Albuquerque, n.º 168, na localidade e freguesia de Leiria, em zona de especial 

protecção (ZEP) do Castelo de Leiria. O proposto visa a alteração de interiores e 

fachada e que em nada alteram a área de implantação ou construção aprovadas 

inicialmente. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/24, constante do 
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respectivo processo (folha 137), tendo em conta que pedido obteve parecer favorável 

do Ministério da Cultura – Direcção Regional do Centro e da Divisão de Habitação e 

Reabilitação Urbana e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por  

unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima 

referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos pareceres emitidos pelo Ministério da Cultura – 

Direcção Regional do Centro (folhas 133 e 134), Autoridade Nacional de Protecção Civil 

(folha 130), Autoridade de Saúde (folha 73) e Governo Civil (folhas 80 e 81), dos quais 

deve ser dado conhecimento à firma requerente; 

2.º apresentar, no prazo de 6 meses, os seguintes elementos: 

2.1. projectos de especialidade, nomeadamente, projecto de estabilidade e esclarecer 

quanto à necessidade de apresentar projecto de climatização e projecto acústico; 

2.2. alçado principal com indicação das cores e dos materiais dos elementos que 

constituem a fachada e a cobertura; 

2.3. termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de arquitectura rectificado, 

relativamente à pretensão (alteração de estabelecimento de bebidas com sala ou 

espaço destinado a dança) e ao procedimento administrativo (licença). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 31/08 – S usana Maria Pinto Baltazar 

DLB N.º 0457/09  | De SUSANA MARIA PINTO BALTAZAR, residente na Rua das 

Olhalvas, n.º 46, na localidade de Olhalvas, freguesia de Pousos, referente ao projecto 

de arquitectura para construção de um anexo (parqueamento), situado no local supra 

mencionado, numa zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como 

Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade, face à entrega de elementos 

no âmbito do Código do Procedimento Administrativo (Reunião de 2008/04/01). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/19, constante do 

respectivo processo (folha 67), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento, os seguintes 

elementos: 

1.1. termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura relativo aos últimos 

elementos entregues; 

1.2. projectos de especialidades; 
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2.º cumprir com as disposições presentes no Código Civil relativamente às 

propriedades confinantes; 

3.º proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser 

danificadas durante a obra. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.7. Processo de obras particulares n.º 81/08 – M aria do Rosário Rodrigues 

Ferreira Ruivo 

DLB N.º 0458/09  | De MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES FERREIRA RUIVO, 

residente na Rua do Lavadouro, n.º 307, na localidade de Caxieira, freguesia de Santa 

Eufémia, referente ao projecto de arquitectura para construção de um edifício de 

habitação unifamiliar e muro de vedação, situado em 1.º Beco da Paz, na localidade de 

Sismaria, freguesia de Marrazes, numa zona definida no Regulamento do Plano 

Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/23, constante do 

respectivo processo (folha 80), tendo ainda em conta que os elementos apresentados 

em 2008/09/08 solucionam a proposta de indeferimento aprovada por deliberação de 

2008/07/22 e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou 

por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima 

referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto no Código Civil relativamente às propriedades confinantes; 

2.º cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, no que se 

refere aos artigos 22.º e 47.º (relativamente à disponibilidade de água e meios de 

extinção de incêndios); 

3.º ceder ao domínio público uma faixa de terreno para alargamento de via, com 1,50 

m de largura em toda a extensão confrontante com o caminho público denominado de 

1.º Beco da Paz; 

4.º apresentar no prazo de 6 meses: 

4.1. elementos rectificados, nomeadamente os seguintes: Termo de responsabilidade 

do técnico autor do projecto de arquitectura, estimativa orçamental, calendarização, 

memória descritiva, ficha de áreas, planta do rés-do-chão, no que se refere à 

indicação de anexo, uma vez que este espaço não poderá ser aceite por questões 

de índice urbanístico; 

4.2. projectos de especialidade; 

5.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, deverá apresentar 

garantia ou depósito bancário no valor de €1.000,00 afim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 
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acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «a 

garantia apresentada não cessará em caso algum sem a autorização expressa da 

Câmara Municipal»; 

6.º previamente à emissão da autorização de utilização deverá: 

6.1. efectuar a pavimentação da zona de arruamento destinada a alargamento de via, 

devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização de Obras 

Municipais (DOM), bem como proceder à reposição das infra-estruturas que 

eventualmente venham a ser danificadas durante a obra; 

6.2. efectuar a cedência ao domínio público do espaço acima indicado, devendo 

apresentar Certidão da Conservatória rectificada em relação ao mesmo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.8. Processo de obras particulares n.º 135/08 – José Carlos Carreira da Ponte e 

Outro 

DLB N.º 0459/09  | De JOSÉ CARLOS CARREIRA PONTE E OUTRO, residente na Rua 

Frei Joaquim das Neves, n.º 72, na localidade de Souto do Meio, freguesia de 

Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura para construção de um edifício de 

habitação unifamiliar e muros, numa parcela a destacar de uma propriedade situada na 

Rua da Bouxaria, na localidade e freguesia de Marrazes, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Média Densidade. 

Analisado o processo antecedente para a parcela adjacente no lado Norte 

(Processo n.º 1094/80) constata-se, nos elementos gráficos, a indicação de um 

arruamento no lado Sul do prédio (lado Norte da parcela em causa). Face à indicação, 

na Certidão da Conservatória do Registo Predial do processo anteriormente referido 

(folha 104), da área cedida ao domínio público, conclui-se que o terreno no lado Sul foi 

cedido para arruamento. 

Assim, face ao exposto e tendo em conta a informação da Comissão de 

Toponímia, considera-se que a parcela em causa confronta com caminho público no 

lado Norte. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/19, constante do 

respectivo processo (folhas 86 e 87), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público, conforme indicado nos elementos 

apresentados para execução do passeio e alargamento do arruamento; 
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2.º apresentar, no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento, o seguinte: 

2.1. elementos gráficos rectificativos de modo a prever um passeio com a largura de 1,6 

m entre o muro e o arruamento; 

2.2. projecto de arquitectura rectificado de modo a prever uma rampa de desaceleração 

junto ao passeio por motivos de segurança; 

2.3. Certidão da Conservatória do Registo Predial com o ónus de não fraccionamento 

registado, bem como rectificado relativamente à área a ceder ao domínio público; 

2.4. Projectos de especialidades, incluindo: 

2.4.1. projecto de drenagem de águas pluviais relativo aos espaços a ceder ao domínio 

público, bem como às áreas envolventes aos do edifício, devendo prever-se a 

construção de colector para drenagem das referidas águas pluviais até um meio 

receptor adequado, com indicação da respectiva secção de vazão e caudais de 

ponta do empreendimento de acordo com o disposto no artigo 194.º do Decreto 

Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

3.º no acto de levantamento do alvará de licença de construção deverá apresentar 

garantia ou depósito bancário no valor de €2.000,00 a fim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos n.ºs 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A 

garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal.»; 

4.º garantir em obra o cumprimento dos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 

21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

5.º a rampa de acesso à cave não poderá interferir com o passeio exterior; 

6.ºcumprir com as disposições presentes no Código Civil relativamente às propriedades 

confinantes; 

7.º previamente à emissão da autorização de utilização, deverá efectuar a 

pavimentação da zona de passeio e alargamento da via, devendo para o efeito garantir 

a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, proceder à reposição das 

infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a obra e 

assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, devendo os 

trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do Departamento de Obras 

Municipais; 

8.º caso futuramente pretenda apresentar um pedido de construção para a parcela 

sobrante, deverá esclarecer, no âmbito do mesmo, quanto à existência de um 

caminho/serventia no lado Poente. 

Mais deliberou transmitir ao requerente o conteúdo do parecer emitido pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folha 77). 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.9. Processo de obras particulares n.º 518/08 – BRISANORTE, Pastelarias, Lda. 

DLB N.º 0460/09  | De BRISANORTE, PASTELARIAS, LDA., com sede social na Rua de 

Atenas, Lote 46, em Quinta do Bispo, freguesia de Marrazes, referente aos elementos 

apresentados em fase de audiência prévia do interessado quanto aos motivos que 

estiveram na origem da proposta de indeferimento do projecto de arquitectura para 

alteração e ampliação de um estabelecimento comercial para estabelecimento de 

bebidas com terminal de cozedura, situado na Rua D. Carlos I, Lote 2, Fracção B, na 

localidade de Rego de Água, freguesia de Marrazes. 

O pedido em questão insere-se no processo de loteamento n.º 82/78. A proposta 

compreende alterações de fachada, interiores e ampliação da área de construção e 

implantação aprovadas inicialmente. 

Verifica-se que o estabelecimento se localiza a uma distância superior a 70 m de 

qualquer estabelecimento escolar, cumprindo assim o disposto no artigo n.º 2.º-A do 

Decreto-Lei n.º 57/02, de 11 de Março, e deliberação de Câmara de 2002/11/25. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e considerando a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/19 (folha 175), deliberou 

por unanimidade  indeferir o projecto de arquitectura da operação urbanística acima 

referida, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, uma 

vez que: 

1.º na proposta apresentada verifica-se a ampliação da área de construção e 

implantação, não estando a mesma prevista em sede do processo de loteamento n.º 

82/78; 

2.º dos elementos gráficos apresentados verifica-se que não se indica a localização da 

conduta de evacuação de fumos e que a proposta de alterações não está apresentada 

nas cores convencionais (amarelos e vermelhos), no que se refere à área a ampliar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.10. Processo de obras particulares n.º 579/08 –  Albino Francisco Gameiro 

DLB N.º 0461/09  | De ALBINO FRANCISCO GAMEIRO, residente na Rua da Escola, 

n.º 20, na localidade de Murzeleira, freguesia de Albergaria dos Doze, concelho de 

Pombal, referente ao projecto de arquitectura para construção de um edifício de 

habitação colectiva, situado no lote 29, na localidade de Almuinha Grande, freguesia de 

Marrazes. O pedido em questão está inserido no processo de loteamento n.º 5/92, 

encontrando-se de acordo com o mesmo. 

O lote em causa está abrangido pelo ao alvará de loteamento n.º 5/99, de 

1999/04/01, que define os seguintes parâmetros para a edificação: 

a) Tipo de ocupação: Habitação; 
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b) Área de implantação: 336,00m2. (a nível do solo 252.00m2); 

c) Área total de construção: 1.596,00m2; 

d) N.º de pisos: cave+5 pisos; 

e) N.º de fogos: 10 fogos. 

Do projecto apresentado verificou-se o seguinte: 

a) Tipo de ocupação: Habitação; 

b) Área de implantação: 336,00m2. (a nível do solo 249,95m2); 

c) Área total de construção: 1.591,19m2; 

d) N.º de pisos: cave+5pisos; 

e) N.º de fogos: 10 fogos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/23, constante do 

respectivo processo (folhas 447 e 448), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística 

acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar no prazo de 6 meses os seguintes elementos: 

1.1. alçado principal rectificado de modo a cumprir com o disposto no Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, no que se refere ao artigo 35.º (ventilação permanente 

dos caminhos de evacuação – escadas; devendo indicar as entradas e saídas de 

ar); 

1.2. corte AB rectificado de modo a cumprir com o previsto em sede de loteamento no 

que se refere à cota de soleira (37,50); 

1.3. garantir o alinhamento de platibanda e vãos com os edifícios confinantes, devendo 

apresentar alçados explícitos quanto ao cumprimento do mesmo, abrangendo os 

referidos edifícios adjacentes; 

1.4. cópia da Planta anexa ao alvará de loteamento n.º 5/99, de 1999/04/01, com o lote 

devidamente delimitado; 

1.5. declaração de conformidade regulamentar subscrita por perito qualificado no âmbito 

do SCE de acordo com a alínea f) do n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 

80/2006, de 4 de Abril; 

1.6. esclarecimento, devidamente fundamentado e subscrito por técnico habilitado para 

o efeito, quanto à necessidade de apresentação do projecto de climatização 

conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 de Abril; 

1.7. termo de responsabilidade do coordenador dos projectos rectificado, 

nomeadamente no que respeita ao procedimento administrativo (licenciamento e 

não licença/autorização); 

1.8. termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de estabilidade, face aos 

últimos elementos apresentados. 
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1.9. termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de infra-estruturas 

telefónicas e de telecomunicações rectificado, nomeadamente no que respeita à 

operação urbanística (construção de edifício de habitação colectiva). 

2.º Cumprir: 

2.1. com o disposto no Código Civil relativamente às propriedades confinantes; 

2.2. com o disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, 

relativamente ao fornecimento de água para extinção de incêndios; 

2.3. com o disposto nos artigos 110.º e 112.º do Regulamento Geral das Edificações 

Urbanas, relativamente à independência e secção de condutas de evacuação de 

gases e fumo; 

2.4. em obra com o disposto nas normas técnicas do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de 

Agosto; 

2.5. a rampa de acesso às garagens não poderá interferir com o espaço exterior ao lote; 

2.6. os lugares de estacionamento encravados devem ficar afectos à mesma fracção 

aquando da constituição da propriedade horizontal, devendo prever no mínimo um 

lugar autónomo por cada fogo; 

2.7. no acto de levantamento do alvará de licença de construção deverá apresentar 

garantia bancária no valor de €4.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-

estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas; 

2.8. previamente à emissão da autorização de utilização, proceder à reposição das 

infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas durante a obra; 

2.9. caso pretenda publicidade, deverá ser requerido o respectivo licenciamento junto 

do Sector de Licenciamentos Diversos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.11. Processo de obras particulares n.º 782/08 –  ALCAPREDIAL, Investimentos 

e Imobiliários, SA 

DLB N.º 0462/09  | De ALCAPREDIAL, INVESTIMENTOS E IMOBILIÁRIOS, SA, com 

sede social em Lugar do Marrujo, Apartado 75, na localidade e freguesia de Bugalhos, 

concelho de Alcanena, referente ao projecto de arquitectura para alteração de um 

estabelecimento comercial (construção de um telheiro) do Bricomarché – Fracção «B» e 

ampliação de área de venda do mesmo, situado na Rua da Baquelite, em Carregal, 

freguesia de Marrazes. 

O pedido em causa obteve a aprovação de localização por deliberação de 

Câmara 2008/04/14, em sede do Processo LECOM n.º 1/08. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/19, constante do 
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respectivo processo (folha 110), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística 

acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto no parecer emitido pela Autoridade Nacional de Protecção 

Civil (folha 69); 

2.º apresentar no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento: 

2.1.declaração do coordenador do projecto atestando a compatibilidade dos projectos 

apresentados (n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro); 

2.2. projectos de especialidades; 

2.3. estudo de tráfego (n.º 2 do artigo 65.º do Regulamento do Plano Director 

Municipal); 

3.º garantir em obra as condições técnicas relativamente a acessibilidade das pessoas 

com mobilidade condicionada, Decreto-Lei n.º 163/06, de 8 de Agosto; 

4.º cumprir com a legislação em vigor aplicável referente aos resíduos gerados, às 

emissões de líquidos e ruído produzido; 

5.º proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser 

danificadas durante a obra; 

6.º caso pretenda publicidade deverá ser requerido o respectivo licenciamento junto do 

Sector de Licenciamentos Diversos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.12. Processo de obras particulares n.º 812/08 –  O.G.B., Obras Gerais de Betão, 

SA 

DLB N.º 0463/09  | De O.G.B., OBRAS GERAIS DE BETÃO, SA, com sede social na 

Rua Luís Augusto Palmeirim, n.º 20-B, freguesia de S. João de Brito, concelho e distrito 

de Lisboa, referente ao projecto de arquitectura para alteração de fracção comercial 

para cabeleireiro, num edifício sito na Rua Dr. José Diogo Oliveira Júnior, n.º 5, R/C 

Direito, fracção «A», freguesia de Marrazes. 

A proposta compreende a alteração do interior, fachada e uso da fracção, e que 

em nada alteram a área de implantação ou construção aprovadas inicialmente. O 

pedido encontra-se inserido no loteamento n.º 17/89. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2009/03/19, com o seguinte teor: 

«Analisado o processo e ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, verifica-

se o seguinte: 
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1.º o uso pretendido (serviços) não está previsto em sede de loteamento n.º 17/89 e 

respectivo alvará n.º 595/90, emitido em 1990/08/16; 

2.º o indicado em planta como existente, não corresponde ao aprovado e licenciado em 

sede do processo de licenciamento n.º 377/90 (ver tela final n.º 129). 

3.º o projecto de arquitectura não contém os elementos necessários e a escala 

indicada, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 232/2008, de 

11 de Março; 

4.º o termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de arquitectura deverá ser 

rectificado, relativamente à operação urbanística (alteração de estabelecimento 

comercial para serviços/cabeleireiro) e deverá mencionar o cumprimento do disposto no 

alvará de loteamento n.º 595/90, de 16 de Agosto; 

5.º não apresenta em suporte digital a totalidade dos elementos do projecto de 

arquitectura, nomeadamente os seguintes: Extractos das cartas Cartografia 1:25.000, 

1:5.000 e 1:1.000; REN 1:25.000; Servidões 1:25.000; Ordenamento 1:25.000; 

Ordenamento 1:10.000, com indicação do local da proposta. 

Assim, e em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 

Setembro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/19, e face ao 

disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 

dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, deliberou por  unanimidade  notificar a 

requerente, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de 

indeferimento da pretensão.  

Mais deliberou que caso as questões acima indicadas sejam solucionadas, o 

processo carecerá ainda de parecer da Autoridade de Saúde e da Autoridade Nacional 

de Protecção Civil.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.13. Processo de obras particulares n.º 846/08 –  BOLA DE BERLIM, Pastelaria e 

Pão Quente, Lda. 

DLB N.º 0464/09  | De BOLA DE BERLIM, PASTELARIA E PÃO QUENTE, LDA., com 

sede social na Rua de Santa Maria, n.º 523, na localidade e freguesia de Parceiros, 

referente ao projecto de arquitectura para ampliação de um estabelecimento de bebidas 

com terminal de cozedura, com a construção de um toldo (telheiro em estrutura 

metálica), sito no local supra citado, numa zona definida no Regulamento do Plano 

Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 
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Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2009/03/24, com o seguinte teor: 

«Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 

Setembro, verifica-se que: 

1.º não existe viabilidade do proposto dado que contraria o artigo 47.º do Plano 

Director Municipal, uma vez que se considera de contabilizar o espaço em causa para 

efeitos de cálculo do índice de construção; 

2.º o projecto apresentado elimina os lugares de estacionamento previstos no projecto 

inicialmente aprovado (Processo n.º 163/06), contrariando o disposto nos artigos 67.º e 

68.º do Plano Director Municipal; 

3.º o proposto não prevê o correcto enquadramento urbanístico, dado que se 

considera a sua volumetria excessiva, face ao existente na parcela, em relação às 

edificações existentes na localidade; 

4.º o projecto apresentado não cumpre com o disposto no artigo 1364.º do Código 

Civil, relativamente aos vão no lado Sul; 

5.º não apresenta planta do piso 0, com indicação da totalidade das construções 

existentes no local. 

Assim, e em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo n.º 

24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida 

pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/24, e face ao 

disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 

dada pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro, deliberou por  unanimidade  notificar a 

requerente, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de 

indeferimento da pretensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.2. Análise do processo de pedido de informação n. º 6/08 – NEVES & FILHOS, 

Lda. 

DLB N.º 0465/09  | De NEVES & FILHOS LDA., com sede social na Rua de Tomar, n.º 

51, na localidade de Cardosos, freguesia de Arrabal, referente ao pedido de informação 

prévia acerca da construção de um edifício de habitação colectiva, sito na Rua Simões 

Manuel da Maia, na freguesia de Marrazes, numa zona definida no Plano Director 

Municipal como Unidade Industrial existente em Espaço Urbano, com parte inserida em 

Espaço Urbano Habitacional de Baixa Densidade. 
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Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2009/03/09, com o seguinte teor: 

«Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º o projecto foi objecto de parecer por parte da E.P. – Estradas de Portugal, SA, 

tendo esta entidade emitido parecer desfavorável; 

2.º relativamente à proposta apresentada, verifica-se o seguinte: 

a) não prevê lugares de estacionamento junto ao espaço público, nos termos do 

disposto no artigo 67.º do Plano Director Municipal de Leiria; 

b) não esclarece quanto ao cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 163/2006 de 8 

de Agosto, nomeadamente no que se refere ao acesso da via pública ao edifício; 

c) não apresenta elementos esclarecedores do cumprimento no disposto no artigo 60.º 

do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, nomeadamente quanto à existência 

(ou não) de vãos propostos para os alçados Nascente e Poente, devendo caso estes 

sejam propostos prever um afastamento de 5,0 m à extrema. 

Assim, e em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 24.º 

do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 

4 de Junho.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/09, e face ao 

disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo 

Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por  unanimidade  notificar a 

requerente, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de 

indeferimento da pretensão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.3. Análise dos seguintes processos de vistoria  

1.3.1. Processo de vistoria n.º 20/05 – Ateneu Desp ortivo de Leiria 

DLB N.º 0466/09  | De ATENEU DESPORTIVO DE LEIRIA, com sede na Rua Vasco da 

Gama, n.º 17, na localidade e freguesia de Leiria, referente à vistoria para efeitos de 

beneficiação higiénica da fracção «C» do edifício supra mencionado. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando o teor do auto da vistoria 

efectuada em 2009/02/12 e a informação prestada pela Divisão Administrativa e de 

Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/20, constantes 

do respectivo processo (folhas 63, 64 e 65), deliberou por  unanimidade  o seguinte: 

1.º ratificar o despacho proferido pela Senhora Vereadora em 2008/12/15, o qual 

ordenou a realização da vistoria ao edifício acima referido, face ao disposto no n.º 3 do 
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artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de 

Janeiro, tendo em conta o espaço de tempo decorrido desde a vistoria efectuada em 

2006/08/16, ao mesmo local e, dada a importância do edifício no Centro Histórico da 

cidade; 

2.º notificar os proprietários de todas as fracções do imóvel, nos termos previstos no 

artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 60/07, 

de 4 de Setembro, e na alínea c) do n.º 5 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, para no prazo de trinta dias 

procederem à execução das obras de conservação necessárias à correcção das 

deficiências apontadas no Auto de Vistoria n.º 9/2009, cujo conteúdo deverá ser 

transmitido a todos os proprietários do edifício, e outras que os mesmos ou entidade 

executante responsável pela execução dos trabalhos detectem e que se verifiquem 

essenciais à reposição das condições de segurança e salubridade do edifício para os 

fins e usos previstos; 

3.º dispensar a audiência prévia do interessado, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 

Janeiro), por se considerar urgente a decisão tomada; 

4.º dar conhecimento ao arrendatário da Fracção «C» do conteúdo do Auto de Vistoria 

e da deliberação que recair sobre o assunto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.3.2. Processo de vistoria n.º 12/06 – António Rai mundo Marto 

DLB N.º 0467/09  | De ANTÓNIO RAIMUNDO MARTO, residente na Travessa da Rua 

da Praça, n.º 1, na localidade e freguesia de Boa Vista, referente à vistoria a um edifício 

em risco de derrocada sito na Rua 31 de Janeiro, n.ºs 6 e 8, na localidade e freguesia de 

Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando o teor do auto da vistoria 

efectuada em 2009/03/04 e a informação prestada pela Divisão Administrativa e de 

Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/03/24 (folha 67), 

deliberou por  unanimidade  o seguinte: 

1.º ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o despacho proferido pela Senhora Vereadora em 2009/02/13, o qual 

ordenou a realização da vistoria ao edifício acima referido, e nomeou os técnicos para a 

sua realização, nos termos do artigo 90.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro; 

2.º notificar os proprietários do imóvel, nos termos previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 89.º 

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 60/07, de 4 de 

Setembro, e na alínea c) do n.º 5 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, para no prazo de dez dias procederem à 
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execução dos trabalhos apontados no Auto de Vistoria n.º 14/2009, cujo conteúdo 

deverá ser transmitido aos proprietários do edifício; 

3.º dispensar a audiência prévia do interessado, ao abrigo do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo, por se considerar 

urgente a decisão a tomar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.4. Análise do processo de participação n.º 42/07 – Joaquim Vieira 

DLB N.º 0468/09 |  De JOAQUIM VIEIRA, residente na Urbanização das Pimenteiras, 

Lote 9, rés-do-chão, Esq.º, Rego d’Água, freguesia de Marrazes, acompanhado de uma 

informação da Divisão Jurídica, datada de 2009/03/09, e do despacho da Senhora 

Vereadora datado de 2009/03/16, relativos ao despejo administrativo das fracções «A» 

e «B», lojas direita e esquerda do edifício sito no Lote 9, Urbanização das Pimenteiras, 

Rua António da Silva Valverde, Rego d’Água, freguesia de Marrazes, ocupadas com 

uma escola de cabeleireiro e estética, pela Sociedade Tecnitalentos – Academia de 

Cabeleireiros e Estética, Lda., sem a necessária autorização de utilização. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que a Sociedade 

Tecnitalentos – Academia de Cabeleireiros e Estética, Lda. não apresentou, em sede de 

audiência de interessados, elementos que permitam obstar ao deliberado na reunião de 

Câmara datada de 2009/01/06, deliberou por unanimidade  notificar aquela 

Sociedade, na pessoa do seu representante legal, ao abrigo do disposto nos n.ºs 3 e 4 

do artigo 92.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 177/01, de 4 de Junho, aplicável por força da remissão do n.º 2 do artigo 109.º do 

referido diploma legal, para no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

notificação, despejar as fracções autónomas designadas pelas letras «A» e «B», do 

Lote 9, da Urbanização das Pimenteiras, Rua António da Silva Valverde, freguesia de 

Marrazes, em virtude de se encontrar a ocupá-las, sem a necessária autorização de 

utilização. 

Mais deliberou  informar a Sociedade Tecnitalentos – Academia de 

Cabeleireiros e Estética, Lda. de que, caso não cumpra com a presente deliberação, 

ficará sujeita aos procedimentos legalmente previstos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.5. Análise dos seguintes processos de informação prévia de loteamento 

1.5.1. Processo de informação prévia de loteamento n.º 3/00 – RASP, Regas, 

Adubos, Sementes e Pesticidas, Lda. 

DLB N.º 0469/09 | De RASP, REGAS, ADUBOS, SEMENTES E PESTICIDAS, LDA., 

com endereço postal na Rua de Ourém, lote 14, 2.º andar, letra I, em Almuinha Grande, 

freguesia de Marrazes, referente ao pedido de informação prévia sobre a viabilidade de 

lotear uma propriedade situada junto à EN 109, freguesia de Regueira de Pontes, 
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acompanhado da informação prestada pela Secção de Apoio Administrativo à Divisão 

de Loteamentos do Departamento de Operações Urbanísticas, comunicando que a 

requerente não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto aos motivos que 

estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 2000/06/28, 

cujo conteúdo lhe foi transmitido através do oficio n.º 7226, datado de 2000/07/19. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que a requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que 

lhe foi efectuada, deliberou por  unanimidade  inviabilizar a solução urbanística acima 

referida, pelos motivos já referidos na deliberação tomada em reunião de 2000/06/28, 

transmitidos através do ofício n.º 7226 datado de 2000/07/19. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.5.2. Processo de informação prévia de loteamento n.º 3/02 – José Pereira 

Carreira 

DLB N.º 0470/09 |  De JOSÉ PEREIRA CARREIRA, residente em Vale do Horto, 

freguesia de Azoia, referente ao pedido de informação prévia sobre a viabilidade de 

lotear uma propriedade situada na Rua dos Barros, em Vale do Horto, freguesia de 

Azoia, acompanhado da informação prestada pela Secção de Apoio Administrativo à 

Divisão de Loteamentos do Departamento de Operações Urbanísticas, comunicando 

que o requerente não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto aos motivos 

que estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 

2005/11/17, cujo conteúdo lhe foi transmitido através dos ofícios n.os 22719 e 22764, 

datados respectivamente de 2005/12/09 e de 2005/12/12. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que o requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que 

lhe foi efectuada, deliberou por  unanimidade  inviabilizar a solução urbanística acima 

referida, pelos motivos referidos na informação prestada pela Divisão de Loteamentos 

em 2005/10/21 e já referidos na deliberação tomada em reunião de 2005/11/17, 

transmitidos através dos ofícios n.os 22719 e 22764, datados respectivamente de 

2005/12/09 e de 2005/12/12. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.5.3. Processo de informação prévia de loteamento n.º 7/02 – Vítor Manuel da 

Silva Carpalhoso 

DLB N.º 0471/09 | De VÍTOR MANUEL DA SILVA CARPALHOSO, residente na Rua da 

Praça n.º 18, freguesia de Boa Vista, referente ao pedido de informação prévia sobre a 

viabilidade de lotear uma propriedade situada na Quinta de Santa Clara, freguesia de 

Parceiros, acompanhado da informação prestada pela Secção de Apoio Administrativo 

à Divisão de Loteamentos do Departamento de Operações Urbanísticas comunicando 

que o requerente não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto aos motivos 
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que estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 

2006/07/13, cujo conteúdo lhe foi transmitido através do oficio n.º 7684, datado de 

2006/07/21. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que o requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que 

lhe foi efectuada, deliberou por  unanimidade  inviabilizar a solução urbanística acima 

referida, pelos motivos referidos na deliberação tomada em reunião de 2006/07/13, 

transmitidos através do ofício n.º 7684, datado de 2006/07/21. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.5.4. Processo de informação prévia de loteamento n.º 1/03 – António Jacinto 

Filipe Santos 

DLB N.º 0472/09 |  De ANTÓNIO JACINTO FILIPE DOS SANTOS, residente na Estrada 

Nacional n.º 52, em Maceirinha, freguesia de Maceira, referente ao pedido de 

informação prévia sobre a viabilidade de lotear uma propriedade situada no Casal da 

Manteiga, em Maceirinha, freguesia de Maceira, acompanhado da informação prestada 

pela Secção de Apoio Administrativo à Divisão de Loteamentos do Departamento de 

Operações Urbanísticas, comunicando que o requerente não se pronunciou, em fase de 

audiência prévia, quanto aos motivos que estiveram na origem da proposta de 

indeferimento tomada em reunião de 2003/04/28, cujo conteúdo lhe foi transmitido 

através do oficio n.º 10321, datado de 2003/05/20. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que o requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que 

lhe foi efectuada, deliberou por  unanimidade  inviabilizar a solução urbanística acima 

referida, ao abrigo do disposto nos artigos 16.º e 41.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 

pelos motivos já referidos na deliberação tomada em reunião de 2003/04/28, 

transmitidos através do ofício n.º 10321, datado de 2003/05/20. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6. Análise dos seguintes processos de loteamento 

1.6.1. Processo de loteamento n.º 4074/67 – José Fe rreira Júnior 

DLB N.º 0473/09 | De JOSÉ FERREIRA JÚNIOR, residente na Rua Dr. Agostinho 

Tinoco, n.º 19, freguesia de Leiria, referente ao projecto de alteração ao loteamento 

situado no Bairro dos Capuchos, freguesia de Leiria. 

As alterações incidem sobre o lote 6, e consistem em ajustamentos/alterações 

aos parâmetros urbanísticos. Pretende-se que as características do lote, tenham os 

valores descriminados no quadro da planta do lote (folha 26), no qual se descriminam 

as áreas e o uso em cada piso da habitação, as cotas de soleira e os afastamentos da 



679 (28) 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2009.03.31  

Im-DA-15-09_A0 

 

construção aos limites do lote, uma vez que o alvará de loteamento n.º 29 é omisso 

quanto aos parâmetros urbanísticos. 

Assim, da leitura do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 

alterado pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro e face à informação da Comissão de 

Coordenação da Região Centro (folha 2120), conclui-se não haver alteração ao alvará. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando a informação prestada 

pela Divisão de Loteamentos em 2009/03/20, constante da pasta 11 (folha 37), 

deliberou por  unanimidade  aprovar a pretensão requerida, ao abrigo do disposto no 

n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 

pela Lei n.º 60/07, de 4 de Setembro. 

Mais deliberou  informar o requerente de que, com a entrada em vigor do 

Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, deixaram de existir prédios omissos na 

matriz, pelo que deverá proceder à actualização da matriz. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6.2. Processo de loteamento n.º 1/94 – Diamantino  Raimundo Marto 

DLB N.º 0474/09 |  De CIVIFÁTIMA, CONSTRUÇÕES, LDA., com sede na Rua São 

João Batista n.º 73, em Cova da Iria, freguesia de Fátima, Concelho de Ourém, 

referente ao projecto de alteração ao loteamento situado em Barriscos, em Marinheiros, 

freguesia de Marrazes. 

As alterações incidem sobre os lotes 5 e 9 e consistem, quanto ao lote 5, na 

anulação do comércio, passando a ter apenas uso habitacional com 15 fogos, 

relativamente ao lote 9, trata-se da redução do número de fogos, passando de 10 para 

8 fogos. 

Decorreu o período da discussão pública, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 

177/01, de 4 de Junho, sem oposição. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando a informação prestada 

pela Divisão de Loteamentos em 2009/03/17, constante do respectivo processo (folha 

503), deliberou por unanimidade  ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, aprovar as alterações requeridas para os lotes 5 e 9, devendo a requerente 

solicitar, no prazo de um ano, a emissão do Aditamento ao Alvará e apresentar 5 

exemplares da Planta de Síntese (Anexo I) em suporte de papel e um em suporte 

digital, bem como certidão da Conservatória do Registo Predial válida e actualizada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6.3. Processo de loteamento n.º 4/98 – Freguesia da Barosa 

DLB N.º 0475/09 | De XARCAR, COMÉRCIO DE CARNES, LDA., com sede na Rua 

Alzira Pires Miranda, lote 44, Loja 4, na Quinta de Santo António, freguesia de 
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Marrazes, referente ao projecto de alteração ao loteamento situado em 

Fagundo/Charneca da Carreira de Água, freguesia de Barosa. 

As alterações incidem sobre o lote 3, e consistem num 

esclarecimento/rectificação quanto aos afastamentos, acessos, número de pisos e cota 

de soleira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando a informação prestada 

pela Divisão de Loteamentos em 2009/03/19, constante da pasta 5 (folha 21), deliberou 

por unanimidade  aprovar a pretensão requerida, ao abrigo do disposto no n.º 8 do 

artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei 

n.º 60/07, de 4 de Setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6.4. Processo de loteamento n.º 15/99 – URBINABÃO , Construções, Lda. 

DLB N.º 0476/09 |  Presente a minuta de protocolo, elaborada pelo Departamento de 

Obras Municipais em sede do processo de loteamento n.º 15/99, cujas cláusulas 

estabelecem as condições dos termos de cedência de uma faixa de terreno para 

passagem de um colector pluvial no prédio sito em Gândara dos Olivais, freguesia de 

Marrazes, descrito na Conservatória do Registo Predial de Leiria sob o número 100914 

e inscrito na matriz rústica sob o artigo 4630, com vista a permitir ao promotor do 

loteamento dar cumprimento ao protocolo celebrado entre si e o Município em 

2003/08/06 em sede do licenciamento da operação de loteamento e das respectivas 

obras de urbanização (execução de colector pluvial no exterior do loteamento). 

A Câmara tomou conhecimento e após análise do assunto, deliberou por  

unanimidade  aprovar a referida minuta de protocolo e conferir poderes à Senhora 

Presidente para proceder à sua assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6.5. Processo de loteamento n.º 24/99 – Albina Le onor de Jesus Ribeiro 

DLB N.º 0477/09 |  De ALBINA LEONOR DE JESUS RIBEIRO, residente no Largo da 

Escola, freguesia de Cercal, Concelho de Ourém, referente à vistoria para efeitos de 

recepção definitiva das obras de urbanização do loteamento situado em Vale Sepal, 

freguesia de Marrazes. 

A recepção provisória das obras de urbanização foi efectuada em 2006/04/06. 

As entidades consultadas (SMAS, EDP e PT) emitiram pareceres favoráveis 

quanto à recepção definitiva das respectivas infra-estruturas. 

Da vistoria efectuada pelos Serviços da Câmara em 2008/05/30 e em 

2008/07/11, a Comissão de Recepção das obras de urbanização do Loteamento supra 

citado considera que: 

1.º os trabalhos das redes viária e de drenagem pluvial encontram-se concluídos, sem 

anomalias visíveis ou aparentes; 
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2.º os trabalhos relativos ao enquadramento paisagístico (arranjos exteriores) 

encontram-se concluídos, não apresentando deteriorações visíveis pelas quais se deva 

responsabilizar a promotora. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando o teor do auto de vistoria 

n.º 2/09, efectuada em 2008/05/30 e em 2008/07/10, constante do respectivo processo 

(folha 454), e o conteúdo dos pareceres emitidos pelas entidades competentes, para 

efeitos do disposto nos artigos 24.º e 50.º do Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de 

Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de 

Dezembro, e pela Lei n.º 26/96, de 1 de Agosto, deliberou por  unanimidade  o 

seguinte: 

1.º autorizar a recepção definitiva das obras de urbanização do loteamento designado 

em epígrafe; 

2.º autorizar o cancelamento das cauções abaixo indicadas, uma vez que se encontram 

concluídas as infra-estruturas que as mesmas caucionam: 

2.1. garantia bancária n.º 03/294/09191, emitida em 21/10/2003 pelo Banco BPI, S.A, 

destinada a garantir a execução dos arranjos exteriores (folha 334); 

2.2. garantia bancária n.º 03/294/09193, emitida em 21/10/2003 pelo Banco BPI, S.A, 

destinada a garantir a execução das redes de água e esgotos domésticos e 

pluviais (folha 333); 

2.3. garantia bancária n.º 03/294/09194, emitida em 21/10/2003 pelo Banco BPI, S.A, 

destinada a garantir a execução da rede viária (folha 335). 

Mais deliberou notificar a promotora do conteúdo do auto de vistoria, bem como 

das decisões que recaíram sobre o assunto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6.6. Processo de loteamento n.º 26/99 – Faustino Ferreira Coelho Guerra 

DLB N.º 0478/09 |  De FAUSTINO FERREIRA COELHO GUERRA, residente na Rua do 

Ribeiro n.º 599, em Segodim, freguesia de Monte Real, referente à vistoria para efeitos 

de recepção definitiva das obras de urbanização do loteamento situado em Barro de 

São Lourenço, freguesia de Monte Real. 

A recepção provisória das obras de urbanização foi efectuada em 2005/03/21. 

As entidades consultadas (SMAS, EDP e PT) emitiram pareceres favoráveis 

quanto à recepção definitiva das respectivas infra-estruturas. 

Da vistoria efectuada pelos Serviços da Câmara em 2008/06/27, a Comissão de 

Recepção das obras de urbanização do Loteamento supra citado considera que os 

trabalhos das redes viária e de drenagem pluvial se encontram concluídos, não 

apresentando deficiências ou deteriorações. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando o teor do auto de vistoria 

n.º 3/09, constante do respectivo processo (folha 414), e o conteúdo dos pareceres 
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emitidos pelas entidades competentes, para efeitos do disposto nos artigos 24.º e 50.º 

do Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo 

Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de Dezembro, e pela Lei n.º 26/96, de 1 de Agosto, 

deliberou por  unanimidade  o seguinte: 

1.º autorizar a recepção definitiva das obras de urbanização do loteamento designado 

em epígrafe; 

2.º autorizar o cancelamento das cauções abaixo indicadas, uma vez que se encontram 

concluídas as infra-estruturas que as mesmas caucionam: 

2.1. garantia bancária n.º 1.565, emitida em 26/02/2002, pela Caixa de Crédito 

Agrícola Mútuo de Leiria, C.R.L., destinada a garantir a execução da rede viária 

(folha 269); 

2.2. garantia bancária n.º 1.566, emitida em 26/02/2002, pela Caixa de Crédito 

Agrícola Mútuo de Leiria, C.R.L., destinada a garantir a execução das redes de 

águas e esgotos domésticos e pluviais (folha 268). 

Mais deliberou  notificar o promotor do conteúdo do auto de vistoria bem como 

das decisões que recaíram sobre o assunto. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6.7. Processo de loteamento n.º 3/01 – Congregaçã o das Irmãs Franciscanas 

Hospitaleiras da Imaculada Conceição 

DLB N.º 0479/09 | De AQUILINO CARREIRA, IMOBILIÁRIOS, LDA., com sede na 

Avenida Marquês de Pombal, lote 4, 1.º andar, frente, freguesia de Leiria, e de 

HENRIQUE & GAMEIRO – CONSTRUÇÃO CIVIL, LDA., com sede na Avenida 

Marquês de Pombal, lote 14, n.º 358, 1.º d.to, freguesia de Leiria, referente ao projecto 

de alteração ao loteamento situado em Casal das Fontainhas, Cruz d’Areia, freguesia 

de Leiria. 

As alterações consistem num esclarecimento/alteração quanto à utilização dos 

terraços dos edifícios dos lotes a afectar às fracções dos mesmos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando a informação prestada 

pela Divisão de Loteamentos em 2009/02/27, constante do respectivo processo (folha 

512), deliberou por  unanimidade  aprovar a pretensão requerida, ao abrigo do disposto 

no n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada 

pela Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
��  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  
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2.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Administrativa 

2.1.1. Pedidos de responsabilidade civil extracontr atual do Município de Leiria 

2.1.1.1. Requerente: Adelino Antunes Vitorino 

DLB N.º 0480/09 |  Presente o requerimento com a entrada n.º 3011, de 31 de Janeiro 

de 2007, em que ADELINO ANTUNES VITORINO, com o NIF 103845259, residente na 

Travessa Alto da Cruz, Lar Santa Cruz, 2425.089 Monte Real, vem requerer ao 

Município o pagamento de uma indemnização por danos causados no pneu e jante da 

frente do veículo automóvel, marca e modelo Opel Agila CDTI, com a matrícula 32-76-

ZS, no valor orçamentado entre €135,88 e €136,55, que conduzia quando, no dia 27 de 

Janeiro de 2007, pelas 14 horas, circulando na Rua da Badanela, no lugar da Serra do 

Porto do Urso, freguesia de Monte Real, ao passar no sítio onde uma linha de água 

cruza a rua em direcção aos campos do Lis, a roda da frente do veículo caiu num 

buraco não sinalizado existente no pavimento da citada via. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 11.CDIA/09, de 4 de Março, constante do Processo de 

RCE n.º 12/2007, apensa à presente acta, cujo teor se dá aqui por inteiramente 

reproduzido (ANEXO B) – sobre a qual recaiu o seguinte despacho do Senhor Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro: «Concordo» – a qual dá por provados os 

factos alegados pelo requerente, concluindo pela proposta de deferimento da pretensão 

daquele, fundamentando-se nos seguintes termos: 

I  O caminho municipal n.º 1207 onde se deu o acidente está na posse do Município 

de Leiria, sujeito à sua vigilância e cuidado, fazendo parte da rede de vias municipais. 

II  O Município de Leiria tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, 

adequada e eficaz as condições em que se encontram as estradas e caminhos 

municipais, procedendo à respectiva reparação, conservação e manutenção e, por outro 

lado, de sinalizar os obstáculos temporários à circulação rodoviária nas vias municipais, 

de modo a permitir aos que por lá circulam tomar as precauções necessárias para evitar 

acidentes.  

III  Dos factos apurados, resulta que a Câmara não empregou todas as medidas 

exigidas pelas circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos danos, por não ter 

vigiado e fiscalizado de forma sistemática, adequada e eficaz as condições em que se 

encontrava a via municipal em análise, sobretudo no troço onde se deu o acidente, 

caracterizado por problemas de escoamento de águas pluviais, procedendo à 

respectiva reparação, conservação e manutenção, e por não ter procedido à sinalização 

do buraco, pelo que é responsável pelo acidente por «culpa presumida». 

IV  Por outro lado, considerando ainda que os danos sofridos no veículo do 

requerente são uma consequência normal, típica e provável da existência do buraco, 

estão reunidos todos os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual das 
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autarquias locais, razão pela qual existe responsabilização do Município de Leiria e 

consequente obrigação de indemnização. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

11.CDIA/09, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade  

manifestar a sua intenção de deferir o pedido de indemnização deduzido por ADELINO 

ANTUNES VITORINO, no valor de €135,88. 

Mais deliberou  notificar o requerente, dispensando a audiência dos 

interessados, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do 

Procedimento Administrativo, uma vez que os elementos constantes do procedimento 

conduzem a uma decisão que lhe é inteiramente favorável. 

 Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 1338/09, 

16 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.1.1.2. Requerente: Nélio Ferreira Fernandes 

DLB N.º 0481/09 | Presente o requerimento com a entrada n.º 11478, de 3 de Maio de 

2007, em que NÉLIO FERREIRA FERNANDES, com o NIF 227913302, residente na Rua de 

Baixo, n.º 10, no lugar de Graveto, freguesia de Monte Redondo, 2425.610 Leiria, vem 

requerer ao município o pagamento de danos causados no pneu e jante direitos do 

veículo automóvel, marca e modelo Nissan Almera, com a matrícula 56-39-QD, no valor 

de €100,00, conduzido por Elisa Maria Duarte Gaspar, com os sinais dos autos, 

quando, no dia 15 de Abril de 2007, pelas 21h20min, circulando no caminho municipal 

n.º 1198, na freguesia de Monte Redondo, no sentido de Lavegadas - Pinheiro, ao 

descrever uma curva sem visibilidade, num local assinalado por traço contínuo, 

embateu num desnivelamento com cerca de 8 cm em relação à via. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 13.CDIA/09, de 11 de Março, constante do Processo de 

RCE n.º 19/2007, apensa à presente acta, cujo teor se dá aqui por inteiramente 

reproduzido (ANEXO C) – sobre a qual recaiu o seguinte despacho do Senhor Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro: «Concordo.» – a qual dá por provados os 

factos alegados pelo requerente, concluindo pela proposta de deferimento da pretensão 

daquele, fundamentando-se nos seguintes termos: 

I  O caminho municipal n.º 1198 onde se deu o acidente está na posse do Município 

de Leiria, sujeito à sua vigilância e cuidado, fazendo parte da rede de vias municipais. 

II  O Município de Leiria tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, 

adequada e eficaz as condições em que se encontra a rede viária municipal, 

procedendo à respectiva reparação, conservação e manutenção e, por outro lado, de 

sinalizar os obstáculos temporários à circulação rodoviária nas vias municipais, de 
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modo a permitir aos que por lá circulam tomar as precauções necessárias para evitar 

acidentes.  

III  Dos factos apurados, resulta que a Câmara não empregou todas as medidas 

exigidas pelas circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos danos, por não ter 

vigiado e fiscalizado de forma sistemática, adequada e eficaz as condições em que se 

encontrava a berma do caminho municipal em análise, procedendo à respectiva 

reparação, conservação e manutenção, e por não ter procedido à sinalização do estado 

da berma, pelo que é responsável pelo acidente por «culpa presumida». 

IV  Por outro lado, considerando ainda que os danos sofridos no veículo do 

requerente são uma consequência normal, típica e provável da existência do buraco, 

estão reunidos todos os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual das 

autarquias locais, razão pela qual existe responsabilização do Município de Leiria e 

consequente obrigação de indemnização. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

13.CDIA/09, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade  

manifestar a sua intenção de deferir o pedido de indemnização deduzido por NÉLIO 

FERREIRA FERNANDES, no valor de €100,00. 

Mais deliberou  notificar o requerente, dispensando a audiência dos 

interessados, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do 

Procedimento Administrativo, uma vez que os elementos constantes do procedimento 

conduzem a uma decisão que lhe é inteiramente favorável. 

 Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 1337/09, 

de 16 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.1.1.3. Requerente: Maria Rosa de Sousa e Silva Vi eira 

DLB N.º 0482/09 |  Presente o requerimento com a entrada n.º 10686, de 8 de Maio de 

2008, em que MARIA ROSA DE SOUSA E SILVA VIEIRA, com o NIF 101471394, residente 

na Estrada da Maceira, Alcogulhe, n.º 60, 2400.821 Azoia, vem requerer ao município o 

pagamento de danos, no valor de €832,52, causados em toda a parte traseira e zonas 

laterais do seu veículo automóvel, marca e modelo Renault Clio, com a matrícula 06-97-

QF, que se encontrava estacionado em espaço reservado para esse efeito, em virtude 

de queda de um painel do gradeamento da vedação do espaço da escola EB1 da 

Maceirinha, ocorrido no dia 6 de Maio de 2008, pelas 10h45min. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 14.CDIA/09, de 13 de Março, constante do Processo de 

RCE n.º 15/2008, apensa à presente acta, cujo teor se dá aqui por inteiramente 

reproduzido (ANEXO C) – sobre a qual recaiu o seguinte despacho do Senhor Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro: «Concordo.» – a qual dá por provados os 
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factos alegados pela requerente, concluindo pela proposta de deferimento da pretensão 

daquela, fundamentando-se nos seguintes termos: 

I  O muro e vedação da Escola 1.º CEB da Maceirinha, na origem do acidente, estão 

na posse do Município de Leiria, sujeitos à sua vigilância e cuidado, fazendo parte dos 

equipamentos escolares sob jurisdição deste ente administrativo. 

II  O Município de Leiria tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, 

adequada e eficaz as condições em que se encontram os equipamentos escolares do 

ensino básico, procedendo à respectiva reparação e manutenção. Mas não cumpriu tais 

deveres de vigilância, presumindo-se a sua culpa na ocorrência do acidente. 

III  À omissão ilícita e culposa, a título de «culpa leve», acresce a existência de danos 

e o nexo de causalidade entre estes e o mau estado de conservação do muro e 

vedação. 

IV  Estão assim cumpridos todos os requisitos cumulativos de que a lei faz depender 

a responsabilidade extracontratual das autarquias locais.  

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

14.CDIA/09, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade  

manifestar a sua intenção de deferir o pedido de indemnização deduzido por MARIA 

ROSA DE SOUSA E SILVA VIEIRA, no valor de €832,52. 

Mais deliberou  notificar a requerente, dispensando a audiência dos 

interessados, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do 

Procedimento Administrativo, uma vez que os elementos constantes do procedimento 

conduzem a uma decisão que lhe é inteiramente favorável. 

 Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 1339/09, 

de 16 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.1.2. Acta n.º 17, de 20 de Agosto de 2008. Rectif icação da folha de presenças 

DLB N.º 0483/09 |  Na folha de presenças da acta n.º 17 relativa à reunião de Câmara 

do dia 20 de Agosto, contém um lapso que importa rectificar. 

Assim, onde se lê: «a Dona Célia Maria do Arneiro, em substituição do Dr. Raul 

Miguel Castro, e a Dra. Carla Alexandra Ferreira Sebastião, em substituição do Eng.º 

Carlos Manuel Lopes Ferreira Martins», deverá ler-se: «a Dra. Carla Alexandra Ferreira 

Sebastião, em substituição do Dr. Raul Miguel Castro, e a Dona Célia Maria do Arneiro, 

em substituição do Eng.º Carlos Manuel Lopes Ferreira Martins». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com a rectificação proposta. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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2.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Financeira 

2.2.1. Pagamentos 

DLB N.º 0484/09 |  Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa 

à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO D). 

A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente, no período de 17 de Março a 30 de Março de 2009, correspondente às 

Ordens de Pagamento Gerais n.ºs: 1849, 1859, 1860, 1975 a 1979, 2091, 2186, 2228 a 

2230, 2232 a 2237, 2241, 2243, 2246, 2276, 2277, 2278, 2279, 2280, 2281, 2282, 2286 

a 2296, 2301 a 2303, 2306, 2308, 2309, 2310, 2314, 2315, 2316, 2319, 2320, 2326, 

2327, 2328, 2329, 2333, 2334, 2339, 2340, às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs 

684, 940, 1490, 1491, 1665, 1729, 1791, 1805, 1882, 1883, 1909, 1924 a 1931, 1933, 

1934, 1938, 1965 a 1970, 1973, 1974, 1980 a 1985, 1989 a 2017, 2019 a 2030, 2032 a 

3035, 2037 a 2041, 2043 a 2046, 2048 a 2059, 2061 a 2072, 2074 a 2078, 2080, 2083, 

2086 a 2089, 2093 a 2184, 2188 a 2191, 2193 a 2203, 2205, 2207, 2208, 2210 a 2225, 

2231, 2239, 2242, 2244, 2245, 2247, 2249 a 2254, 2256 a 2270, 2272, 2297, 2321, 

2330, 2331, 2332, 2335 a 2338, 2341 a 2351, 2354, 2355, 2363, 2393, 2395, 2402, 

2417, 2422, 2430, 2435, 2436, 2438, 2462, 2463, 2473, 2508, 2531, 2545, 2576, 2579, 

2582, 2584, 2586, 2587, 2589, 2591, 2592, 2593, 2596, 2597, 2608, no valor total de 

€2.345.437,40.  

 
2.2.2. VI Modificação ao Orçamento e às Grandes Opç ões do Plano  

DLB N.º 0485/09 |  Presente a VI Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do 

Plano para o presente ano de 2009 que se consubstancia na 6.ª Alteração ao 

Orçamento da Despesa, 5.ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e 5.ª 

Alteração ao Plano Plurianual de Actividades de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do 

POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, de acordo com a alínea d) do n.º 2 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores 

Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins e Dra. Lucinda Caleira eleitos pelo 

Partido Socialista, autorizar a VI Modificação às Grandes Opções do Plano para o 

presente ano de 2009, com inscrições/reforços no montante de €1.081.755,00 e 

diminuições/anulações no montante de €958.500,00, e a V alteração ao Orçamento da 

Despesa para o presente ano de 2009, com inscrições/reforços e 

diminuições/anulações no montante de €906.755,00 cada, tal como proposto. 

 A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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2.2.3. Doação de desumidificadores 

DLB N.º 0486/09 |  Presente uma declaração da Junta de Freguesia de Parceiros, 

remetida pelo Agrupamento de Escolas José Saraiva (ENT 2009/5484), na qual esta 

declara ter adquirido, para instalar no 1.º CEB Parceiros, freguesia de Parceiros, dois 

desumidificadores, Fagor 16L/24H, no valor unitário de €191,12. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, de acordo com a competência que lhe 

é conferida pelo estipulado na alínea h) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º169/99, de 18 

de Setembro, deliberou por unanimidade  aceitar a doação do referido equipamento, 

para instalar no 1.º CEB de Parceiros, freguesia de Parceiros. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2.4. Hasta pública para adjudicação do direito de  uso privativo do edifício 2 

integrado no parque da Fonte Quente, Leiria  

DLB N.º 0487/09 |  Presente a minuta do Regulamento de Hasta Pública que define as 

regras essenciais da adjudicação do direito de uso privativo de um espaço integrado no 

Parque da Fonte Quente, Leiria, abaixo transcrita:  

«REGULAMENTO DA HASTA PÚBLICA PARA ADJUDICAÇÃO DO DIREITO DE USO PRIVATIVO DE UM 

EDIFÍCIO SITO NO PARQUE DA FONTE QUENTE, LEIRIA 

CONDIÇÕES GERAIS 

1.  Objecto da concessão 

1.1. Constitui objecto do presente procedimento a escolha do(s) adjudicatário(s) do 

direito de uso privativo de um edifício sitos no Parque da Fonte Quente, edificado no 

âmbito do Programa Polis, e na titularidade do Município de Leiria.  

1.2. O edifício referenciado no artigo anterior  tem a seguinte composição e utilização:  

IDENTIFICAÇÃO DO  
EDIFÍCIO 

ÁREA CARACTERÍSTICAS USO 

EDIFÍCIO 2 46,35 m2 NÃO EQUIPADO ESTABELECIMENTO DE 
BEBIDAS 

2. Prazo da concessão 

2.1. O prazo da concessão do direito de uso privativo do espaço descrito na cláusula 

primeira é de cinco (5) anos, podendo o Município de Leiria, em situações devidamente 

fundamentadas autorizar a sua prorrogação por igual período.  

2.2. Findo o prazo da concessão, o espaço deverá ser restituído ao Município de Leiria, 

livre e devoluto, sem que haja direito a qualquer indemnização.  

3.  Processo de Adjudicação 

3.1. A adjudicação da concessão do direito de uso privativo do edifício descrito será 

feita em hasta pública, por meio de licitação verbal. 

3.2. A publicitação da hasta pública, nomeadamente o local, o horário e condições de 

realização da mesma, é feita mediante Editais a afixar nos lugares de estilo, de anúncio 
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a  publicar num jornal local e, eventualmente, outros meios de publicidade que o 

Município entenda por adequados.   

4.   Candidaturas  

4.1. Não é necessária a formalização de candidatura para admissão à hasta pública.   

4.2. No acto público poderão intervir todas as pessoas singulares ou colectivas desde 

que se façam acompanhar dos documentos de identificação correspondentes, 

designadamente, o bilhete de identidade ou cartão de cidadão, a certidão comercial 

devidamente actualizada ou procuração. 

4.3. As empresas que se apresentem associadas considerar-se-ão como um único 

concorrente.  

5.   Local da realização da hasta Pública 

A hasta pública terá lugar no dia 29 de Abril de 2009, pelas 10.00 horas, no 

Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho de Leiria, perante uma comissão 

composta por: 

- Presidente: Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Vereadora; 

- Vogal: Ana Paula Ramos Alves, Técnica Superior; 

- Vogal: Susana Paula Pimenta Margarido, Técnica Superior. 

6.  Licitação 

6.1 Iniciada a hasta pública proceder-se-á, em acto contínuo, à licitação verbal entre os 

concorrentes, ficando a constar de acta os lanços sucessivamente oferecidos. 

6.2 A base da licitação é de €10.000,00 

6.3 As ofertas de licitação serão aceites em lanços múltiplos de 50,00€, a partir da base 

de licitação. 

6.4 O Município de Leiria adjudicará a concessão do direito de uso privativo ao(s) 

licitante(s) que oferecer(em) o lance mais elevado, reservando-se, todavia, o direito de 

assim não proceder nos casos de suspeita de conluio entre os interessados ou 

entender, justificadamente, não estar devidamente acautelado o interesse municipal.  

6.5 No caso de desistência ou de não pagamento do preço de licitação, o Município de 

Leiria poderá  adjudicar o direito de uso privativo àquele que oferecer o lanço de 

montante imediatamente inferior. 

7. Pagamento   

7.1 Após a realização da hasta pública, o(s) adjudicatário(s) depositará(ão), de 

imediato, o correspondente a 50% do montante do lance por si efectuado, o qual  

reverterá a favor do Município em caso de desistência.  

7.2 O restante valor (50%) será pago em prestações mensais e sucessivas, no decurso 

da vigência do contrato de concessão.   

7.3 Estes valores são acrescidos de IVA à taxa de 20%.  
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7.4 Os pagamentos mensais, que terão início logo após a assinatura do contrato, 

devem efectuar-se na Tesouraria da Câmara Municipal de Leiria até ao oitavo dia útil do 

mês seguinte ao que diz respeito.   

7.5 O não pagamento das quantias fixadas nos prazos indicados nos números 

anteriores constitui fundamento de denúncia do respectivo contrato.  

8.  Contrato de concessão do direito de uso privativo  

O contrato de concessão do direito de uso privativo do espaço referenciado na cláusula 

primeira, será reduzido a escrito e assinado nos 30 (dias) dias úteis subsequentes à 

realização da hasta pública, data a partir da qual passará a produzir os seus efeitos. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9. Actividades comerciais autorizadas 

O edifício destina-se aos fins referenciados no ponto 1.2, não estando o concessionário 

autorizado a alterar o seu uso no decorrer do prazo da concessão.  

10. Prazo de abertura do estabelecimento 

10.1 Após a celebração do contrato de concessão o(s) concessionário(s) terá(ão) de 

iniciar a sua actividade (abertura ao público dos estabelecimentos) no prazo de noventa 

(90) dias, salvo se se verificarem motivos de força maior não imputáveis àqueles.  

10.2 Em caso de incumprimento do prazo estipulado no número anterior a adjudicação 

ficará sem efeito.   

11. Obrigações do Concessionário   

 Constituem obrigações do concessionário: 

o Proceder à instalação de sanitários de acordo com o projecto e instruções a 

apresentar pelo Município de Leiria ao(s) concessionário(s), a efectuar antes de dar 

início à sua actividade;  

o a obtenção da licença de utilização;  

o a instalação, a manutenção, limpeza e a conservação do espaço concessionado;  

o suportar as despesas referentes à instalação e consumo de água e electricidade e 

outras inerentes à exploração.  

12.  Publicidade  

A afixação de elementos publicitários no exterior do espaço objecto da presente 

concessão depende de prévia autorização do Município de Leiria.  

13.  Horário de funcionamento  

O período de abertura do espaço designado na cláusula primeira fica sujeito ao 

regulamento camarário.   

14. Execução de Obras  

A execução de obras no edifício concessionado depende sempre do consentimento 

expresso da Câmara Municipal, salvo se se tratarem de obras de embelezamento 

interior e desde que não ponham em causa a estrutura do imóvel e não se projectem 

para o exterior do mesmo.   
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15. Esplanadas  

A instalação de esplanadas exteriores por parte do(s) concessionário(s), fica 

dependente de prévia autorização a conceder por parte da Câmara Municipal de Leiria 

e ao pagamento das taxas correspondentes.  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.  Esclarecimentos  

Antes do início da hasta pública poderão os participantes solicitar todos os 

esclarecimentos sobre o objecto e procedimentos subjacentes à mesma que julguem 

convenientes.  

17. Consulta de documentos  

As condições gerais e especiais da adjudicação constantes do presente Regulamento, 

bem como a representação gráfica do edifício a concessionar, estarão patentes, para 

consulta dos interessados, no Sector do Património, todos os dias úteis durante o 

horário normal de expediente». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  aprovar a 

minuta acima transcrita e autorizar a publicitação da hasta pública nos termos do 

disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

Mais deliberou  designar como vogais da Comissão da Hasta Pública: 

—  Presidente: Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Vereadora; 

—  Vogal: Ana Paula Ramos Alves, Técnica Superior; 

—  Vogal: Susana Paula Pimenta Margarido, Técnica Superior. 

Finalmente deliberou designar o dia 29 de Abril de 2009, pelas 10 horas, para 

a realização da hasta pública. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2.5. Resumos de tesouraria 

DLB N.º 0488/09 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo 30 de Março de 

2009, apresentando um Total de Disponibilidades de €4.589.485,75 sendo de 

Operações Orçamentais €3.958.849,44 e de Operações de Tesouraria €630.636,31, 

que se encontra apenso à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO E).  

A Câmara tomou conhecimento .  

 

 

Ponto três 
��������  D e p a r t a m e n t o  d e  O b r a s  M u n i c i p a i s  
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3.1. Processo n.º T – 15/2009. Requalificação da EN  356, troço que liga Maceirinha 

à Batalha. Proposta para abertura de concurso públi co 

DLB N.º 0489/09 |  Presente, pelo Departamento de Obras Municipais, uma informação 

propondo a aprovação do projecto de execução, prazo de execução de 60 dias, assim 

como a aprovação do programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do 

estudo geológico-geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um 

concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos 

Públicos. 

A referida despesa estima-se em €337.400,00 + IVA e encontra-se inscrita no 

plano e na rubrica orçamental com o código 08/07010401-01072009I301. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais deliberou por unanimidade  aprovar o respectivo 

projecto de execução, prazo de execução de 60 dias, assim como a aprovação do 

programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do estudo geológico-

geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um concurso público, nos 

termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2. Processo n.º T – 16/2009. Requalificação da EN  540, troço que liga Maceira 

(Leiria) a Picassinos (Marinha Grande). Proposta pa ra abertura de concurso 

público 

DLB N.º 0490/09 |  Presente, pelo Departamento de Obras Municipais, uma informação 

propondo a aprovação do projecto de execução, prazo de execução de 240 dias, assim 

como a aprovação do programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do 

estudo geológico-geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um 

concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos 

Públicos. 

A referida despesa estima-se em €592.450,50 + IVA e encontra-se inscrita no 

plano e na rubrica orçamental com o código 08/07010401-0105I2009. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais deliberou por  unanimidade  aprovar o respectivo 

projecto de execução, prazo de execução de 240 dias, assim como a aprovação do 

programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do estudo geológico-

geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um concurso público, nos 

termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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3.3. Processo n.º T – 17/2009. Requalificação da es trada dos Guilhermes, troço 

que liga Maceira (Leiria) à Zona Industrial da Mari nha Grande. Proposta para 

abertura de concurso público 

DLB N.º 0491/09 | Presente, pelo Departamento de Obras Municipais uma informação 

propondo a aprovação do projecto de execução, prazo de execução de 120 dias, assim 

como a aprovação do programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do 

estudo geológico-geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um 

concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos 

Públicos. 

A referida despesa estima-se em €440.064,50 + IVA e encontra-se inscrita no 

plano e na rubrica orçamental com o código 08/07010401-0106I2009. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais deliberou por  unanimidade  aprovar o respectivo 

projecto de execução, prazo de execução de 120 dias, assim como a aprovação do 

programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do estudo geológico-

geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um concurso público, nos 

termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.4. Processo n.º T – 30/2009. Beneficiação e repar ação da EM 544 e CM 1249, 

freguesias de Arrabal, Chainça e St.ª Catarina da S erra. Proposta para abertura de 

concurso público. 

DLB N.º 0492/09 |  Presente, pelo Departamento de Obras Municipais, uma informação 

propondo a aprovação do projecto de execução, prazo de execução de 6 meses, assim 

como a aprovação do programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do 

estudo geológico-geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um 

concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos 

Públicos. 

A referida despesa estima-se em €294.331,70 + IVA e encontra-se inscrita no 

plano e na rubrica orçamental com o código 2009 I 303. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais deliberou por unanimidade  aprovar o respectivo 

projecto de execução, prazo de execução de 6 meses, assim como a aprovação do 

programa de procedimento, caderno de encargos e dispensa do estudo geológico-

geotécnico da obra em epígrage, com vista à abertura de um concurso público, nos 

termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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3.5. Cedência de uma parcela de terreno para alarga mento da Rua do Castanhal, 

lugar de Ponte da Pedra, freguesia de Regueira de P ontes. Proposta de protocolo 

DLB N.º 0493/09 |  Presente um Protocolo relacionado com a cedência de um terreno 

para o alargamento da Rua do Carrascal, lugar da Ponte da Pedra, freguesia de 

Regueira de Pontes a realizar entre a Câmara Municipal de Leiria e os Senhores 

Guilhermino Pereira Marques e Laurinda Ribeiro Carreira Mónico, cujas cláusulas 

estabelecem as condições dos termos de cedência ao Município de Leiria, de uma 

parcela de terreno com uma área de 905m2, descrita na Conservatória do Registo 

Predial de Leiria sob o n.º 276, da freguesia de Regueira de Pontes e inscrito na matriz 

predial rústica da referida freguesia sob o artigo n.º 639. 

A Câmara tomou conhecimento e após análise do assunto, deliberou por  

unanimidade  aprovar o referido protocolo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.6. Tarifário da zona de parquímetros. Actualizaçã o das tarifas dos parquímetros 

concessionados à Lizestacionamentos, SA (ENT. 09/42 09) 

DLB N.º 0494/09 | Presente a carta de Lizestacionamentos – Desenvolvimento, 

Exploração e Construção de Parques de Estacionamento, SA, enviando os elementos 

para actualização das tarifas dos parquímetros mencionados em epígrafe, conforme 

consta da cláusula XXV, n.º 2, conjugada com a cláusula XII, número 4, da escritura 

celebrada no dia 19 de Março de 2003, no 1.º Cartório Notarial de Competência 

Especializada de Leiria, e que a seguir se indicam: 

Tarifas 
horárias 

Preço 
anterior 

s/IVA 

IPC 
(excepto 

habitação) 
Jan 2008 

IPC 
(excepto 

habitação) 
Jan 2009 

Factor de 
actualização 

Preço 
Actualizado 

s/IVA 

Preço 
actualizado 

c/IVA 

Preço 
praticar 

ao 
público 
em 2009 

i ii iii iv=iii/ii v=iv*i vii=v*1,20   
Parcómetros  

€ 0.6377 98,50 98,60 1,001 € 0,6383 € 0,77 € 0,77 

Cláusulas do Contrato: 

Décima Segunda 

«4.º: O regime tarifário de exploração (...) obedecera a uma indexação anual, sendo 

actualizado todos os anos mediante a aplicação do índice de preços no consumidor na 

continente, excluindo a habitação, do ano anterior. 

5.º: O regime tarifário actualizado para cada ano entra em vigor no dia um de Abril (...)» 

Os novos valores serão aplicados entre 2009/04/01 e 2010/03/31. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do previsto no n.º 5 da 

Cláusula XII da escritura celebrada a 19 de Março de 2003, deliberou por 

unanimidade  concordar com os preços apresentados pela LizEstacionamentos – 

Desenvolvimento, Exploração e Construção de Parques de Estacionamento, SA para 

vigorarem durante o período compreendido entre 1 de Abril de 2009 e 31 de Março de 

2010. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.7. Actualização das tarifas e dos preços do parqu e de estacionamento da Fonte 

Luminosa (ENT. 09/4208) 

DLB N.º 0495/09 | Presente a carta da Lizestacionamentos – Desenvolvimento, 

Exploração e Construção de Parques de Estacionamento, SA enviando os elementos 

para actualização dos preços de estacionamento e de avenças praticados no Parque de 

Estacionamento da Fonte Luminosa, conforme consta do n.º 4, da cláusula XII, da 

escritura «Constituição de direito de superfície em subsolo e concessão de exploração 

de parcómetros à superfície», celebrada no dia 19 de Março de 2003, no 1.º Cartório 

Notarial de Competência Especializada de Leiria. 

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de Abril, veio definir, no n.º 

3 do artigo 2.º, que quando a entidade titular, exploradora ou gestora do parque de 

estacionamento, seja diferente da câmara municipal, as condições de utilização e o 

modo de determinação do preço devido pelo estacionamento, carece de aprovação 

pelos órgãos municipais competentes. 

De acordo com a informação interna INT.2007/4712 da Divisão Jurídica «não se 

tratando aqui de um regulamento administrativo que importaria à Assembleia Municipal 

aprovar e cabendo à Câmara Municipal a competência para fixar as tarifas e os preços 

da prestação de serviços de ao público prestados pelos serviços municipais ou 

municipalizados [cfr. al. j) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro], 

entende-se que deve ser este o órgão competente para aprovação quer das condições 

de utilização quer o modo de determinação do preço devido pelo estacionamento». 

Assim, a Lizestacionamentos solicita à Câmara Municipal autorização para 

implementar os preços actualizados, conforme os quadros abaixo, no período 

compreendido entre 2009/04/01 e 2010/03/31. 

Actualização dos Preços do Parque da Fonte Luminosa : 

Quadro 1: tarifas horárias 
2008

Tarifas horárias

Preço anterior c/ IVA 
(20%) e s/ 

arredondamento

IPC (excepto 
habitação) Jan 

2008

IPC (excepto 
habitação) 
Jan 2009

Factor de 
actualização

Preço actualizado 
c/IVA (20%) e s/ 

arredondamento

Preço actualizado c/ 
arredondamento

Preço actualizado c/ 
arredondamento

diferencial 
2008-2009

i ii iii iv=iii/ii v=i*iv vi=v vii viii=vi-vii
1ª hora 1,6831 98,5 98,6 1,0010 1,6848 1,70 € 1,70 €                         0,00 €
2ª hora e seguintes 1,4281 98,5 98,6 1,0010 1,4295 1,45 € 1,45 €                         0,00 €

2009

 
Período (fracções de 15 
min)

Preços em vigor Novos preços

0,60 0,60

0,40 0,40

0,35 0,35

0,35 0,35

0,40 0,40

0,35 0,35

0,35 0,35

0,35 0,35

1ª hora

2ª hora e seguintes

 

Quadro 2: avenças 
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2008

Avenças
Preço anterior s/ IVA 
e s/ arredondamento

IPC (excepto 
habitação) 
Jan 2008

IPC (excepto 
habitação) 
Jan 2009

Factor de 
actualização

Preço actualizado c/ 
IVA (20%) e s/ 

arredondamento

Preço actualizado c/ 
arredondamento

Preço actualizado c/ 
arredondamento

diferencial 
2008-2009

i ii iii iv=iii/ii v=i*iv*1,2 vi=v vii viii=vi-vii

Diurna Mensal 84,7310 98,5 98,6 1,0010 101,7804 102,00 € 101,50 € 0,50 €

Nocturna Mensal 30,2646 98,5 98,6 1,0010 36,3544 36,50 € 36,50 € 0,00 €

Permanente Mensal 105,9075 98,5 98,6 1,0010 127,2180 127,00 € 127,00 € 0,00 €

Residente Mensal 66,5673 98,5 98,6 1,0010 79,9618 80,00 € 80,00 € 0,00 €

Semestral Permanente 635,4327 98,5 98,6 1,0010 763,2934 763,50 € 762,50 € 1,00 €

Anual Permanente 1.270,8779 98,5 98,6 1,0010 1.526,6018 1.526,50 € 1.525,00 € 1,50 €

7 Anos Permanente 9.276,4800 98,5 98,6 1,0010 11.143,0773 11.143,00 € 11.132,00 € 11,00 €

25 Anos Permanente 18.552,9600 98,5 98,6 1,0010 22.286,1546 22.286,00 € 22.263,50 € 22,50 €

50 Anos Permanente 30.921,5876 98,5 98,6 1,0010 37.143,5761 37.143,50 € 37.106,00 € 37,50 €

2009

 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do previsto no n.º 5 da 

Cláusula XII, da escritura celebrada a 19 de Março de 2003, deliberou por  

unanimidade  concordar com os preços apresentados pela Lizestacionamentos – 

Desenvolvimento, Exploração e Construção de Parques de Estacionamento, SA, a 

vigorarem durante o período compreendido entre 1 de Abril de 2009 e 31 de Março de 

2010.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

  

3.8. Linha do Oeste. Supressão/substituição de pass agens de nível no concelho 

de Leiria. Parecer técnico da Divisão de Infra-estr uturas Viárias e Trânsito do 

Departamento de Obras Municipais  (ENT. 09/21253) 

DLB N.º 0496/09 |  Presente o ofício n.º 1295-A/08, da REFER, EP, acompanhado dos 

estudos prévios e de uma informação dos serviços da Divisão de Infra-estruturas Viárias 

e de Trânsito do Departamento de Obras Municipais, emitindo os pareceres técnicos 

sobre as PN Km 159+028, PN Km 155+459, PN Km 159+507, PN Km 166+582, PN Km 

174+019, PN Km 177+173, PN Km 175+976. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  aprovar 

na generalidade, os estudos prévios apresentados devendo, no entanto, os projectos de 

execução respectivos terem em atenção as condicionantes e sugestões referidas nos 

pareceres específicos dados para cada uma das PN. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto quatro 
��������  D i v i s ã o  d e  R e c u r s o s  H u m a n o s  

 
4.1. Procedimento a adoptar em caso de falecimento de trabalhadores que 

integrem o mapa de pessoal da Câmara Municipal de L eiria, ou seus familiares, e 

de trabalhadores aposentados 

DLB N.º 0497/09 |  Presente pela Divisão de Recursos Humanos a informação n.º 

14/2009. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com o teor da respectiva 

informação, deliberou por unanimidade  que seja oferecida, por parte da Câmara 

Municipal de Leiria, uma coroa de flores, no valor de €50 (cinquenta euros), caso se 

verifique o falecimento de qualquer trabalhador no activo e integrado no seu mapa de 

pessoal, assim como de qualquer trabalhador que tenha prestado funções por tempo 

indeterminado e esteja na situação de aposentado. O mesmo deverá suceder quando 

se verifique o falecimento de familiar de trabalhador no activo e integrado no mapa de 

pessoal da Câmara Municipal de Leiria, no caso de falecimento de pais, sogros ou 

filhos. 

Mais deliberou que, nos casos de falecimento de pais, sogros ou filhos de 

trabalhador no activo e integrado no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Leiria, 

deverá ser proposto à Câmara Municipal a concessão de voto de pesar ao trabalhador 

pelo falecimento dos seus familiares.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.2. Votos de pesar a: 

a) Albano Pereira Santos 

DLB N.º 0498/09 | Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar ao trabalhador Albano Pereira Santos, Assistente 

Operacional, do mapa de pessoal deste Município, pelo falecimento de sua mãe. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  

manifestar um voto de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

b) Manuel Conceição Rodrigues Romeiro 

DLB N.º 0499/09 |  Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar ao trabalhador Manuel Conceição Rodrigues 

Romeiro, Encarregado Operacional, do mapa de pessoal deste Município, pelo 

falecimento de seu pai. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  

manifestar um voto de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto cinco 
��������  Divisão de  Comunicação,  Relações Públ icas e Cooper ação 
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5.1. Pagamento de facturas a Sojormedia – Comunicaç ão Social, SA 

DLB N.º 0500/09 |  Durante o mês de Julho de 2005 solicitou-se ao semanário Região 

de Leiria a inserção de dois anúncios, um relativo a uma campanha de poupança de 

água e outro a um corte de trânsito na Rua dos Mártires, na cidade de Leiria. 

A estes anúncios, publicados na edição de 2005/07/08, correspondem 

respectivamente as facturas n.º 6312, no valor total de €465,85, e n.º 6313, no valor 

total de €363,00.  

A necessidade de publicitar tais anúncios ocorreu com muito pouca 

antecedência relativamente à data pretendida para a respectiva publicação, pelo que 

não foi possível aos serviços proceder de acordo com todos os requisitos inerentes à 

realização integral do processo de despesa, apesar de destas publicações terem sido 

autorizadas superiormente. 

Considerando que os anúncios solicitados foram publicados e que ainda se 

encontra pendente o pagamento das facturas supracitadas, solicitou-se autorização 

para se proceder no presente ano económico ao seu lançamento contabilístico, bem 

como ao seu pagamento, em virtude das mesmas não terem constado no mapa da 

dívida dos anos transactos.  

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pelo disposto na alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores 

Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira e Dr. António 

Ferreira, eleitos pelo Partido Socialista, autorizar o lançamento no ano económico de 

2009, bem como o pagamento das facturas n.º 6312 e n.º 6313, emitidas em 

2006/10/19, no valor total de €465,85 e €363,00 respectivamente, pela empresa 

Sojormedia – Comunicação Social, SA. 

Os valores implicados nestas despesas foram objecto da proposta de cabimento 

n.º 1452 /09, de 25 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.2. Comemoração do 40.º aniversário da geminação L eiria/Tokushima 

DLB N.º 0501/09 | Comemorando-se, no presente ano, 40 anos de geminação entre 

Leiria e Tokushima, entendeu-se, face a tão significativa data, desencadear algumas 

iniciativas para assinalar a efeméride, tendo-se alvitrado, no final do ano transacto, que 

tal comemoração se efectuasse no mês de Abril, uma vez que a Associação de 

Amizade Portugal Japão (AAPJ) iria realizar, de 27 de Abril a 2 de Maio, o Primeiro 

Congresso de Cidades Portuguesas geminadas com congéneres do Japão. 

Uma vez que Tokushima, desde o primeiro momento, anuiu a que se fizesse 

uma comemoração condigna pelo facto de ser uma geminação com uma antiguidade 
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assinalável, disponibilizou-se em fazer-se representar com uma delegação oficial de 

seis elementos, liderada pelo seu Prefeito. Referiu ainda a Prefeitura de Tokushima 

que, contrariamente ao que no final de 2008 havia informado, não poderia, como seria 

seu desejo, enviar um grupo de dança Awa, dados os encargos que tal deslocação 

acarretaria. 

Entretanto, a Associação Japão-Portugal, sediada em Tokushima e presidida 

pelo Senhor Nobuyoshi Kuwahara, numa atitude a todos os títulos notável, ao ter 

conhecimento da impossibilidade da deslocação do grupo de dança, sugeriu, cita-se 

«…que deveríamos fazer um novo esforço para mandar um grupo de Ningyo Joruri, em 

vez do grupo de dança Awa». 

Ningyo Joruri, é uma peça de teatro de marionetas para adultos, sendo uma das 

artes performativas tradicionais do Japão, com mais de 400 anos de história, levando a 

que Tokushima seja muito conhecida por este tipo de teatro, pois é muito popular entre 

crianças e adultos e uma vez que esta manifestação cultural, é considerada património 

do Japão, para deslocações ao estrangeiro são obtidas ajudas governamentais. 

Perante esta oferta, ficou assente o grupo exibir-se em Lisboa no dia 27 de Abril 

e em Leiria no dia seguinte, integrando-se tal exibição na programação comemorativa 

do 40.º aniversário da geminação com Tokushima. 

Como parte integrante das comemorações dos 40 anos da geminação das duas 

cidades, o Senhor Nobuyoshi Kuwahara, Presidente da Associação Japão – Portugal de 

Tokushima informou ainda que gostaria que fosse levada a cabo uma pequena 

exposição de fotografias e de quadros japoneses, cujos trabalhos foram criados 

fundamentalmente por pessoas da cidade de Tokushima e ganharam prémios no 22.º 

Festival Nacional de Artes, sendo 15 fotografias subordinadas ao tema «Quatro 

estações em Tokushima com Moraes», bem como 20 trabalhos de caligrafia japonesa e 

15 quadros a preto e branco sobre o tema «Pensando Moraes», num total de 50 obras. 

O tamanho das obras, já emolduradas, é de 45cm (vertical) por 33cm (horizontal para 

as fotografias, 40cm (vertical) por 37cm (horizontal) para os trabalhos de caligrafia e 

quadros. No final da exposição, todos estes trabalhos serão doados à nossa cidade, 

dando-lhe a Câmara o destino que considerar por mais oportuno. 

A delegação oficial será integrada por seis elementos, liderada por Hideki Hara, 

Prefeito da cidade, enquanto que a delegação do teatro de marionetas integrará cerca 

de 56 elementos. Foi acordado, entretanto, que esta Câmara apenas suportará as 

despesas inerentes ao alojamento da delegação oficial, bem como a respectiva 

alimentação, nos dias 28 e 29 de Abril, enquanto que o grupo privado, que inclui os 

componentes do teatro de marionetas, suportará as despesas do seu alojamento, 

cabendo a esta Câmara suportar as despesas deste grupo inerentes ao almoço e jantar 

do dia 28 de Abril e do almoço da delegação oficial no dia 29 e o jantar, no mesmo dia a 

toda a comitiva e a convidados, já que o mesmo será considerado o jantar oficial, numa 
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jornada de convívio e confraternização e que contará com a presença do Embaixador 

de Akira Miwa, embaixador do Japão em Portugal. 

Haverá, contudo, necessidade de efectuar outras despesas relacionadas com a 

comemoração dos 40 anos da geminação entre Leiria e Tokushima, entre as quais se 

conta: 

a) a aquisição de um pergaminho alusivo a esta efeméride, a ser assinado pelo Prefeito 

de Tokushima e pela Senhora Presidente da Câmara, no jantar oficial, cujo encargo 

será de 350,00 euros (isento de IVA), 

b) o alojamento para a delegação oficial (seis elementos), no valor de 576,00 euros,  

c) a alimentação nos dias 28 e 29 de Abril, no montante de 2.590,00 euros, valores 

estes já com IVA incluído.  

Estas despesas perfazem o valor de 3.516,00 euros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, atendendo a que se trata da 

comemoração do aniversário da geminação mais antiga, atendendo também ao facto de 

Tokushima honrar a cidade com a presença do seu Prefeito, bem como pela valiosa 

doação artística que fará a esta cidade e ainda pelo empenhamento demonstrado para 

assinalar tão significativa data com a presença de um grupo de Teatro de Marionetas 

para adultos e que é considerado património do Japão, deliberou por  unanimidade  

concordar com a programação proposta, suportando a despesa inerente à mesma, no 

valor de 3.516,00 euros.  

Os valores implicados nestas despesas foram objecto das propostas de 

cabimento n.º 1465/09 e 1468/09, ambas de 25 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 
Ponto seis 
��������  Departamento de Planeamento e Urbanismo 

 

6.1. Projecto base do Centro Cívico do Centro Histó rico de Leiria e Praça Pública 

DLB N.º 0502/09 |  Presente, para conhecimento e aprovação, o projecto base do 

Centro Cívico e Praça Pública do Centro Histórico de Leiria elaborado na sequência da 

aprovação do estudo prévio (deliberação de 2007/09/13). Esta segunda fase do projecto 

corresponde ao desenvolvimento da proposta inicial, não havendo alterações 

significativas relativamente a esta. 

Este projecto encontra-se incluído no Programa de Acção Local para a 

Regeneração Urbana do Centro Histórico de Leiria (PALOR), com a denominação «DS 

1 – Construção do Centro Cívico e Respectiva Praça Pública», candidatura aprovada ao 

Instrumento de Política «Parcerias para a Regeneração Urbana», inscrito no Eixo 2. – 
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Desenvolvimento das Cidades e dos Sistemas Urbanos, no âmbito do Mais Centro – 

Programa Operacional Regional do Centro. 

O projecto foi sujeito aos pareceres das seguintes entidades: Administração 

Regional de Saúde do Centro (ARS); Direcção Regional de Cultura do Centro; 

Inspecção-geral das Actividades Culturais (IGAC); Comando Distrital de Operações de 

Socorro de Leiria; Governo Civil de Leiria e Junta de Freguesia de Leiria. 

Da totalidade dos pareceres, apenas o do IGAC e da ARS implicam 

reformulações pontuais do projecto, que se prendem com adaptações de espaços 

interiores, não estando contudo em causa o essencial da proposta. 

Da análise feita, por este serviço, ao projecto e após consulta ao Departamento 

de Operações Urbanísticas e Departamento de Obras Municipais, considera-se que foi 

dada resposta às condicionantes constantes do parecer anterior, não havendo nada a 

opor ao projecto. 

Assim, e para se poder dar continuidade à elaboração da terceira e última fase 

do projecto, correspondente ao projecto de execução, propôs-se que se aprovasse o 

projecto base, condicionada ao cumprimento das exigências constantes dos pareceres 

emitidos pelas entidades, nomeadamente ARS e IGAC, bem como as condicionantes 

do parecer emitido pela Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana. 

A Câmara tomou conhecimento e, no uso da competência que lhe é conferida 

pela alínea q) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou 

por unanimidade  aprovar o projecto base do Centro Cívico e Praça Pública do Centro 

Histórico de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2. Projecto de requalificação da Rua Tenente Vala dim 

DLB N.º 0503/09 |  Presente, para conhecimento e aprovação, o projecto de 

Requalificação da Rua Tenente Valadim, executado pela Divisão de Habitação e 

Reabilitação Urbana. 

A requalificação da Rua Tenente Valadim visa dar continuidade à requalificação 

e valorização dos espaços urbanos centrais, na envolvente do rio Lis, bem como 

complementar a intervenção no espaço público na área abrangida pelo projecto da 

«Rede de Cidades e Vilas com Mobilidade para Todos». 

A área de intervenção, com 8.270m2, encontra-se parcialmente incluída na área 

de protecção da Igreja e Convento de St.º Agostinho. 

O projecto contempla o aumento das zonas pedonais, com desenho inclusivo, o 

reordenamento do estacionamento, a requalificação dos pavimentos, a instalação de 

novo mobiliário urbano e arborização e a renovação da iluminação pública. Está ainda 

prevista a renovação das infra-estruturas enterradas. 
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O projecto obteve parecer favorável do IGESPAR, condicionado ao 

acompanhamento arqueológico do revolvimento de terras. 

A Câmara tomou conhecimento e no uso da competência que lhe é conferida 

pela alínea q) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou 

por  unanimidade  aprovar o Projecto de Requalificação da Rua Tenente Valadim. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.3. Projecto de valorização e requalificação do La rgo Serafim Lopes Pereira 

DLB N.º 0504/09 | Presente, para conhecimento e aprovação, o projecto de Valorização 

e Requalificação do Largo Serafim Lopes Pereira, executado pela Divisão de Habitação 

e Reabilitação Urbana. 

Este projecto, encontra-se incluído no Programa de Acção Local para a 

Regeneração Urbana do Centro Histórico de Leiria (PALOR), com a denominação «EPA 

4 - Valorização e Requalificação do Largo Serafim Lopes Pereira», candidatura 

aprovada ao Instrumento de Política «Parcerias para a Regeneração Urbana», inscrito 

no Eixo 2. – Desenvolvimento das Cidades e dos Sistemas Urbanos, no âmbito do Mais 

Centro - Programa Operacional Regional do Centro. 

A intervenção no Largo Serafim Lopes Pereira insere-se na requalificação do 

espaço público do centro histórico de Leiria e pretende dar continuidade às intervenções 

iniciadas no âmbito do PROCOM/URBCOM (baixa comercial) complementando o 

projecto de requalificação do espaço público da zona alta do centro histórico. 

Trata-se de um espaço localizado na zona limítrofe do núcleo antigo da cidade, 

com uma área de 2.735m2, encontrando-se parcialmente abrangido pela área de 

protecção do Castelo e da Igreja de S. Pedro. 

O largo constitui o acesso privilegiado a uma escola secundária, com um 

movimento pedonal e viário intenso, encontrando-se actualmente ocupado 

massivamente pelo parqueamento de viaturas. 

No programa que presidiu ao projecto foi tida em conta a necessidade de 

estacionamento, tendo este facto constituído uma forte condicionante ao 

desenvolvimento do estudo. 

O projecto contempla o reordenamento do espaço com vista a melhorar a 

mobilidade pedonal, a circulação viária e a disciplina do estacionamento, bem como 

requalificar a imagem que o Largo apresenta, dotando-o de novos pavimentos, de 

mobiliário urbano, nova arborização e reforço da iluminação. 

A Câmara tomou conhecimento e no uso da competência que lhe é conferida 

pela alínea q) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou 

por unanimidade  aprovar o Projecto de Valorização e Requalificação do Largo Serafim 

Lopes Pereira. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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6.4. Direito de preferência de três imóveis sitos n a freguesia da Maceira. 

Ratificação 

DLB N.º 0505/09 |  Presente a informação da Divisão de Habitação e Reabilitação 

Urbana, abaixo transcrita:  

«Trata-se de pedidos relativos ao exercício do Direito de Preferência do 

Município na alienação de três imóveis situados na Freguesia da Maceira, em Casal da 

Manteiga, no Covão e no Bairro da Pocariça. 

Os pedidos foram feitos através de anúncios no sítio «Casa Pronta» com os n.os 

11103/09, 11102/09 e 9509/09, respectivamente. 

Trata-se de situações não abrangidas pela Área Crítica de Recuperação e 

Reconversão Urbanística, não abrangidas em Áreas e Plano de Ordenamento Territorial 

com execuções programadas ou abrangendo imóveis edificados ou em vias de 

classificação, não estando também situadas em áreas necessárias para expansão, 

desenvolvimento e renovação de aglomerados urbanos, nem para execução de 

empreendimentos de interesse público». 

Assim, considera-se que não há razões para o exercício do Direito de 

Preferência do Município sobre a alienação dos imóveis em causa. 

A Câmara, depois de analisar o assunto em epígrafe e concordando com o teor 

da informação prestada pela Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, em 

2009/03/20, deliberou por unanimidade  ratificar o despacho da Senhora Presidente, 

datado de 2009/03/23 e não exercer o direito de preferência referente à aquisição em 

causa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.5. Contrato de Concessão de Apoio Financeiro do P rograma PRECH – Programa 

de Reabilitação dos Edifícios do Centro Histórico 

DLB N.º 0506/09 |  Presente a carta de ZEFERINO FERREIRA LOURENÇO relativa ao 

contrato de concessão de apoio financeiro do Programa PRECH - Programa de 

Reabilitação dos Edifícios do Centro Histórico, aprovado em deliberação de 5 de Agosto 

de 2008 (ENT.09/5701). 

A referida deliberação aprovou a atribuição de €5.389,02 a Zeferino Ferreira 

Lourenço (Cabimento PRC 2878/08), tendo sido elaborado o já mencionado contrato, 

de acordo com o artigo 19.º do Regulamento do Programa. 

Na carta em análise o Senhor Zeferino Ferreira Lourenço, embora reafirmando a 

sua vontade em manter o edifício em bom estado de conservação, declina a assinatura 

do contrato de concessão do apoio financeiro, alegando as seguintes razões: 

— O segundo piso do edifício encontra-se actualmente disponível, pelo que as 

obras foram planeadas tendo como objectivo a reformulação do mesmo para 
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efeitos de habitação, com a constituição de três apartamentos de tipologia T1 e 

T2, com fins de aluguer: 

— A actual crise económica, que tem graves incidências no mercado de capitais e 

imobiliário, levou a uma reapreciação financeira do projecto e do seu 

enquadramento dentro da oferta disponível local; 

— Da avaliação feita pelo interessado, o projecto é, no presente inviável, dada a 

necessidade de recorrer a financiamentos externos e dada a grande oferta 

existente, que condiciona fortemente o preço de aluguer, que neste momento 

está em baixa. 

A Câmara tomou conhecimento .  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete 
��������  Departamento  de Desenvolvimento  Económico,  Espaços Verdes e  

Ambiente  

 

7.1.1. Publicidade (intenção de remoção) 

DLB N.º 0507/09 |  No seguimento de vários processos de licenciamento de publicidade, 

foram os locais de afixação visitados pelos Fiscais Municipais, tendo estes constatado 

que a publicidade permanece afixada, sem o licenciamento prévio por este Município.  

Assim, propôs-se que a Câmara deliberasse no sentido de ordenar a intenção 

de remoção, nos termos do artigo 20.º, n.ºs 2, 3 e 4 do Regulamento Municipal de 

Publicidade, e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, notificando os requerentes a seguir melhor identificados: 

Registo Entidade Tipo de Publicidade Localização da 
Publicidade 

Entfe. 
08/7043 

Cepsa Portuguesa 
Petróleos, S. A 

Dois anúncios luminosos; 
Dois anúncios iluminados 
no Posto de Abastecimento 
Combustíveis; 

Carreira de Cima, freguesia 
de Carreira 

Ent. 02/9885 Lúcia Paula Fernandes 
Mesquita 

Um anúncio luminoso 
monoface na fachada do 
estabelecimento; 
Um anúncio luminoso 
perpendicular em 
monoposte no passeio 
público; 

Rua 25 de Abril, nº 483, r/c, 
Gândara dos Olivais, 
freguesia de Marrazes 

Ent. 06/3876 Artur dos Reis Fialho & 
Filhos – Armazéns 
Calçado da Benedita Lda. 

Um anúncio publicitário 
com iluminação na fachada 
do estabelecimento;  
Duas sequências de letras 
soltam nas montras;  

Av. Heróis de Angola, 121, 
Leiria 

Ent. 05/16382 Albino Pedro Pires Quatro toldos publicitários 
na fachada do 
estabelecimento; 

Rua Capitão Silva Mendes, 
Praia do Pedrógão, 
freguesia de Coimbrão 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  

manifestar a intenção de ordenar a remoção da publicidade e respectivos suportes 
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supra mencionados, em cumprimento do artigo 20.º, n.ºs 2 e 3 do Regulamento 

Municipal de Publicidade, uma vez que os mesmos estão afixados e não se encontram 

licenciados.  

O não cumprimento dentro do prazo fixado, implicará que seja a Câmara a 

promover a remoção dos mesmos, sendo os infractores responsáveis pelo pagamento 

de todas as despesas ocasionadas, nos termos do n.º 4 e 5 do mesmo artigo. 

Mais deliberou  notificar os requerentes nos termos e para os efeitos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.2. Remoção de publicidade (decisão final) 

DLB N.º 0508/09 | No seguimento das deliberações tomadas por esta Câmara 

Municipal a manifestar intenção de ordenar a remoção de publicidade afixada sem 

prévio licenciamento, foram os responsáveis notificados do teor das mesmas para 

exercerem o direito de audição, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 

Procedimento Administrativo. Não o tendo feito, foram de novo presentes os processos 

a seguir indicados, propondo-se que a Câmara, ao abrigo do disposto no artigo 20.º, n.ºs 

2, alínea a), 3, 4 e 5 do Regulamento Municipal de Publicidade, deliberasse ordenar a 

remoção da publicidade afixada sem prévio licenciamento, pelos mesmos motivos 

constantes das deliberações anteriores: 

Registo Entidade 
responsável 

Delib. da 
int. de 

remoção 
(data) 

Data de 
visita ao 

local 

Tipo de 
Publicidade 

Localização da 
Publicidade 

Observ. 

Ent. 
06/13335 

Comumspace
, Lda. 

2008/04/14 2009/03/06 
(Fiscais 
Municipais) 

Uma lona 
monoface em 
estrutura metálica 

Av. Comunidade 
Europeia, 
(Circular Interna 
de Leiria), 
freguesia de 
Pousos 

Exerceu o direito 
de audição, pelo 
registo Ent. 
10025/08. No 
entanto os 
motivos 
invocados não 
foram atendidos 
conforme 
informação da 
DPU de 
2008/05/20, que 
deverá ser 
comunicado ao 
requerente. 

Ent. 
06/18606 

Electrocortes 
– Comércio e 
Reparação 
de 
Electrodomés
ticos, Lda. 

2008/11/11 2009/02/16 
(Fiscais 
Municipais) 

Dois anúncios 
iluminados de 
6.00x3.00; 
Dois anúncios 
luminosos de 
4.00x1.76; 
Quatro anúncios 
luminosos de 
5.90x0.70 

Zona Industrial 
dos Pousos, Lt. 1, 
Fracção B, R/C, 
freguesia de 
Pousos 

Não exerceu o 
direito de 
audição, após 
notificação da 
intenção de 
ordenar a 
remoção, pelo 
ofício nº 18799 
de 2008/11/27. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ordenar a 

remoção da publicidade e respectivos suportes supra mencionados, no prazo de oito 

dias, em cumprimento do artigo 20.º, n.º 2, alínea a) e n.º 3 do Regulamento Municipal 

de Publicidade, pelos mesmos motivos constantes das anteriores deliberações da 

intenção de ordenar a remoção, uma vez que os ditos suportes se mantêm afixados 

sem prévio licenciamento. O não cumprimento dentro do prazo fixado, implicará que 

seja o Município a promover a remoção dos mesmos, sendo os infractores responsáveis 
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pelo pagamento de todas as despesas ocasionadas, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do citado 

artigo 20.º. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.3. Publicidade. Extinção de procedimento por in utilidade superveniente da 

decisão de remoção  

DLB N.º 0509/09 | Os processos a que se referem o
．
s
．
 registo
．．．．．．．

s
．
 infra
．．．．．

 mencio
．．．．．．

nados foram 

submetidos às reuniões de Câmara para ser deliberado manifestar intenção de ordenar 

a remoção das publicidades afixadas sem o licenciamento. No entanto, os proprietários 

da publicidade procederam à sua remoção, conforme consta da informação dos Fiscais 

Municipais. 

Assim, propôs-se à Câmara a alteração da sua intenção de ordenar as 

remoções por inutilidade do acto, por força do artigo 112.º, n.º 1 do Código do 

Procedimento Administrativo, considerando extinto o processo abaixo indicado, uma vez 

que o objecto da decisão de remoção se tornou inútil:  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  declarar 

extintos os processos supra referidos ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 112.º do 

Código do Procedimento Administrativo, uma vez que o objecto das decisões de 

remoção se tornou inútil. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.4. Publicidade. Anulação de guias de recebiment o 

DLB N.º 0510/09 |  Foram pedidos e deferidos os licenciamentos de publicidade, 

emitidas as respectivas guias de recebimento, as quais não tendo sido recebidas, pelos 

motivos a seguir indicados, devem ser objecto de anulação: 

Proc. 
Ent.  

Entidades Guias de 
Recebimento 

Montante 
(€) 

Motivos de Anulação 

Ent. 
3891/09 

Liberty 
Seguros, S. A  

4940/09 1834,79 O proprietário da publicidade goza de 
isenção por um ano da taxa de publicidade, 
por se tratar de publicidade colocada na zona 
afectada pelas as obras do Teatro José Lúcio 
da Silva, conforme deliberado em reunião de 
Câmara Municipal de 2008/07/08, e sessão 

Registo Entidade 
Responsável 

Deliberação da 
intenção de 
Remoção 

(Data) 

Observ.  

Ent. 07/19665  Grelhados do Lis, Lda. 2008/04/29 O painel publicitário foi removido, 
conforme informação da Fiscalização 
de 2009/03/05. 

Int. 08/13732 Maria da Graça Soares 
Frazão Salgueiro 

2008/12/09 Os cartazes publicitários já não se 
encontravam colocados conforme 
informação da Fiscalização de 
2009/03/11. 

Int. 03/11317 Servoliz Gestão de 
Condomínios Lda. 

2009/02/17 O proprietário da publicidade 
apresentou novo pedido de 
licenciamento de publicidade pelo 
registo Ent. 6404/09. 
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da Assembleia Municipal de 2008/09/26, 
publicitada pelo Edital 9/2008. 

Entfe. 
7043/08 

Cepsa 
Portuguesa, 
petróleos, S. A 

26098/08 1356,25 O despacho de deferimento caducou por a 
guia de recebimento não ter sido paga no 
prazo de 2 meses, nos termos do art. 10º, nº 
3 do RMP. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  anular as 

guias de recebimento mencionadas no mapa supra.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.5. Horário de funcionamento do bar «W hy Not» (ENT. 08/12860) 

DLB N.º 0511/09 | Retirado. 

 

7.1.6. Licenças especiais de ruído. Ratificação de despachos 

DLB N.º 0512/09 |  No seguimento de vários pedidos de licença especial de ruído, por 

ser urgente a tomada de decisão, face às datas pretendidas, foram os mesmos objecto 

de despacho de deferimento conforme mapa infra, sujeito a ratificação da Câmara 

Municipal, nos termos do artigo 68.º, n.º 3 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro: 

Ent. Requerente Objecto do Pedido: 
Dias/ Evento/Local da Realização/ Horário 

Data do 
despacho sujeito 

a ratificação 

Ent. 
5355/09 

Desafios 
Urbanos, 
Lda. 

Nos dias 13/03 a 14/03 do corrente ano, para a 
realização de música ao vivo no bar Batidos no 
Parque, sito no Parque Municipal Ten. Cor. Jaime 
Filipe Fonseca, Leiria, entre as 22.30 horas e as 02.00 
horas do dia seguinte. 

2009/03/13 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara)  

Ent. 
4446/09 

ACLA – 
Associação 
Cultural dos 
Lugares 
Amigos da 
Ervideira 

No dia 21/03/2009, para a realização da “Festa da 
Primavera”, a ter lugar na sede da Associação, sita na 
Rua da Lagoa, nº 89, Ervideira, freguesia de Coimbrão, 
entre as 07.00 horas e as 23.00 horas. 

2009/03/06 
(Exma. Sr.ª 

Presidente da 
Câmara) 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou  por unanimidade  ratificar 

os despachos da Senhora Presidente que deferiram os pedidos, conforme mapa supra, 

mediante a emissão das licenças especiais de ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.7. Atribuição de lugar cativo n.º 15 do Mercado  de Venda por Grosso do Falcão 

- Têxtil, Calçado e outros (ENT. 09/3067) 

DLB N.º 0513/09 |  Presente o requerimento da firma SEA WARNING, LDA., com sede 

na Trav. das Figueiras, n.º 56, 1.º Esq.º, Marinha Grande, a solicitar a ocupação do 

lugar cativo n.º 15, que se encontra vago, para venda de têxteis, no Mercado de Venda 

por Grosso do Falcão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou  por unanimidade  atribuir o 

direito de ocupação do lugar cativo n.º 15 à firma Sea Warning, Lda., uma vez que o 

requerente reúne os requisitos expressos no artigo 13.º do Regulamento do Mercado 

Falcão, na alteração aprovada pela Assembleia Municipal em 2003/04/17.  
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A atribuição do lugar de venda é franca, não sujeitando o vendedor a qualquer 

outro pagamento para além da respectiva taxa mensal de ocupação, conforme foi 

aprovado pela assembleia municipal em sessão realizada em 23/02/2007, na alteração 

temporária do artigo 15.º, n.º 1.2 e 1.3 do regulamento do referido mercado, publicitada 

pelo edital n.º 47/2007, de 2007/03/05. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.8. Feira da Praia do Pedrógão. Anulação dos déb itos do lugar de terrado n.º 3 

(INT. 09/1714) 

DLB N.º 0514/09 | O feirante ABDUL MALEK SHEIK, UNIPESSOAL, LDA., com o NIF 

506147410, titular do lugar n.º 3 da Feira da Praia do Pedrógão, em 10 de Fevereiro 

último enviou uma telecópia pela qual formalizou a desistência da ocupação do lugar do 

terrado. Como consta da informação do encarregado da feira (INT. 09/1714), ao tempo, 

a este foi dado conhecimento verbal da mesma desistência, pelo que sugere a anulação 

das dívidas da ocupação do lugar de terrado n.º 3, mencionadas na tabela abaixo, pois 

como também se comprova pelos registos mensais de assiduidade, o feirante não 

compareceu na Feira da Praia do Pedrógão, nos meses em questão, não tendo por isso 

auferido quaisquer proveitos. 

Mês e Ano da Dívida Guia de Recebimento 
n.º 

Valor Certidão de Dívida n.º 

Novembro de 2008 29263/08 €19,39 468/08 

Dezembro de 2008 31575/08 €19,39 482/08 

Janeiro de 2009 1815/09 €19,39 55/09 

Fevereiro de 2009 4732/09 €19,39 68/09 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  anular as 

guias de recebimento mencionadas e as respectivas certidões, no montante global de 

€77,56, conforme a informação acima referida. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.9. Feira da Praia do Pedrógão. Pedido de transf erência de titularidade de 

autorização e do direito de ocupação do lugar de te rrado n.º 16 (ENT. 09/4216) 

DLB N.º 0515/09 | A feirante FERNANDA RIBEIRO, titular do lugar n.º 16 da Feira da 

Praia do Pedrógão, apresentou um requerimento a solicitar a transferência de 

titularidade de autorização e do direito de ocupação do seu lugar de terrado, para o seu 

cônjuge Mário António de Oliveira Nascimento, com o NIF 171599888, por motivo de 

doença.  

 Através de informação telefónica, a Direcção-Geral das Actividades Económicas, 

informou que foi atribuído o número de entrada 9880, em 23 de Fevereiro de 2009, ao 

Pedido de Registo de Feirante. 
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Nos termos do artigo 17.º do Regulamento Municipal da Actividade de Comércio 

a Retalho Exercida de Forma não Sedentária (Mercados de Levante), pode autorizar-se 

a transferência requerida pela feirante, para seu familiar. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do 

Regulamento Municipal da Actividade de Comércio a Retalho Exercida de Forma Não 

Sedentária (Mercados de Levante), deliberou por unanimidade  autorizar a 

transferência de titularidade de autorização e do direito de ocupação do lugar n.º 16 da 

Feira da Praia do Pedrógão, para o seu cônjuge Mário António de Oliveira Nascimento, 

com carácter definitivo, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2009, devendo proceder 

ao pagamento da taxa na valor de €110,70, nos termos do n.º 2, artigo 4.º do Anexo IX 

da Tabela de Taxas Para o Exercício da Actividade de Feirante, até ao dia 27 de Abril 

de 2007. 

Mais deliberou  autorizar a emissão de cartaz provisório do lugar, uma vez que 

requereu à Direcção-Geral das Actividades Económicas o registo de feirante, pelo qual 

será emitido o cartão de feirante e o letreiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto oito 
��������  Departamento de Educação e Acção Socia l  
 

8.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão da Acção 

Educativa Municipal 

8.1.1. Programa Eco-Escolas. Parceria 

DLB N.º 0516/09 | Presente a carta (ENT.09/3584) da Associação Bandeira Azul da 

Europa, propondo ao Município o estabelecimento de uma parceria no âmbito do 

Programa Eco-Escolas 2008-2009. 

Considerando que o Município de Leiria tem vindo a colaborar há vários anos 

com a Associação Bandeira Azul da Europa, relativa a este programa. 

Propôs-se que fosse estabelecida nova parceria com a referida Associação, 

comprometendo-se o Município a: 

a) apoiar as escolas do concelho inscritas no programa, nomeadamente, em termos 

logísticos e de cedência de materiais; 

b) transferir para a Associação Bandeira Azul da Europa a verba de €20,00 por cada 

Escola inscrita, bem como €50,00 por cada Escola galardoada com a Bandeira Verde. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º ambas da Lei n.º 159/99, de 

14 de Setembro, deliberou por unanimidade  aprovar o estabelecimento de nova 
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parceria com o a Associação Bandeira Azul da Europa, assim como autorizar a 

transferência das verbas, nos termos acima mencionados.  

Mais deliberou  que as referidas verbas sejam efectuadas mediante informação 

dos serviços de Educação, após recepção das facturas. 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

1315/09, de 13 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.1.2. Programa de generalização do fornecimento de  refeições escolares aos 

alunos do 1.º CEB. Ano lectivo de 2008/2009. Actual ização de valores 

DLB N.º 0517/09 | Considerando o Programa «Serviço de Refeições – 1.º CEB» 

existente no concelho de Leiria desde o ano lectivo 2001/2002 (aprovado por 

deliberação camarária de 24 de Outubro de 2001); 

Considerando o Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico (Despacho n.º 22 251/2005, de 25 

de Outubro), conjugado com o Despacho n.º 20956/2008, do Secretário de Estado 

Adjunto e da Educação, de 24 de Julho de 2008; 

Considerando os acordos de colaboração celebrados entre o Município de Leiria 

e as entidades parceiras (Freguesias, Agrupamentos de Escolas, Associações de Pais 

e outras instituições – de utilidade pública e de solidariedade social), celebrados em 

2006 e 2007; 

Considerando a deliberação camarária de 28 de Outubro de 2008, que 

actualizou o preço da refeição para os alunos do 1.º CEB das escolas do concelho, 

durante o ano lectivo 2008/2009, bem como as propostas de cabimento n.º 3474/08, n.º 

3475/08, n.º 3476/08 e n.º 3477/08, todas de 30 de Setembro; 

Considerando que os valores iniciais foram indicados por estimativa, pelo que as 

propostas emitidas no ano anterior transitaram para este ano, tendo sido efectuado o 

respectivo cabimento em 5 de Janeiro de 2009; 

Considerando a necessidade de se proceder a alguns ajustes, relativamente aos 

valores das refeições aprovados na citada reunião de 28 de Outubro de 2008, que 

decorre essencialmente de pequenas alterações ao funcionamento dos programas; 

Foi presente mapa rectificativo relativo aos programas que sofreram alterações, 

e que fica anexo a esta acta, fazendo dela parte integrante (ANEXO F). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro e das alíneas l) do n.º 1 e d) do n.º 4, ambas do artigo 64.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por  unanimidade  rectificar a proposta 

apresentada, com efeitos ao início do ano lectivo (Setembro 2008). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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8.1.3. Bolsas de Estudo. Ensino Superior 

DLB N.º 0518/09 |  Presente o processo relativo à atribuição de 20 Bolsas de Estudo 

para alunos que frequentam o Ensino Superior (recandidaturas e candidaturas) no ano  

lectivo 2008/2009, de acordo com o Regulamento aprovado em reunião da Assembleia 

Municipal de 28 de Dezembro de 1994 e alterado pela mesma em 30 de Dezembro de 

2002, acompanhado da lista dos 20 alunos a apoiar, que é a seguinte: 

1. SOFIA FERREIRA DOMINGUES ...............................................................1.º Ano 

2. VÂNIA ISABEL LOURO FERNANDES .......................................................1.º Ano 

3. SARA FERNANDES DOS SANTOS...........................................................1.º Ano 

4. CELINA DOS SANTOS PINTO COSTA .....................................................1.º Ano 

5. TÂNIA CRISTINA FRAZÃO SANTO ...........................................................1.º Ano 

6. RITA ANDREIA DOS SANTOS SILVA .......................................................1.º Ano 

7. BRUNO MIGUEL VALÉRIO DA ENCARNAÇÃO........................................1.º Ano 

8. DANIELA CARINA SOUSA MARQUES......................................................2.º Ano 

9. ANGELO FLÁVIO DA SILVA E SOUSA GOMES .......................................2.º Ano 

10. MARCO ANDRÉ GAIO RITO......................................................................2.º Ano 

11. ANA FILIPA DA SILVA CORDEIRO ...........................................................2.º Ano 

12. MARCO ANDRÉ GASPAR JORGE ...........................................................3.º Ano 

13. DIANA ISABEL LOURENÇO MATIAS ........................................................3.º Ano 

14. HUGO MANUEL DE OLIVEIRA LUCAS .....................................................3.º Ano 

15. MARCO ANTÓNIO LOURO FERNANDES ................................................3.º Ano 

16. RITA CATARINA ANTUNES HENRIQUES ................................................3.º Ano 

17. MARTA SANTOS DOMINGUES.................................................................3.º Ano 

18. ANDREIA DUARTE GOMES .....................................................................3.º Ano 

19. CARLA SOFIA ABREU PRINO...................................................................3.º Ano 

20. ANA RITA PEREIRA GONÇALVES............................................................3.º Ano 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea d) 

no n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por 

unanimidade  aprovar e homologar a lista dos 20 candidatos e comunicar aos 

interessados. 

Mais deliberou  que o pagamento de €1.000,00 (mil euros), relativo às Bolsas 

atribuídas a cada um dos alunos acima mencionados fosse efectuado em duas 

prestações, a liquidar nos meses de Abril e Agosto de 2009. 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

1485/09, de 25 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.1.4. Apoio ao Desenvolvimento de Actividades das Associações de Pais e 

Encarregados de Educação. Ano lectivo de 2008/2009 

DLB N.º 0519/09 | Presente, pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço, uma proposta do 

seguinte teor: 
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«O Movimento Associativo de pais e encarregados de educação tem tido uma 

actividade crescente no concelho de Leiria, com envolvimentos específicos e distintos 

em cada comunidade educativa; 

Considerando que o Município reconhece o papel de complementaridade das 

Associações de Pais face às actividades desenvolvidas nas escolas; 

Considerando a importância do desenvolvimento de projectos, em articulação 

com os Agrupamentos de Escolas, comunidade local e o Município, no sentido da 

melhoria das condições para o desenvolvimento equilibrado das crianças; 

Considerando que o programa de “Apoio ao Desenvolvimento de Actividades 

das Associações de Pais e Encarregados de Educação” representa um estímulo ao 

aumento da qualidade das intervenções preconizadas; 

Propôs-se a aprovação dos critérios constantes no mapa seguinte: 

Critérios Apoio da CML Obs. 

Despesas gerais de 
funcionamento; 

€50,00 (AP com estatutos publicados em DR) 

Projecto(s) específico(s) 
que favoreça(m) o 
envolvimento da 
comunidade educativa 

€100,00 por projecto - Até ao máximo de 2 projectos por ano lectivo; 

Beneficiação e 
preservação dos 
equipamentos 
educativos 

€ 25 / turma - Até ao máximo de € 200,00 (turmas dos 
estabelecimentos de ensino cujos enc. 
educação são representados pela AP) 

Notas:  
1- As candidaturas deverão ser apresentadas em impresso próprio, a fornecer pela Divisão de 

Acção Educativa Municipal, acompanhadas do relatório de actividades do ano anterior, 
plano de actividades para este ano lectivo, fotocópia de acta da tomada de posse dos 
novos corpos gerentes e indicação dos responsáveis da instituição (para efeitos 
financeiros); 

2- As novas associações deverão enviar cópia dos estatutos e NIPC (cópia do cartão); 
3- As candidaturas decorrem durante o mês de Abril de 2009. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, da alínea l) do n.º 1 e das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  aprovar os 

critérios e valores constantes da proposta apresentada. 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

1487/09, de 26 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.1.5. Programa de Apoio ao Funcionamento dos Estab elecimentos de Ensino 

(Pré-Escolar e 1.º CEB)  

DLB N.º 0520/09 | Presente, pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço, uma proposta 

do seguinte teor: 

«Considerando que o agrupamento de escolas é uma unidade organizacional, 

dotada de órgãos próprios de administração e gestão, constituída por estabelecimentos 
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de educação pré-escolar e escolas de vários níveis e ciclos de ensino (Decreto-Lei n.º 

75/2008, de 22 de Abril); 

Considerando a necessidade de se assegurar as necessárias condições de 

funcionamento dos vários estabelecimentos de ensino: telefones/comunicações, 

tinteiros, equipamento informático e outras; 

Considerando a importância de enquadrar os apoios camarários nas actividades 

da “escola a tempo inteiro”, bem como contribuir para o bom funcionamento das 

actividades de enriquecimento curricular do 1.º CEB, nos espaços onde decorre a 

actividade lectiva;» 

Propôs-se que fossem atribuídas as verbas de apoio para funcionamento dos 

estabelecimentos de ensino integrados em agrupamentos de escolas, conforme a 

seguir se discrimina: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PRÉ-
ESCOLAR 1.º CEB TOTAL 

Agrupamento de Escolas de Caranguejeira € 1.602,00 € 3.939,00 € 5.541,00 

Agrupamento de Escolas de Colmeias € 2.340,00 € 6.084,00 € 8.424,00 

Agrupamento de Escolas Rainha Santa 
Isabel - Carreira 

€ 2.502,00 € 10.985,00 € 13.487,00 

Agrupamento de Escolas de Maceira € 2.025,00 € 4.641,00 € 6.666,00 

Agrupamento de Escolas de Marrazes € 4.221,00 € 14.820,00 €19.041,00 

Agrupamento de Escolas D. Dinis € 1.215,00 € 8.060,00 € 9.275,00 

Agrupamento de Escolas Dr. José Saraiva € 2.529,00 € 7176,00 € 9.705,00 

Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus € 1.080,00 € 5252,00 € 6.332,00 

Agrupamento de Escolas e Jardins da Serra € 1.116,00 € 3.081,00 € 4.197,00 

   € 82.668,00 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea l) 

do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por  

unanimidade  concordar com a proposta acima referida e aprovar a transferência de 

verbas conforme apresentado. 

Os valores implicados nestas despesas foram objecto da proposta de cabimento 

n.º 1483/09, de 25 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto nove 
��  Departamento de Cul tura,  Desporto  e  Juventude  

 

9.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão da Cultura 

9.1.1. Orfeão de Leiria. Cedência das instalações d o Castelo no âmbito do 27.º 

Festival de Música de Leiria 

DLB N.º 0521/09 | Presente o pedido do Orfeão de Leiria para a cedência das 

instalações do Castelo de Leiria (ENT.09/5647) no dia 15 de Junho, no âmbito do 27.º 



714 (63) 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2009.03.31  

Im-DA-15-09_A0 

 

Festival de Música de Leiria, o qual mereceu, de acordo com o Regulamento vigente, a 

seguinte informação por parte da Divisão de Museus e Património: 

— «Sugere-se a cedência das instalações do Castelo, sem encargos para o 

requerente, por se tratar de um evento de interesse para a comunidade; 

—  O evento deverá ser acompanhado por 2 funcionários do Município, fora do horário 

de abertura ao público; 

—  Neste caso, deve o Município suportar as despesas dos funcionários municipais 

necessários ao acompanhamento do evento; 

—  Número máximo de participantes – 150; 

—  Toda a logística será suportada pela entidade requerente; 

—  Deve o requerente garantir todas as condições de higiene e segurança necessárias 

ao bom uso do espaço; 

—  Deverão ser observadas todas as regras constantes do Regulamento de cedência 

do Castelo, a remeter ao requerente.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com os motivos expostos, 

ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por unanimidade  autorizar a cedência, sem encargos para o 

requerente, das instalações do Castelo no dia 15 de Junho de 2009 ao Orfeão de Leiria, 

devendo observar-se os condicionalismos constantes do respectivo Regulamento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.1.2. Cedências do Teatro José Lúcio da Silva 

DLB N.º 0522/09 |  Presentes os seguintes pedidos para cedência das instalações do 

Teatro José Lúcio da Silva: 

— Direcção Regional de Educação do Centro para realização do MIMA – Mostra Inter-

escolas de Música no dia 9 de Maio (cedência gratuita); 

— Escola de Dança StudioK, de Kelly Lisboa (ENT.09/5829) para a realização de um 

espectáculo de dança no dia 24 de Maio (cedência gratuita). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  autorizar 

a cedência gratuita do Teatro José Lúcio da Silva às entidades requerentes, nos termos 

das Normas de funcionamento em vigor. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.1.3. Concerto da Páscoa. 2009 

DLB N.º 0523/09 |  Irá realizar-se na Sé de Leiria no próximo dia 5 de Abril do corrente 

ano, pelas 15h00min, o tradicional Concerto da Páscoa que este ano reunirá, pela 

primeira vez, os Grupos Corais do Concelho e cuja organização está a cargo da Fábrica 

da Igreja Paroquial da Freguesia de Leiria, do Município de Leiria e dos Grupos Corais 

do Concelho. 
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Tendo em conta que este Concerto da Páscoa é já uma tradição cultural cuja 

particularidade é a de unir os Grupos Corais, que preparam para a ocasião um 

repertório de grande qualidade, julgámos ser de apoiar o evento nos moldes habituais: 

decoração da Sé, execução gráfica e impressão do material de divulgação, cuja verba 

se encontra inscrita no Plano, na rubrica 0305/2009/A/223 Concerto da Páscoa 

12/0602039902. 

Propôs-se ainda que se atribuísse à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de 

Leiria um apoio no montante de €600,00, para fazer face aos encargos com a sua 

participação na organização deste evento, utilizando para o efeito a verba inscrita no 

Plano, na rubrica 12/040701 - 0305 – A/223 Concerto da Páscoa.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação da 

Divisão da Cultura e Gestão de Espaços Culturais, atento o facto de o Concerto da 

Páscoa se revestir de interesse cultural municipal, deliberou por  unanimidade  atribuir 

à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Leiria um apoio no valor de €600,00, para 

fazer face aos encargos com a sua participação na organização do mesmo, a realizar 

no dia 5 de Abril. 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

1314/09, de 13 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.1.4. Entrada livre no Castelo. Isenção de taxa de  entrada em dias comemorativos 

DLB N.º 0524/09 |  Presente informação da Divisão de Museus e Património, abaixo 

transcrita: 

«O Castelo de Leiria é um elemento simbólico de especial relevância para o 

Património Histórico Local e Nacional. Neste sentido, é importante para o Município a 

sua divulgação e a dinamização de actividades que fomentem o seu usufruto pelo 

público. 

Atendendo a um conjunto de datas comemorativas relacionadas com o 

Património e o Turismo, propôs-se a entrada livre no Castelo e Museu da Torre de 

Menagem, nos seguintes dias: 

—  Dia Internacional dos Monumentos e Sítios – 18 de Abril 

—  Dia Internacional dos Museus – 18 de Maio 

—  Dia Internacional do Turismo – 27 de Setembro 

—  Jornadas Europeias do Património – 26, 27 e 28 de Setembro 

—  Dia Nacional dos Castelos – 7 de Outubro» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea f) do 

n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por  unanimidade  

concordar com a proposta e remeter o assunto à Assembleia Municipal para aprovação 

com efeitos retroactivos a 18 de Abril de 2009. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão do Desporto e 

Juventude 

9.2.1. Apoio ao Clube de Atletismo da Barreira para  a realização do «XIX Grande 

Prémio de Atletismo da Barreira» 

DLB N.º 0525/09 |  Presente a carta do Clube de Atletismo da Barreira (ENT. 09/4026) a 

solicitar apoio para a realização do «XIX Grande Prémio de Atletismo da Barreira», a 

realizar no dia 10 de Maio de 2008 e que reúne cerca de 600 participantes, propôs a 

Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que se atribuísse um apoio financeiro no 

valor total de €3.000,00 (três mil euros), para fazer face às despesas com os prémios de 

presença e t-shirts dos participantes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir ao Clube de Atletismo da Barreira 

o referido apoio financeiro no valor total de €3.000,00 (três mil euros), para fazer face às 

despesas com os prémios de presença e t-shirts dos participantes no «XIX Grande 

Prémio de Atletismo da Barreira». 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da 

proposta de cabimento n.º 1308/09, de 13 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.2. Apoio à CERCILEI para a Organização do «XXV Sarau de Actividades 

Corporais» 

DLB N.º 0526/09 | Presente carta da CERCILEI – Cooperativa de Ensino e Reabilitação 

de Cidadãos Inadaptados de Leiria (ENTFE. 09/824) e respectivo formulário de Pedido 

de Utilização de Pavilhão Desportivo Municipal, no qual esta solicita à Câmara 

Municipal de Leiria a cedência gratuita do Pavilhão Desportivo Municipal de Pousos, 

para a realização do «XXV Sarau de Actividades Corporais», bem como apoio 

financeiro para a organização do evento em epígrafe, nos dias 28, 29 e 30 de Maio de 

2009. 

Considerando que o «XXV Sarau de Actividades Corporais» é uma iniciativa que 

pretende promover a prática de actividade física, proporcionando aos jovens da 

CERCILEI a participação numa actividade devidamente regulamentada, contribuindo 

para a sua inclusão, propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que a 

Câmara Municipal de Leiria possibilitasse a utilização gratuita do Pavilhão Desportivo 

Municipal de Pousos, de acordo com o Regulamento de Cedência e Utilização, no valor 

de €1.940,25 (mil novecentos e quarenta euros e vinte e cinco cêntimos), acrescido de 
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IVA à taxa em vigor, a pagar à Leirisport, EM, pela prestação de serviços, inerente à 

solicitação supracitada. 

Mais propôs que se atribuísse um apoio financeiro no valor de €1.000,00 (mil 

euros) para fazer face às despesas com a alimentação dos participantes.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  conceder a utilização gratuita do 

Pavilhão Desportivo Municipal de Pousos, de acordo com o Regulamento de Cedência 

e Utilização, no valor de €1.940,25 (mil novecentos e quarenta euros e vinte e cinco 

cêntimos), acrescido de IVA à taxa em vigor, a pagar à Leirisport, EM, pela prestação 

de serviços, bem como a atribuição de um apoio financeiro à CERCILEI – Cooperativa 

de Ensino e Reabilitação de Cidadãos Inadaptados de Leiria, no valor de €1.000,00 (mil 

euros), para fazer face às despesas com a alimentação dos participantes no «XXV 

Sarau de Actividades Corporais». 

Os valores implicados nestas despesas estão em conformidade com as Opções 

do Plano para 2009, CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e 

actividades) e CAE 12/0602039903 (2009-A-267 – Animação Desportiva), e foram 

objecto das propostas de cabimento n.º 1309/09 e 1310/09, ambas de 13 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.3. Apoio à Associação Recreativa Andrinense par a a Realização do 14.º 

Concurso de Pesca Desportiva de Mar  

DLB N.º 0527/09 | Presente a carta da Associação Recreativa Andrinense 

(ENT.09/4161), a solicitar apoio para a organização do Concurso em epígrafe, a 

decorrer na Praia do Pedrógão, no dia 3 de Maio de 2009, propôs a Senhora Vereadora 

Eng.ª Isabel Gonçalves, que a Câmara Municipal de Leiria atribuísse um apoio 

financeiro no valor total de €250,00 (duzentos e cinquenta euros) para fazer face às 

despesas inerentes à aquisição de prémios a conceder no 14.º Concurso de Pesca 

Desportiva de Mar. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir à Associação Recreativa 

Andrinense um apoio financeiro no valor total de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), 

para fazer face às despesas inerentes à aquisição de prémios a conceder no 14.º 

Concurso de Pesca Desportiva de Mar. 



718 (67) 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2009.03.31  

Im-DA-15-09_A0 

 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto de 

cabimento n.º 1311/09, de 13 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.4. Apoio à Associação Distrital de Atletismo de  Leiria para a aquisição de 

monitor para o Sistema Cronometragem Electrónica  

DLB N.º 0528/09 |  Presentes as cartas da Associação Distrital de Atletismo de Leiria, 

(ENTFE.09/767 e ENT.09/4566), solicitando a colaboração da Câmara Municipal de 

Leiria, para a aquisição de um monitor, equipamento que faz parte do Sistema de 

Cronometragem Electrónica, utilizado em todas as competições de Atletismo 

organizadas no Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa. 

Considerando que: 

— O equipamento foi adquirido em 1996, aquando da aquisição do apetrechamento 

para a Pista de Atletismo do anterior Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães 

Pessoa e desde então entregue à Associação Distrital de Atletismo de Leiria que se 

responsabilizou pela sua gestão; 

— Há 10 anos que o referido equipamento é utilizado em todas as competições de 

Atletismo, distritais e nacionais, organizadas no Estádio Municipal de Leiria, sendo 

imprescindível para o normal desenvolvimento das mesmas, designadamente para a 

validação de recordes nas diversas disciplinas desta modalidade; 

— No presente ano, irá decorrer no Estádio Municipal de Leiria um conjunto de eventos 

de relevo, de nível nacional e europeu, nomeadamente o Campeonato da Europa de 

Equipas SPAR – Leiria 2009. 

Propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que se atribuísse um apoio 

no valor total de €89,00 (oitenta e nove euros), para fazer face à aquisição do referido 

monitor do sistema de Cronometragem Electrónica, de acordo com o respectivo 

comprovativo de despesa apresentado pela Associação Distrital de Atletismo de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir à Associação Distrital de 

Atletismo de Leiria um apoio financeiro no valor total de €89,00 (oitenta e nove euros), 

para fazer face à aquisição do referido monitor do sistema de Cronometragem 

Electrónica, de acordo com o respectivo comprovativo de despesa já apresentado. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto de 

cabimento n.º 1312/09, de 13 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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9.2.5. Cedência do Pavilhão Desportivo Municipal da  Bajouca ao Centro Regional 

de Sangue de Coimbra 

DLB N.º 0529/09 |  Presente carta do Centro Regional de Sangue de Coimbra (ENT. 

09/4593), na qual este solicita à Câmara Municipal de Leiria, a cedência gratuita do 

Pavilhão Desportivo Municipal da Bajouca e sala anexa para efectuar as colheitas 

móveis de sangue, a realizar nos dias 31 de Maio e 8 de Dezembro de 2009, entre as 9 

horas e as 14h30min. 

Considerando que a Divisão do Desporto e Juventude já articulou com o 

requerente a cedência do espaço de acordo com o solicitado, e tendo em conta a 

importância do enquadramento social desta iniciativa, e a premente necessidade de 

efectuar colheitas de sangue regulares em diversos locais do concelho de Leiria, propôs 

a Senhora Eng.ª Isabel Gonçalves, a isenção da taxa de utilização do Pavilhão 

Desportivo Municipal da Bajouca, durante o período horário supracitado e a atribuição 

da respectiva indemnização compensatória à Leirisport EM. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  apoiar o Centro Regional de Sangue de 

Coimbra, com a isenção da taxa de utilização do Pavilhão Desportivo Municipal da 

Bajouca, nos dias 31 de Maio e 8 de Dezembro de 2009, entre as 9h00 e as 14h30. 

Mais deliberou atribuir a respectiva indemnização compensatória à Leirisport, 

E.M., relativa a esta isenção. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 0103/05010101 (2008-A-261 – Indemnizações Compensatórias) e foi objecto d 

proposta de cabimento n.º 213/09, de 14 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.6. Apoio à União de Ciclismo de Leiria para a p articipação na «1.ª Volta a 

Portugal em Bicicleta Master`s»  

DLB N.º 0530/09 | Presente a carta da União de Ciclismo de Leiria (ENT. 09/3162), a 

solicitar apoio para a participação na «1.ª Volta a Portugal em Bicicleta Master`s», 

representando Leiria e o distrito, a decorrer entre os dias 22 a 26 de Julho de 2009, e 

que faz parte integrante do calendário nacional da Federação Portuguesa de Ciclismo. 

Propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, a atribuição de um apoio 

financeiro no valor total de €1.000,00 (mil euros), para apoiar esta participação na «1.ª 

Volta a Portugal em Bicicleta Master`s», representando assim, a cidade de Leiria e o 

distrito. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 
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159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir à União de Ciclismo de Leiria o 

referido apoio financeiro no valor total de €1.000, 00 (mil euros). 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da 

proposta de cabimento n.º 1451/09, de 24 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.7. Apoio à Associação Cultural e Recreativa de Maceirinha para ligação de 

ramal de saneamento  

DLB N.º 0531/09 | Presente a carta da Associação Cultural e Recreativa de Maceirinha, 

(ENT. 09/4242), na qual esta solicita à Câmara Municipal de Leiria um apoio para 

suportar os custos com o Ramal de Saneamento da sede social e do complexo 

desportivo da Associação, bem como das respectivas instalações de apoio. 

Considerando que se trata de um conjunto de Infra-estruturas, que servirão toda 

a freguesia de Maceira, propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, que a 

Câmara Municipal de Leiria atribuísse à Associação Cultural e Recreativa de 

Maceirinha, um apoio no valor total de €1.742,75 (mil setecentos e quarenta e dois 

euros e setenta e cinco cêntimos), para fazer face às despesas com a respectiva 

ligação do Ramal de Saneamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir à Associação Cultural e 

Recreativa de Maceirinha, um apoio no valor total de €1.742,75 (mil setecentos e 

quarenta e dois euros e setenta e cinco cêntimos), para fazer face às despesas com a 

respectiva ligação do Ramal de Saneamento. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto da 

proposta de cabimento n.º 1448/09, de 24 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.8. Cedência do estúdio panorâmico do Estádio Mu nicipal de Leiria à 

Confederação do Desporto de Portugal 

DLB N.º 0532/09 |  Presente ENTFE. 08/8551, de 5 de Dezembro, e o respectivo 

Protocolo de Cooperação estabelecido entre a Confederação do Desporto de Portugal e 

o Município de Leiria, aprovado na reunião de Câmara de 17 de Março de 2009. 

Considerando que a formação profissional dos agentes desportivos contribui 

para o integral desenvolvimento do desporto, incluindo o municipal e que a 
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Confederação do Desporto de Portugal desenvolve desde 2002, formação a nível 

nacional para os mais diversos públicos alvo, através do seu Centro de Formação. 

Face ao exposto, foi estabelecida uma parceria entre o Município de Leiria e a 

Confederação, para a realização de um conjunto de acções de formação, com o 

objectivo de dotar os agentes desportivos concelhios de competências e conhecimentos 

relacionados com diversos temas no âmbito do Desporto e Saúde e Projectos de 

Actividades Desportivas, de acordo com a seguinte calendarização: 

Datas Total de Horas Acções de Formação Custo 
(c/ IVA à taxa legal em vigor) 

8, 9, 15, 16, 29 e 30 
de Maio de 2009 

21 Horas “Avaliação e Prescrição 
do Exercício” 

€630, 00 

19 e 26 de 
Setembro, 3 de 
Outubro de 2009 

18 Horas “Projectos de 
Actividades Desportivas” 

€540, 00 

10, 17 e 24 de 
Outubro de 2009 

18 Horas Prescrição do Exercício 
e Doenças 
Cardiovasculares” 

€540, 00 

14, 21 e 28 de 
Novembro de 2009 

18 Horas “Prescrição do Exercício 
e Funcionalidades em 
Populações Especiais” 

€540, 00 

Assim, propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, de acordo com a 

cláusula Terceira do Protocolo de Cooperação supracitado, que a Câmara Municipal de 

Leiria assegurasse a utilização gratuita de um espaço devidamente equipado para a 

realização das quatro acções de formação acima mencionadas e promovidas pela 

Confederação do Desporto de Portugal. 

Para o efeito, será utilizado o Estúdio Panorâmico 510 do Estádio Municipal de 

Leiria, equipado com vídeo-projector, flip chater e com capacidade para 25 formandos, 

no valor total de €2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta euros), com IVA à taxa em 

vigor, a pagar à Leirisport, EM pela prestação de serviços, inerente às solicitações 

acima mencionadas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  conceder a utilização gratuita do Estúdio 

Panorâmico 510 do Estádio Municipal de Leiria, de acordo com a quadro supracitado, 

para a realização das quatro acções de formação promovidas pela Confederação do 

Desporto de Portugal, no valor total de €2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta euros), 

com IVA à taxa em vigor, a pagar à Leirisport, EM pela prestação de serviços, inerente 

às solicitações acima mencionadas. 

A despesa a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009 

CAE 12/0602039903 (2009-A-267 – Animação Desportiva) e foi objecto da proposta de 

cabimento n.º 1449/09, de 24 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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9.2.9. Apoio à Juventude Desportiva do Lis para a r ealização do «XVI Torneio 

Internacional de Andebol JUVE 2009»  

DLB N.º 0533/09 | Presente a carta da Juventude Desportiva do Lis (ENTFE. 09/1177), 

e o respectivo formulário de Pedido de Utilização de Pavilhão Desportivo Municipal e 

para fazer face às despesas com o «XVI Torneio Internacional de Andebol JUVE 2009», 

evento a decorrer entre os dias 6 e 10 de Abril de 2009 e que reúne cerca de 5 Clubes, 

10 Equipas e 200 Jogadores, propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, que 

a Câmara Municipal de Leiria possibilitasse a utilização dos Pavilhões Desportivos 

Municipais de Pousos, Arrabal e Correia Mateus de acordo com o Regulamento de 

Cedência e Utilização, no valor de €5.022,30 (cinco mil e vinte e dois euros e trinta 

cêntimos), acrescido de IVA à taxa em vigor, a pagar à Leirisport, EM, pela prestação 

de serviços, inerente à solicitação supracitada.  

Mais propôs que se atribuísse um apoio financeiro no valor de €3.500,00 (três 

mil e quinhentos euros), para fazer face às despesas com a divulgação, transportes, 

alimentação e alojamento, bem como 10 conjuntos de oferta aos Clubes participantes 

compostos por: 10 sacos de plástico, 10 canetas e 10 galhardetes com o brasão do 

Município de Leiria, e 10 azulejos gravados alusivos à Cidade de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir à Juventude Desportiva do Lis o 

referido subsídio no valor total de €3.500,00 (três mil e quinhentos euros), bem como 10 

conjuntos de oferta aos Clubes participantes compostos por: 10 sacos de plástico, 10 

canetas e 10 galhardetes com o brasão do Município de Leiria, e 10 azulejos gravados 

alusivos à Cidade de Leiria. 

Esta despesa, está em conformidade com o orçamento de 2009, classificação 

orgânica 12 e Classificação económica 0602039903 e foi objecto de proposta de 

cabimento n.º 1505/09, de 26 de Março de 2009. 

Este apoio, está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, CAE 

12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) Este apoio, está em 

conformidade com as Opções do Plano para 2009, CAE 12/040701 (2009-A-257 – 

Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto de proposta de cabimento n.º 

1490/09, de 26 de Março de 2009. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.10. Campeonato da Europa de Equipas SPAR – Leir ia 2009. Contrato de 

Organização a celebrar entre a Associação Europeia de Atletismo (EAA), a 

Federação Portuguesa de Atletismo (FPA) e o Municíp io de Leiria (ML) 
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DLB N.º 0534/09 |  Terá lugar, no Estádio Municipal de Leiria Dr. Magalhães Pessoa, 

nos dias 20 e 21 de Junho de 2009, o Campeonato da Europa de Equipas SPAR 

(Atletismo). 

Trata-se de uma competição europeia de selecções, estando qualificados para 

disputar a mesma doze países, designadamente Rússia, Grã-Bretanha, Polónia, 

Alemanha, Itália, Espanha, França, Ucrânia, Grécia, Suécia, República Checa e 

Portugal.  

Esta competição assume um impacto desportivo muito importante, já que 

corresponde à primeira edição destes Campeonatos, no qual foram introduzidos 

regulamentos específicos. 

Em todas as equipas participantes existem atletas com resultados significativos 

em grandes competições internacionais, nomeadamente a participação de cerca de 30 

atletas masculinos e femininos medalhados nos Jogos de Olímpicos Pequim 2008, nos 

Campeonatos do Mundo de 2007 e nos Europeus de Pista Coberta e de Ar Livre de 

2006; 

A par destes atletas, participarão os melhores e mais representativos atletas 

nacionais, também eles medalhados e com resultados de relevo, bem como a 

possibilidade de participação de atletas do Concelho de Leiria na selecção nacional. 

Em suma, Leiria acolherá, no próximo mês de Junho: 

— as 12 maiores potências do atletismo europeu; 

— mais de 600 atletas, entre os quais 23 dos medalhados nos Jogos Olímpicos de 

Pequim; 

— mais de 250 Jornalistas acreditados; 

— 28 canais de televisão; 

— cerca de 40 milhões de telespectadores. 

Face ao exposto e para efeitos de regulação e de delimitação das obrigações de 

cada parceiro no âmbito do planeamento, preparação e organização do evento, 

apresenta-se o Organiser Contract, documento que visa definir as competências de 

cada entidade, situando-se, de um lado, a Associação Europeia de Atletismo (EAA), 

reguladora europeia da modalidade e detentora de todos os direitos relativos à 

competição e, do outro lado, a Federação Portuguesa de Atletismo (FPA) e o Município 

de Leiria (ML), designadas, neste documento, de LOC – Local Organising Commitee. 

Neste âmbito, integram o Organiser Contract os seguinte pontos-chave: 

1. Definições; 

2. Identificação das entidades co-organizadoras; 

3. Nome e data do evento; 

4. Comité co-organizador do evento; 

5. Responsabilidades e compromissos da Federação Portuguesa de Atletismo (FPA) e do 

Município de Leiria (ML); 

6. LOC – Local Organising Commitee; 
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7. Delegados da EAA e pessoas designadas; 

8. Televisão e media; 

9. Marketing; 

10. Patrocinadores internacionais; 

11. Patrocinadores e fornecedores nacionais; 

12. Promoção; 

13. Infra-estruturas; 

14. Horários; 

15. Apresentação do evento; 

16. Cerimónias e medalhas; 

17. Bilhética; 

18. Hospitality e programa social; 

19. Transporte; 

20. Alojamento; 

21. Acreditação e gestão de convidados; 

22. Serviços; 

23. Indumentária oficial; 

24. Materiais impressos; 

25. Website do evento; 

26. Estrutura financeira; 

27. Qualidade; 

28. Seguro(s); 

29. Direitos de propriedade intelectual; 

30. Indemnizações; 

31. Resolução e alteração do contrato; 

32. Resolução do contrato por motivo de força maior; 

33. Desistência; 

34. Inoponibilidade parcial; 

35. Arbitragem; 

36. Notificações; 

37. Proibição de parceiras; 

38. Língua; 

39. Plena concordância; 

40. Incorporação e fusão da EAA; 

41. Direito aplicável; 

42. Responsabilidade por perdas; 

43. Confidencialidade; 

44. Proibição de cessão de posição contratual. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  autorizar a celebração do Organiser 

Contract entre a Associação Europeia de Atletismo, a Federação Portuguesa de 
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Atletismo e o Município de Leiria, que fica apenso à presente acta (ANEXO G) e conferir 

poderes à Senhora Presidente para proceder à sua outorga. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.11. Imobilização das estruturas «Parede de Esca lada» e da «Torre de 

Escalada» do Parque Radical de Leiria, em S. Romão,  na cidade de Leiria, para 

manutenção e eventual reparação. Ratificação de des pacho proferido pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal 

DLB N.º 0535/09 |  Presente o despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, em 26 de Março de 2009, relativo ao assunto em epígrafe. 

A Câmara, depois de analisar o parecer técnico emitido em 12 de Fevereiro de 

2009 pela Federação Portuguesa de Montanhismo e Escalada, na sequência de 

verificação técnica às estruturas artificiais de escalada existentes no Parque Radical de 

Leiria, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, alterada, 

deliberou por unanimidade  ratificar o despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, em 26 de Março de 2009, por reconhecer como excepcional e 

urgente a imobilização da Parede de Escalada e Torre de Escalada, pelo tempo julgado 

indispensável à sua manutenção e eventual reparação, bem como a tomada de 

medidas de segurança tidas por necessárias e adequadas a afastar o perigo que estas 

estruturas representam para os respectivos utilizadores. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.12. Pagamento da nota de débito n.º 1/08. Ranch o Folclórico do Freixial 

DLB N.º 0536/09 |  Presente nota de débito n.º 001/2008, emitida pelo Rancho Folclórico 

do Freixial, em 15 de Abril de 2008, no valor de €200,00 (isentos de IVA ao abrigo do 

artigo 9.º do Código do IVA), referente ao Atelier de Danças e Cantares Tradicionais 

realizado de 24 a 28 de Março de 2008, das 15 horas às 17h30min, no âmbito da 

iniciativa «Abril Juvenil». 

Considerando que o serviço foi realizado e emitida a proposta de cabimento n.º 

1229/09, de 8 de Janeiro (nossa NTE n.º 424/08); 

Considerando que só agora nos foi remetido o documento contabilístico 

necessário para processamento da ordem de pagamento. 

Solicitou-se autorização para se proceder no presente ano económico ao seu 

lançamento contabilístico, bem como ao seu pagamento, em virtude da mesma não ter 

constado no mapa da dívida do ano transacto. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pelo disposto na alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por  unanimidade autorizar o lançamento no ano económico de 

2009 bem como o pagamento da nota de débito n.º 001/008, emitida em 15 de Abril de 
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2008, do Rancho Folclórico do Freixial, no valor de €200,00 (duzentos euros), isentos 

de IVA ao abrigo do artigo 9.º do Código do IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.13. Pagamento da factura n.º 280267/08. DCN Pub licidade 

DLB N.º 0537/09 |  Presente factura n.º 280267, emitida pela DCN Publicidade, em 24 

de Outubro de 2008, no valor de €186,00 (com IVA incluído), referente à impressão de 

seis autocolantes necessários para a iniciativa «IX Jornadas da Juventude de Leiria». 

Foi equacionado, na altura, se esta despesa seria assumida por uma das 

entidades que apoiava a iniciativa (tendo-se procedido à devolução da factura), situação 

que, posteriormente, ficou sem efeito. 

Considerando que o serviço foi realizado e emitida a proposta de cabimento n.º 

1435/09, de 24 de Março, solicitou-se autorização para se proceder no presente ano 

económico ao seu lançamento contabilístico, bem como ao seu pagamento, em virtude 

da mesma não ter constado no mapa da dívida do ano transacto. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e no uso da competência que lhe é 

conferida pelo disposto na alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, deliberou por  unanimidade  autorizar o lançamento no ano económico de 

2009, bem como o pagamento da factura n.º 280267, emitida em 24 de Outubro de 

2008, da DCN Publicidade, no valor de €186,00 (cento e oitenta e seis euros), com IVA 

incluído. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.14. XII Real Festival de Tunas Académicas. Apoi o 

DLB N.º 0538/09 | A Tum´Acanénica – Tuna Mista da Escola Superior de Educação de 

Leiria veio solicitar apoio para a realização da XII Edição do Real Festival de Tunas 

Académicas, a D. Dinis, o Trovador, a ter lugar nos dias 3, 4 e 5 de Abril de 2009.  

Para o efeito, propôs o Senhor Vice-Presidente que se atribuíssem os seguintes 

apoios: 

— cedência do Teatro José Lúcio da Silva, para 4 de Abril de 2009; 

— recepção às Tunas participantes, no Salão Nobre da Câmara, dia 4 de Abril, pelas 

15h30mim; 

— apoio financeiro a atribuir à Associação de Estudantes da Escola Superior de 

Educação de Leiria, no valor de €1.750,00 (mil setecentos e cinquenta euros), para 

fazer face a despesas com a organização do Festival; 

— oferta de 5 medalhas do município às tunas participantes. 

Propôs ainda o Senhor Vice-Presidente que a liquidação do apoio fosse 

condicionada à apresentação dos seguintes documentos por parte da Associação de 

Estudantes da Escola Superior de Educação de Leiria: os planos e orçamentos, os 
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relatórios e contas anuais devidamente aprovados, a indicação dos membros que 

representam a associação para efeitos financeiros e respectiva identificação. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea a) 

do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por  

unanimidade  atribuir à Associação de Estudantes da Escola Superior de Educação de 

Leiria um subsídio no valor de €1.750,00 (mil setecentos e cinquenta euros) para fazer 

face a despesas com a organização do Festival, condicionado à apresentação dos 

documentos acima mencionados. 

Mais deliberou,  na qualidade de entidade gestora, autorizar a cedência do 

Teatro José Lúcio da Silva à entidade requerente, segundo o regulamento do Teatro 

José Lúcio da Silva, bem como atribuir os restantes apoios solicitados. 

O apoio a atribuir no âmbito do «XII Real Festa, a D. Dinis o Trovador» está em 

conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de Classificação 

Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 0199/ 2009/ A/ 278) e 

foi objecto da proposta de cabimento n.º 1421/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15. Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil . Apoio Anual 2009: 

9.2.15.1. Nacard – Associação Juvenil (ENT. 09/2487 ) 

DLB N.º 0539/09 | Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL ( P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e a “Nacard – Associação 

Juvenil”, cuja identificação se comprova através de cópia da publicação on-line de acto 

societário, datado de 5 de Setembro de 2008, representado por Gabriel Gaspar 

Marques, na qualidade de Presidente da Direcção, como segundo outorgante, é 

celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas 

seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à “Nacard – Associação 

Juvenil” para a concretização de uma actividade proposta no respectivo Plano de 

Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido 

pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 
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Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade da “Nacard – Associação Juvenil”, a nível logístico e financeiro, no âmbito da 

modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

1 - O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 

valor total de €1.890,00 (mil oitocentos e noventa euros) à “Nacard – Associação 

Juvenil” destinado à concretização da actividade: “Festival Nacard”, designadamente  

para fazer face as despesas inerentes aos sistemas de som e de luz. 

2 - O Município de Leiria compromete-se ainda a conceder apoio logístico à “Nacard – 

Associação Juvenil” destinado à concretização da actividade “Festival Nacard”, 

materializado através da cedência, montagem e desmontagem de 3 bancas de madeira 

e palco de 17 a 27 de Julho, a colocar na Praia do Pedrógão. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações da Nacard – Associação Juvenil 

A “Nacard – Associação Juvenil” compromete-se a: 

a) garantir a concretização da actividade “Festival Nacard”, de acordo com a descrição 

feita no respectivo Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada 

pelo Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação 

utilizados para a actividade apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) Apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à consecução 

da actividade apoiada pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o 

qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 

efectuadas no âmbito do desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente 

pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 
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1.ª parte 40% Até 28 de Maio  

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da 
actividade 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da “Nacard – Associação Juvenil” com o serviço da Juventude do 

Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade 

apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso a “Nacard – Associação Juvenil” não remeta ao Município de Leiria, durante o 

ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª 

parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____ de Abril de 2009 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Presidente da Direcção da Nacard – Associação Juvenil | Gabriel Gaspar Marques» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2009/ A/ 272) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1422/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.2. Eco – Associação Cultural (ENT. 09/2940) 

DLB N.º 0540/09 | Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL ( P.A.A.J.) 
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APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e a “ECO – Associação 

Cultural”, cuja identificação se comprova através da publicação na II Série do Diário da 

República n.º 17, de 24 de Janeiro de 2007, representado por João Eduardo Lisboa da 

Mota Parreira, na qualidade de Presidente da Direcção, como segundo outorgante, é 

celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas 

seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio à “ECO – Associação 

Cultural” para a concretização de uma actividade proposta no respectivo Plano de 

Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido 

pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade da ”Eco – Associação Cultural”, a nível financeiro, no âmbito da modalidade 

“Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 

n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 

€1.500,00 (mil e quinhentos euros) à “Eco – Associação Cultural” destinado à 

concretização da actividade “Vírus – 2.ª Mostra de Banda Desenhada, Ilustração e 

Cinema de Animação de Leiria”. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações da Eco – Associação Cultural 

A “Eco – Associação Cultural” compromete-se a: 

a) garantir a concretização da actividade “Vírus – 2.ª Mostra de Banda Desenhada, 

Ilustração e Cinema de Animação de Leiria”, de acordo com a descrição feita no 

respectivo Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade apoiada 

pelo Município de Leiria. 
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c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de divulgação 

utilizados para a actividade apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, sempre 

que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à consecução 

da actividade apoiada pelo Município de Leiria constante do presente protocolo, o 

qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos das despesas 

efectuadas no âmbito do desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente 

pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio  

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da actividade 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião da “Eco – Associação Cultural” com o serviço da Juventude do Município 

de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da actividade apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso a “Eco – Associação Cultural” não remeta ao Município de Leiria, durante o 

ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª 

parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____ de Abril de 2009 
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A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Presidente da Direcção da Eco – Associação Cultural | João Eduardo Lisboa da Mota 

Parreira» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2009/ A/ 272) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1422/08, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.3. Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Cató lico Português – Junta 

Regional de Leiria (ENT. 09/2479) 

DLB N.º 0541/09 | Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Corpo Nacional de Escutas, 

Escutismo Católico Português - Junta Regional de Leiria , cuja identificação se 

comprova através da publicação na III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de 

Julho de 1992, representado por Diamantino João Brites Azevedo Gonçalves, na 

qualidade de Chefe Regional, como segundo outorgante, é celebrado o presente 

protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Corpo Nacional de 

Escutas, Escutismo Católico Português - Junta Regional de Leiria para a concretização 

de três actividades propostas no respectivo Plano de Actividades, devidamente 

apresentado ao Município de Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao 

Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 
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Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de três 

actividades do Corpo Nacional de Escutas – Junta Regional de Leiria, a nível financeiro, 

no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

1 - O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 

n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a: 

a) conceder um apoio financeiro no valor máximo de €1.000,00 (mil euros) ao Corpo 

Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta Regional de Leiria, 

destinado à concretização da seguinte actividade: “Dia do Baden Powell”; 

b) conceder um apoio financeiro no valor total máximo de €1.000,00 (mil euros) ao 

Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta Regional de 

Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: “Acampamento de São 

Francisco de Assis”; 

c) conceder um apoio financeiro no valor total máximo de €700,00 (setecentos 

euros) ao Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta 

Regional de Leiria, destinado à concretização da seguinte actividade: 

“Acampamento de São Jorge”. 

2 - O apoio a atribuir pelo Município de Leiria às actividades “Dia do Baden Powell”, 

“Acampamento de São Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge” será 

concedido em função do número de escuteiros do Concelho de Leiria envolvidos, 

mediante listagem detalhada a facultar pelo Corpo Nacional de Escutas, Escutismo 

Católico Português - Junta Regional de Leiria. 

3 - Por cada escuteiro do Concelho de Leiria envolvido na actividade “Dia do Baden 

Powell” será atribuído o montante de €1,00 (um euro). 

4 - Por cada escuteiro do Concelho de Leiria envolvido nas actividades “Acampamento 

de São Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge” será atribuído o montante 

de €2,00 (dois euros). 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta 

Regional de Leiria 

O Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta Regional de Leiria 

compromete-se a:  

a) garantir a realização das actividades “Dia de Baden Powell”, “Acampamento de 

São Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge”, de acordo com a 

descrição feita no respectivo Plano de Actividades; 



734 (83) 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2009.03.31  

Im-DA-15-09_A0 

 

b) facultar listagem ao Município de Leiria de todos os escuteiros do Concelho de 

Leiria participantes nas actividades “Dia do Baden Powell”, “Acampamento de São 

Francisco de Assis” e “Acampamento de São Jorge; 

c) angariar todos os restantes meios necessários à consecução das actividades 

apoiadas pelo Município de Leiria; 

d) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para as actividades apoiadas por este; 

e) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este; 

f) facultar informações relativas ao desenvolvimento das actividades apoiadas pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este; 

g) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria constantes do 

presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos 

comprovativos das despesas efectuadas no âmbito das actividades apoiadas 

financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na cláusula 

3.ª. 

Cláusula 5.ª 

Calendarização dos apoios financeiros atribuídos pe lo Município de Leiria 

1 - Os apoios financeiros serão atribuídos em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio 

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da última actividade 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta 

Regional de Leiria com o serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste 

se inteirar do desenvolvimento das actividades apoiadas financeiramente pelo Município 

de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução das actividades apoiadas pelo Município de Leiria, 

constantes do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª.  

4 - Caso o Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta Regional 

de Leiria não remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, 

os documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o 

correspondente pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 
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O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a redução ou 

devolução do montante do apoio financeiro, em função do número de escuteiros 

envolvidos nas actividades “Dia do Baden Powell”, “Acampamento de São Francisco de 

Assis” e “Acampamento de São Jorge”, a ter lugar aquando da atribuição da 3.ª parte do 

mesmo apoio. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____ de Abril de 2009 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Chefe Regional do Corpo Nacional de Escutas, Escutismo Católico Português - Junta 

Regional de Leiria | Diamantino João Brites Azevedo Gonçalves» 

Propôs ainda o Senhor Vice-Presidente que a liquidação do apoio fosse 

condicionada à apresentação dos seguintes documentos: relatório de actividades e de 

contas de 2008 e cópia das actas onde foram aprovados, dado que dependem da 

aprovação do Conselho Regional. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

Mais deliberou  que a liquidação do apoio fique condicionada à apresentação 

dos documentos acima mencionados. 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2009/ A/ 272) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1422/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.4. Agrupamento em Formação do C.N.E. da Memó ria (ENT. 09/2476) 

DLB N.º 0542/09 |  Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento em Formação 
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do C.N.E. da Memória, cuja identificação se comprova através da publicação na III Série 

do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Albino António 

Silva Prazeres, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo outorgante, é 

celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se pelas 

seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento em 

Formação do C.N.E. da Memória para a concretização de uma iniciativa proposta no 

respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, no 

prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

iniciativa do Agrupamento em Formação do C.N.E. da Memória, a nível financeiro, no 

âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 

valor total de €1.500,00 (mil e quinhentos euros) ao Agrupamento em Formação do 

C.N.E. da Memória, destinado à concretização da iniciativa «Aquisição de Equipamento 

e Material de Campo». 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Agrupamento em Formação do C.N.E. da Memória 

O Agrupamento em Formação do C.N.E. da Memória compromete-se a: 

a) garantir a concretização da iniciativa “Aquisição de Equipamento e Material de 

Campo”, de acordo com a descrição feita no respectivo Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa 

apoiada pelo Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria constante do presente 
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protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos 

das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio 

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento em Formação do C.N.E. da Memória com o serviço da 

Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do desenvolvimento da 

iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso o Agrupamento em Formação do C.N.E. da Memória não remeta ao Município 

de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos imprescindíveis à 

liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____ de Abril de 2009. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Chefe do Agrupamento em Formação do C.N.E. da Memória | Albino António Silva 

Prazeres» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 
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Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2009/ I/ 155) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1423/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.5. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1 136 de Carvide (ENT. 09/2484) 

DLB N.º 0543/09 | Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1136 de Carvide, cuja identificação se comprova através da publicação na 

III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por 

Agostinho Nuno Carnide Pedrosa, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como 

segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a 

reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 

Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide para a concretização de uma actividade 

proposta no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 

Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

actividade do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide, a nível 

financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 

valor total de €2.000,00 (dois mil euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 

1136 de Carvide, destinado à concretização da actividade: “Convívio Radical”. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N .º 1136 de Carvide 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide compromete-se a: 
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a) garantir a concretização da actividade “Convívio Radical”, de acordo com a 

descrição feita no respectivo Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da actividade 

apoiada pelo Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para a actividade apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da actividade apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria constante do 

presente protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos 

comprovativos das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da 

actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o 

designado na cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio 

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da actividade 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide com o 

serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 

desenvolvimento da actividade apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da actividade apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 
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Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____ de Abril de 2009. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1136 de Carvide | Agostinho 

Nuno Carnide Pedrosa» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010102/ 

2009/ A/ 272) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1422/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.6. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1 166 de Amor (ENT. 09/2483) 

DLB N.º 0544/09 |  Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1166 de Amor, cuja identificação se comprova através da publicação na 

III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por 

Albertino Duarte Rainho, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo 

outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se 

pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 

Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor para a concretização de uma iniciativa proposta 

no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de Leiria, 

no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 
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Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

iniciativa do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor, a nível financeiro, 

no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 

n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 

€1.500,00 (mil e quinhentos euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 

de Amor, destinado à concretização da iniciativa “Aquisição de Equipamento e Material 

de Campo”. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N .º 1166 de Amor 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor compromete-se a: 

a) garantir a concretização da iniciativa “Aquisição de Equipamento e Material de 

Campo”, de acordo com a descrição feita no respectivo Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa 

apoiada pelo Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria constante do presente 

protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos 

das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio  

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 
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3.ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor com o 

serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 

desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____de Abril de 2009 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa) 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1166 de Amor | Albertino Duarte 

Rainho» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2009/ I/ 155) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1423/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.7. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 7 62 de Maceira (ENT. 09/2482) 

DLB N.º 0545/09 |  Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 
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APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 762 de Maceira, cuja identificação se comprova através da publicação na 

III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Luís 

Filipe Ruivo de Sousa na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo 

outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se 

pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 

Escuteiros do C.N.E. N.º 762 de Maceira para a concretização de uma iniciativa 

proposta no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 

Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

iniciativa do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 de Maceira, a nível 

financeiro, no âmbito da modalidade «Apoio Anual». 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 

valor total de €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros) ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. N.º 762 de Maceira, destinado à concretização da iniciativa «Remodelação da 

Sede de Agrupamento», designadamente para fazer face a despesas com a aplicação e 

fornecimento de paredes em pladur. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N .º 762 de Maceira 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 de Maceira compromete-se a: 

a) garantir a concretização da iniciativa “Remodelação da Sede de Agrupamento”, 

de acordo com a descrição feita no respectivo Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa 

apoiada pelo Município de Leiria. 
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c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria constante do presente 

protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos 

das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio 

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 de Maceira com o 

serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 

desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 de Maceira não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 
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Leiria, _____ de Abril de 2009. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 762 de Maceira | Luís Filipe 

Ruivo de Sousa» 

Propôs ainda o Senhor Vice-Presidente que a liquidação do apoio fosse 

condicionada à apresentação de cópia do Contrato de Comodato (rectificado) celebrado 

entre o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 762 de Maceira e o Centro Cultural e 

Recreativo do Arneiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

Mais deliberou  que a liquidação do apoio ficasse condicionada à apresentação 

do documento acima mencionado. 

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2009/ I/ 155) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1423/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.8. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1 27 Sé – Leiria (ENT. 09/2480) 

DLB N.º 0546/09 | Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria cuja identificação se comprova através da publicação na 

III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por Marília 

do Rosário Neves Rodrigues de Castro Martins na qualidade de Chefe de Agrupamento, 

como segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual 

passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 

Escuteiros do C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria para a concretização de uma iniciativa 
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proposta no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 

Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

iniciativa do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria, a nível 

financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 

valor total de €1.500,00 (mil e quinhentos euros) ao Agrupamento de Escuteiros do 

C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria, destinado à concretização da iniciativa: “Aquisição de 

Equipamento para actividades aquáticas”. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N .º 127 Sé – Leiria 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria compromete-se a: 

a) garantir a concretização da iniciativa “Aquisição de Equipamento para 

actividades aquáticas”, de acordo com a descrição feita no respectivo Plano de 

Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa 

apoiada pelo Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria constante do presente 

protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos 

das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 
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1.ª parte 40% Até 28 de Maio 

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria com o 

serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 

desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações  

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____ de Abril de 2009. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

A Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 127 Sé – Leiria | Marília do 

Rosário Neves Rodrigues de Castro Martins» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2009/ I/ 155) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1423/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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9.2.15.9. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1 041 de Caranguejeira 

(ENT.09/2375) 

DLB N.º 0547/09 | Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira, cuja identificação se comprova através da 

publicação na III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, 

representado por Paulo dos Santos Jorge, na qualidade de Chefe de Agrupamento, 

como segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual 

passará a reger-se pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 

Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira para a concretização de uma iniciativa 

proposta no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 

Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

iniciativa do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira, a nível 

financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 

n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 

€2.000,00 (dois mil euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de 

Caranguejeira, destinado à concretização da iniciativa: “Construção da Sede de 

Agrupamento – 3.ª Fase - Estrutura de suporte aos tectos das instalações sanitárias, 

hall de entrada e espaços comuns”, designadamente para fazer face a despesas com o 

isolamento térmico das paredes interiores. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N .º 1041 de Caranguejeira 
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O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira compromete-se a: 

a) garantir a concretização da iniciativa “Construção da Sede de Agrupamento – 3.ª 

Fase - Estrutura de suporte aos tectos das instalações sanitárias, hall de entrada 

e espaços comuns”, de acordo com a descrição feita no respectivo Plano de 

Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa 

apoiada pelo Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria constante do presente 

protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos 

das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa apoiada 

financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio 

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira com 

o serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 

desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria 

constantes do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira não 

remeta ao Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os 

documentos imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o 

correspondente pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 
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O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização a devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____ de Abril de 2009 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1041 de Caranguejeira | Paulo 

dos Santos Jorge» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 

Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2009/ I/ 155) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1423/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.10. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1226 da Bajouca (ENT. 

09/2381) 

DLB N.º 0548/09 | Retirado. 

 

9.2.15.11. Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. n.º 1227 de Boa Vista 

(ENTFE.09/697) 

DLB N.º 0549/09 |  Presente, pelo Senhor Vice-Presidente, o Protocolo relativo ao 

P.A.A.J., abaixo transcrito: 

«PROTOCOLO - PROGRAMA DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO JU VENIL (P.A.A.J.) 

APOIO ANUAL 

Entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dt.º, freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Agrupamento de Escuteiros 

do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista, cuja identificação se comprova através da publicação 

na III Série do Diário da República n.º 156, de 9 de Julho de 1992, representado por 

Pedro Miguel Gaspar Oliveira, na qualidade de Chefe de Agrupamento, como segundo 
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outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passará a reger-se 

pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente protocolo tem por objecto definir e regular o apoio ao Agrupamento de 

Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista para a concretização de uma iniciativa 

proposta no respectivo Plano de Actividades, devidamente apresentado ao Município de 

Leiria, no prazo estabelecido pelo Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil (PAAJ). 

Cláusula 2.ª 

Objectivo 

Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento de uma 

iniciativa do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista, a nível 

financeiro, no âmbito da modalidade “Apoio Anual”. 

Cláusula 3.ª 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei 

n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a conceder um apoio financeiro no valor total de 

€1.000,00 (mil euros) ao Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista, 

destinado à concretização da iniciativa: “Aquisição de Equipamento e Material de 

Campo”. 

Cláusula 4.ª 

Obrigações do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N .º 1227 de Boa Vista 

O Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista compromete-se a: 

a) garantir a concretização da iniciativa “Aquisição de Equipamento e Material de 

Campo”, de acordo com a descrição feita no respectivo Plano de Actividades. 

b) angariar todos os restantes meios necessários à consecução da iniciativa 

apoiada pelo Município de Leiria. 

c) publicitar o apoio do Município de Leiria, em articulação directa com a Divisão de 

Comunicação, Relações Públicas e Cooperação, em todos os meios de 

divulgação utilizados para a iniciativa apoiada por este. 

d) colaborar e/ou participar em iniciativas organizadas pelo Município de Leiria, 

sempre que solicitado por este. 

e) facultar informações relativas ao desenvolvimento da iniciativa apoiada pelo 

Município de Leiria, sempre que solicitado por este. 

f) apresentar, ao Município de Leiria, o Relatório de Actividades relativo à 

consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria constante do presente 

protocolo, o qual deverá conter em anexo 80% dos documentos comprovativos 

das despesas efectuadas no âmbito do desenvolvimento da iniciativa apoiada 
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financeiramente pelo Município de Leiria, de acordo com o designado na 

cláusula 3.ª.  

Cláusula 5.ª 

Calendarização do apoio financeiro atribuído pelo M unicípio de Leiria 

1 - O apoio financeiro será atribuído em três partes, segundo o calendário abaixo 

enunciado: 

1.ª parte 40% Até 28 de Maio  

2.ª parte 30% Até 30 de Junho 

3.ª parte 30% Após a concretização da iniciativa 

2 - A transferência relativa à 2.ª parte só será disponibilizada pelo Município de Leiria 

após reunião do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista com o 

serviço da Juventude do Município de Leiria, no sentido deste se inteirar do 

desenvolvimento da iniciativa apoiada financeiramente pelo Município de Leiria. 

3 - A transferência da 3.ª parte será efectuada após a apresentação do Relatório de 

Actividades relativo à consecução da iniciativa apoiada pelo Município de Leiria, 

constante do presente protocolo e de acordo com o designado na cláusula 3.ª. 

4 - Caso o Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista não remeta ao 

Município de Leiria, durante o ano civil em que decorre o PAAJ, os documentos 

imprescindíveis à liquidação da 3.ª parte, este não efectuará o correspondente 

pagamento. 

Cláusula 6.ª 

Penalizações 

O desrespeito do presente Protocolo acarretará como penalização devolução do apoio 

financeiro já atribuído pelo Município de Leiria. 

Cláusula 7.ª 

Imposto do Selo 

O presente Protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, _____de Abril de 2009 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

O Chefe do Agrupamento de Escuteiros do C.N.E. N.º 1227 de Boa Vista | Pedro Miguel 

Gaspar Oliveira» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com o conteúdo do Protocolo acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura.  

O apoio a atribuir no âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

2009 está em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de 
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Classificação Económica 12/040701 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010101/ 

2009/ I/ 155) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1423/08, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.15.12. Apoio Anual aos Grupos Informais de Jove ns 

DLB N.º 0550/09 |  No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil 

(P.A.A.J.) para 2009, designadamente na modalidade «Apoio Anual», o Senhor Vice-

Presidente da Câmara apresentou a proposta inerente aos seguintes Grupos Informais 

de Jovens: 

— Grupo Dinamizador de Jovens do Freixial  – Freguesia do Arrabal 

ACTIVIDADES APOIO 

Corrida de Carros de Rolamentos • 4 resmas de papel 
• 2 tinteiros preto (HP Officejet 7410) 
• 2 tinteiros cores (HP Officejet 7410) 
• 100 folhas de papel fotográfico 

Encontro de Bandas Amadoras  • 4 resmas de papel 
• 4 tinteiros preto (HP Officejet 7410) 
• 4 tinteiros cores (HP Officejet 7410) 
• 100 folhas de papel fotográfico 

Estima-se que a aquisição do referido material, para o Grupo Dinamizador de 

Jovens do Freixial, não exceda o valor de € 500,00 (quinhentos euros). 

— Grupo de Jovens Alfa – Freguesia de Bajouca 

ACTIVIDADE APOIO 

Presépio • 1 electrobomba submersível monofásica ZENITE 

DRENO 75 

• 1 transformador 230V AC para 24V AC 

• 1 Relé Finder atraso à operação 230v 

80.01.0.240.000.PAS 

• 6 bases Finder para Relé 4052 

• 6 relés Finder 24V AC com 2 contactos 

• ½ palete de solho 

Estima-se que a aquisição do referido material, para o Grupo de Jovens Alfa, 

não exceda o valor de € 500,00 (quinhentos euros). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade  atribuir aos Grupos de Jovens 

mencionados os apoios acima transcritos. 

As despesas a efectuar no âmbito do “PAAJ 2009 – Material e Equipamento” 

estão em conformidade com o Plano de Actividades para 2009, Código de Classificação 

Económica 12/020115 (código/ ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 010103/ 2009/ A/ 273) 

e foram objecto da proposta de cabimento n.º 1424/09, de 23 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Ponto dez 
��������  Gabinete  de Apo io  ao  Vereador  Eng. º  Fe rnando Carva l ho  

 

Alterações ao trânsito na Rua Cónego Sebastião Cost a Brites. Ratificação do 

despacho da Senhora Presidente 

DLB N.º 0551/09 | Presente o email da EDP – Energias de Portugal, SA, relacionado 

com a proposta de alteração ao trânsito na Rua Cónego Sebastião da Costa Brites. 

A situação aqui relatada prende-se com a execução de obras na Rua Cónego 

Sebastião da Costa Brites por um empreiteiro a cargo da EDP, CANAS Electro-

Montagens SA, com o intuito de reforçar a alimentação de energia eléctrica ao edifício 

do Governo Civil de Leiria. 

Dado que o trânsito no referido arruamento foi interrompido sem o conhecimento 

dos serviços municipais, foi solicitada à PSP a verificação da existência de autorização 

da Câmara Municipal para a realização das obras e encerramento da via ao trânsito. 

Considerando que o empreiteiro não estava munido da autorização, a PSP terá 

exigido a apresentação da mesma, caso contrário seria emitido o respectivo auto de 

contra-ordenação. 

Através dos elementos enviados no referido email, verifica-se que terá sido 

enviado um fax para o Município de Leiria a solicitar a autorização para a referida 

intervenção, datado do dia 10 de Março que, por motivos desconhecidos, não terá sido 

recebido na Câmara Municipal e, por conseguinte, nunca foi analisado pelos serviços. 

Considerando o exposto e a falta de tempo necessário para agendar a proposta 

para ser presente a reunião de Câmara anterior ao primeiro evento, a Senhora 

Presidente da Câmara, após analisar o assunto, concedeu despacho de autorização 

das alterações ao trânsito datado do dia 23 de Março, a ser ratificado em reunião de 

Câmara. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 

68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho da Senhora Presidente da Câmara Municipal. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto onze 
��  Gabinete de Apoio à Vereadora Dra.  Neusa Maga lhães  
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Constituição do direito de superfície a celebrar en tre o Município de Leiria e o 

Centro Social Baptista de Leiria 

DLB N.º 0552/09 |  Pela Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães foi dado 

conhecimento de que o Centro Social Baptista de Leiria é uma instituição particular de 

solidariedade social, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública, que 

prossegue no Município fins de interesse público, designadamente de apoio a pessoas 

idosas e crianças carenciadas. 

A Câmara, depois de analisar o processo, deliberou por unanimidade  aprovar 

a celebração do contrato de constituição do direito de superfície entre o Município de 

Leiria e o Centro Social Baptista de Leiria, nas seguintes condições: 

1.º Constituir a favor do Centro Social Baptista de Leiria, N.I.P.C. 504 868 853, 

com sede na Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, n.º 25, freguesia e concelho 

de Leiria, representada pelo Presidente da sua Direcção António Joaquim Ramos 

Gonçalves, eleito para o triénio 2008-2010,em Assembleia Geral realizada no dia 24 de 

Novembro de 2007, conforme Acta n.º 24 deste órgão, o direito de superfície sobre o 

Lote 1, prédio urbano composto por parcela de terreno para construção, sito em 

Guimarota, freguesia e concelho de Leiria, com a área de 2727 metros quadrados, a 

confrontar do norte e do poente com Congregação Franciscana e Outros, do sul com 

Lote 2, e do nascente com caminho pedonal, descrito na 1.ª Conservatória do Registo 

Predial de Leiria sob o n.º 1806/19990401, desanexado do n.º 1185, através da AP. 33, 

de 1999/04/01 – Autorização de Loteamento, e inscrito na respectiva matriz predial 

urbana sob o artigo 3899.º, com o valor patrimonial de €466.542,50. 

2.º Constituir a favor do Centro Social Baptista de Leiria, N.I.P.C. 504 868 853, 

com sede na Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, n.º 25, freguesia e concelho 

de Leiria, representada pelo Presidente da sua Direcção António Joaquim Ramos 

Gonçalves, eleito para o triénio 2008-2010,em Assembleia Geral realizada no dia 24 de 

Novembro de 2007, conforme Acta n.º 24 deste órgão, o direito de superfície sobre o 

Lote 2, prédio urbano composto por parcela de terreno para construção, sito em 

Guimarota, freguesia e concelho de Leiria, com a área de 5196 metros quadrados, a 

confrontar do norte com o Lote 1, do sul e do poente com Congregação Franciscana e 

Outros, e do nascente com os Lotes 3, 5, 6 e 7, descrito na 1.ª Conservatória do 

Registo Predial de Leiria sob o n.º 1807/19990416, desanexado do n.º 1185, através da 

AP. 33, de 1999/04/01 – Autorização de Loteamento, e inscrito na respectiva matriz 

predial urbana sob o artigo 3900.º, com o valor patrimonial de €592.630,43. 

3.º O Lote 1 e o Lote 2 encontram-se assinalados a cor azul em planta anexa à 

presente acta e dela passa a fazer parte integrante. 

4.º Condições relativas ao n.º 1 e ao n.º 2: 
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a) O Lote 1, sobre o qual se constitui o direito de superfície, destina-se à construção de 

um equipamento social para prestação de serviços sociais de apoio a idosos e crianças.  

b)  O Lote 2, sobre o qual se constitui o direito de superfície, destina-se à construção de 

um equipamento desportivo, constituído por espaços cobertos e descobertos para a 

prática de desportos colectivos e de outras actividades lúdico-desportivas. 

c) O prazo de duração do direito de superfície a constituir sobre o Lote 1 e o Lote 2 é de 

setenta e cinco anos, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de vinte anos, 

desde que a superficiária seja notificada, para o efeito, com a antecedência mínima de 

um ano. 

d) No prazo máximo de sete anos, a contar da data da outorga da escritura de cedência 

do direito de superfície, deverão ficar concluídas todas as obras relativas ao 

equipamento social e equipamento desportivo, de acordo com os projectos a aprovar 

pela Câmara Municipal de Leiria 

e) Se, findo o prazo previsto na alínea anterior, as construções não estiverem 

concluídas, ou se o tiverem sido em desacordo com os projectos aprovados pela 

Câmara Municipal de Leiria, o direito de superfície reverte para a proprietária do solo. 

f) A superficiária obriga-se a permitir a utilização do equipamento desportivo, em 

regime livre e sem quaisquer encargos para a população, através de um programa de 

utilização a definir por ambas as partes. 

g) Se às construções for dado fim diferente daquele em função do qual o direito de 

superfície foi cedido, o mesmo reverte para a Câmara Municipal de Leiria. 

h) Se as construções efectuadas nos prédios sobre os quais é constituído o direito de 

superfície forem destruídas e se a superficiária não as reconstruir no prazo que lhe for 

fixado para o efeito, o direito de superfície reverte para a Câmara Municipal de Leiria. 

i) Se o Centro Social Baptista de Leiria se extinguir durante o prazo de validade do 

direito de superfície, ou alterar os seus estatutos pondo em causa os fins da sua 

constituição, as edificações existentes revertem para a Câmara Municipal de Leiria. 

j) Nas situações previstas nas alíneas e), h) e i) a propriedade dos edifícios e as 

benfeitorias entretanto realizadas passam para a proprietária do solo, sem que a 

superficiária tenha direito a qualquer indemnização. 

l) Na situação prevista na alínea g) a propriedade do edifício e as benfeitorias 

entretanto realizadas passam para a proprietária do solo, mediante justa indemnização 

a pagar à superficiária. 

m) A superficiária obriga-se a cuidar dos edifícios, suas dependências e equipamentos 

de utilização colectiva neles instalados como o faria um proprietário prudente, 

mantendo-os em perfeito estado de conservação e de utilização. 

n) Não é permitida a transmissão do direito de superfície a terceiros sem autorização 

expressa da Câmara Municipal de Leiria. 

o) A cedência do direito de superfície é feita a título gratuito. 
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p) Ao direito de superfície é atribuído o valor total de € 847.338,35 (oitocentos e 

quarenta e sete mil, trezentos e trinta e oito euros e trinta e cinco cêntimos).". 

5.º Ao direito de superfície constituído sobre o Lote 1 é atribuído o valor de 

€373.234,00 (trezentos e setenta e três mil e duzentos e trinta e quatro euros). 

6.º Ao direito de superfície constituído sobre o Lote 2 é atribuído o valor de 

€474.104,35 (quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e quatro euros e trinta e cinco 

cêntimos). 

Por último, deliberou condicionar a celebração do contrato de constituição do 

direito de superfície sobre os lotes supra mencionados à autorização da Assembleia 

Municipal, nos termos e para os efeitos no disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, 

conjugada com o disposto na alínea i) do n.º 2 do artigo 53.º, ambas da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto doze 
��  Gabinete de Apoio à Senhora Presidente  
 

12.1. Relatório e contas relativo ao exercício de 2 008 da Leirisport, EM 

DLB N.º 0553/09 | A fim de os dar a conhecer antes da sua apreciação e votação em 

Assembleia-Geral, foram presentes e previamente distribuídos pelos Senhores 

Vereadores, o Relatório de Gestão, as Contas do Exercício, a Proposta de Aplicação de 

Resultados e o Parecer do Fiscal Único relativos ao exercício de 2008 da Leirisport – 

Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., elaborados em obediência ao estipulado no 

artigo 12.º, n.º 2, alínea b) dos Estatutos (aprovados pela Assembleia Municipal de 

Leiria, em sua sessão de 28 de Fevereiro de 2008). 

 A Leirisport, E.M. terminou o exercício de 2008 com um resultado operacional 

negativo de €254.873,56 e com um resultado líquido negativo de €1.320.179,96. 

Os proveitos operacionais ascenderam a €4.995.346,49, o que traduz um 

decréscimo de 6,3% face ao ano anterior. Os custos operacionais ascenderam a 

€5.250.220,05, valor que representa uma diminuição de 5% relativamente a 2007 

(mantendo-se a tendência verificada em exercícios anteriores), sendo as rubricas que 

mais contribuíram para este valor «outros fornecimentos e serviços», «deslocações 

estadas», «subcontratos» e «conservação e reparação».  

Os resultados financeiros ascenderam a -€1.044.159,68, ocasionando um 

agravamento de 1% relativamente a 2007, para o qual contribuiu a subida da taxa de 

juro do empréstimo bancário contraído em 2004 para fazer face aos pagamentos 

relacionados com a obra do Estádio Municipal de Leiria. 
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O resultado extraordinário melhorou em 96% face ao ano anterior, apresentando 

um valor ainda assim negativo, de -€19.630,02. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dr. António Ferreira, eleitos pelo Partido Socialista, apresentaram uma 

justificação de voto que se transcreve, na sua íntegra: 

«Presentes as contas do exercício de 2008, onde se constata um prejuízo de 

€1.320.179,96, apesar de ter havido transferências indemnizatórias no valor 

€2.720.144,57. 

Trata-se de «mais do mesmo» e de um conceito de gestão que é errado e para 

o qual já, por diversas vezes, chamámos a atenção. 

Criou-se uma empresa municipal para impedir que o controlo de construção do 

Estádio, um verdadeiro «elefante», ficasse fora dos membros do Executivo. 

Os resultados estão à vista. Verifica-se que, apesar dos montantes que a 

autarquia vai transferindo para a Leirisport, a título de indemnizações compensatórias, 

os resultados transitados atingem, no final de 2008, um prejuízo de €8.541.021,47. 

As gerações vindouras saberão a quem agradecer este desperdício de recursos 

e a quem imputarão a responsabilidade dos ónus que durante muitos e muitos anos 

impendem sobre a Autarquia.» 

A Câmara tomou conhecimento . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

12.2. Relatório do Governo Societário relativo ao e xercício de 2008 da Leirisport, 

EM 

DLB N.º 0554/09 |  A fim de o dar a conhecer antes da sua apreciação e votação em 

Assembleia-Geral, foi presente e previamente distribuído pelos Senhores Vereadores o 

Relatório de Governo Societário da Leirisport – Desporto, Lazer e Turismo, E.M., 

relativo ao exercício de 2008, elaborado em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 

1.º do Regulamento n.º 7/2001, de 20 de Dezembro, da CMVM, com as alterações 

introduzidas pelos Regulamentos n.º 11/2003, de 19 de Novembro, e n.º 10/2005, de 3 

de Novembro. 

A Câmara tomou conhecimento. 

 

12.3. Relatório de Sustentabilidade relativo ao exe rcício de 2008 da Leirisport, EM 

DLB N.º 0555/09 | A fim de o dar a conhecer antes da sua apreciação e votação em 

Assembleia-Geral, foi presente e previamente distribuído pelos Senhores Vereadores o 

Relatório de Sustentabilidade da Leirisport – Desporto, Lazer e Turismo, E.M., relativo 

ao exercício de 2008, elaborado tendo em atenção as linhas orientadoras de 2002 da 

Global Reporting Iniciative. 

A Câmara tomou conhecimento. 
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12.4. Pagamento de factura à empresa Rei dos Frango s, Lda. 

DLB N.º 0556/09 |  Presente a factura n.º 01 -1, do Rei dos Frangos, Lda. no valor de 

€1.016,11 relativa ao fornecimento de bens alimentares aos elementos das corporações 

de Bombeiros Municipais e Voluntários durante o combate ao incêndio que deflagrou na 

freguesia de Colmeias nos dias 5, 6, 7 e 8 de Setembro de 2007.  

Atendendo ao carácter excepcional com que a aquisição destes bens foi 

efectuada, sem possibilidade de serem previamente cumpridos todos os requisitos 

inerentes à realização integral do processo de despesa, solicita-se autorização para se 

proceder no presente ano económico ao seu lançamento contabilístico, bem como ao 

seu pagamento, tendo para o efeito sido emitido a proposta de cabimento n.º 4360/08. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria, com os votos 

de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dr. António Ferreira, eleitos pelo Partido Socialista, autorizar o 

lançamento contabilístico da factura no presente ano económico e o seu respectivo 

pagamento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

 Processos de obras submetidos a despacho  

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta 

(ANEXO H). 

 

 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  

Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por  unanimidade  analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

 

Ponto um 

Nomeação de vogal representante da Câmara Municipal  de Leiria para integrar a 

Comissão de Avaliação nos termos do CIMI 

DLB N.º 0557/09 |  Considerando o pedido do Serviço de Finanças de Leiria, para a 

nomeação de vogais para a Comissão de Avaliações (ENT 09/6001), propôs a Senhora 

Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves que a Câmara Municipal de Leiria, ao abrigo do 

disposto no n.º 11 do artigo 76.º do C.I.M.I. – Código do Imposto Municipal sobre 

Imóveis, aditado pelo artigo 93.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, procedesse 
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à nomeação do Senhor Engenheiro Civil, Luis Alexandre de Sousa Gameiro, como 

representante da Câmara Municipal de Leiria para integrar a Comissão de Avaliação 

nos termos do C.I.M.I. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, por escrutínio secreto, deliberou por  

unanimidade  concordar com a proposta atrás referida e nomear o Senhor Engenheiro 

Civil, Luis Alexandre de Sousa Gameiro, como vogal representante da Câmara 

Municipal de Leiria na Comissão de Avaliação nos termos do C.I.M.I. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 

Apoio financeiro à Freguesia de Souto da Carpalhosa  para construção da Casa 

Mortuária  

DLB N.º 0558/09 | Presente, pela Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães, um 

pedido formulado pela Freguesia de Souto da Carpalhosa para construção da Casa 

Mortuária daquela freguesia (ENT. 08/23254). 

No quadro das suas atribuições, o Município de Leiria presta um conjunto de 

serviços de inegável função social, assumindo os equipamentos públicos reconhecido 

interesse para a comunidade local.  

As freguesias, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 159/99, 

de 14 de Setembro, dispõem de atribuições no domínio do equipamento rural e urbano, 

no qual se incluem os cemitérios, que estão sob jurisdição das freguesias (cemitérios 

paroquiais). Acresce que, historicamente e consagrado na lei, as freguesias que não se 

encontravam no aglomerado sede do município detinham atribuições, incluindo para 

investimento, em cemitérios e concomitantemente em equipamentos conexos. 

O Município tem sempre apoiado as diversas freguesias para a resolução desse 

grave problema. 

Verificando-se que a Freguesia de Souto da Carpalhosa tem como prioridade a 

melhoria da qualidade dos equipamentos da freguesia, e considerando que um dos 

objectivos do Município é dotar as freguesias do concelho de serviços e infra-estruturas 

adequados, propôs-se que a Câmara Municipal de Leiria atribuísse um apoio financeiro 

à Freguesia de Souto da Carpalhosa, para construção da Casa Mortuária daquela 

localidade, no valor de €97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos euros), sendo 

€50.000,00 em 2009 e €47.500,00 no ano de 2010.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) 

do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por  

unanimidade  conceder um apoio à Freguesia de Souto da Carpalhosa para construção 
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da Casa Mortuária, no valor de €97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos euros), 

sendo €50.000,00 em 2009 e €47.500,00 no ano de 2010.  

Mais deliberou  que a transferência de verba do Município de Leiria para a Junta 

de Freguesia, seja efectuada contra a apresentação das facturas e respectivos autos 

apresentados dos trabalhos realizados, confirmados por técnicos do Departamento de 

Obras Municipais da Câmara Municipal de Leiria. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

rubrica 2009-I-250 e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1481/09, de 25 de Março.   

 

 

Ponto três 

Concessão do Quiosque n.º 1 do Parque da Fonte Quen te 

DLB N.º 0559/09 |  Presente, pela Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães, a 

informação, abaixo transcrita: 

«Considerando que: 

Em 2007/12/14, o Município de Leiria, na sequência de arrematação em hasta 

pública, celebrou com Aida de Jesus Monteiro, pelo prazo de cinco anos, um contrato 

de concessão do direito de uso privativo do edifício n.º 1, sito no Parque da Fonte 

Quente, Leiria, destinando-se o mesmo a quiosque/tabacaria. 

O contrato de concessão na sua cláusula terceira estipula que o adjudicatário 

pagará um valor mensal de €63,33, com início na data da abertura do estabelecimento, 

resultando, ainda, do regulamento da Hasta Pública, que o prazo da concessão poderá 

vir a ser prorrogado. 

A arrematação da concessão do direito de uso privativo do edifício n.º 1 ocorreu 

em simultâneo com a arrematação da concessão de outros dois edifícios, contíguos 

àquele – edifícios 2 e 3, - ambos destinados a estabelecimentos de bebidas. 

O conjunto formado pelos três edifícios resultou da intervenção prevista no 

âmbito do Programa Polis – Programa Nacional de Requalificação Urbana e valorização 

Ambiental das Cidades – na zona envolvente ao Rio Lis, visando a valorização, 

económica e ambiental, da referida zona. 

Após a concessão e por motivos alheios ao Município, constataram-se 

problemas que vêm inviabilizando a ocupação e utilização dos edifícios 2 e 3, com a 

consequente impossibilidade de celebração dos contratos respectivos, conforme 

informação técnica anexa. 

A Senhora Aida de Jesus Monteiro, enquanto titular do contrato de concessão, 

vem, no âmbito da exposição apresentada, requerer:  

— a isenção de pagamento imediato das prestações mensais (correspondente a 

50% do total, já que os restantes 50% foram pagos “à cabeça”), por um período 

equivalente ao período de atraso da abertura da totalidade dos espaços; 
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— a prorrogação do presente contracto pelo período equivalente ao período de 

atraso da abertura da totalidade dos espaços; 

— a revalidação automática da concessão prevista em contrato. 

Verificaram-se, no decorrer da execução do contrato celebrado com Aida de 

Jesus Monteiro, alterações das circunstâncias iniciais. 

 Visto que o co-contratante público foi investido em diversos poderes de 

autoridade, nomeadamente no poder de modificação unilateral do referido contrato 

como forma de adequar o conteúdo contratual à nova realidade, propôs-se o 

reajustamento do conteúdo das prestações contratuais em função daquilo que o 

interesse público, actualmente precisa, isto é, em função das circunstâncias existentes, 

que passará pela revisão da cláusula referente ao prazo de concessão estipulado no 

contrato (5 anos) passando a 7 anos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  aprovar a 

presente proposta.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto quatro 

GestinLeiria – Parques Empresariais de Leiria, SA. Nomeação de Representantes 

do Município 

DLB N.º 0560/09 |  A Senhora Presidente, nos termos e para os efeitos do disposto na 

alínea i) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, propôs que a 

Câmara nomeasse como representantes do Município de Leiria até ao final do presente 

mandato da Gestinleiria - Parques Empresariais de Leiria, SA: 

— Membro da Mesa da Assembleia-Geral: Isabel Damasceno Campos  

— Vogal do Conselho de Administração: Neusa Fernandina Sobrinho de 

Magalhães 

A Câmara, após analisar o assunto, por escrutínio secreto, deliberou por 

unanimidade  aprovar as nomeações propostas para os órgãos sociais da Gestinleiria, 

Parques Empresariais de Leiria, SA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto cinco  

Fundação Escola Profissional – Pedido de parecer 

DLB N.º 0561/09 | Presente carta da Fundação Escola Profissional de Leiria, datada de 

2009/03/23, dando conhecimento que irá apresentar a candidatura aos Novos 

Cursos/Novas Turmas para o próximo triénio de formação, solicitando parecer da 
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Câmara Municipal, conformidade com instruções emanadas da Direcção Regional de 

Educação do Centro: 

—  Técnico de Cozinha 

—  Técnico de Contabilidade 

—  Técnico de Gestão de Equipamentos Informáticos 

—  Técnico de Informática de Gestão 

—  Técnico de Electrotecnia 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  emitir 

parecer favorável à criação dos novos cursos/turmas apresentados pela Fundação 

Escola Profissional de Leiria para o triénio 2009/2012, por considerar que as áreas 

propostas carecem, na nossa região, de mão-de-obra especializada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto seis 

Cedência gratuita do Centro Associativo Municipal  

DLB N.º 0562/09 | Presente, pelo Partido Comunista Português, o pedido de cedência 

das instalações do Auditório do Centro Associativo Municipal no próximo dia 3 de Abril, 

entre as 20h30min e 23h45min para a realização de uma sessão pública para a 

apresentação do «II Tomo das Obras Escolhidas de Álvaro Cunhal». 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  autorizar 

a cedência gratuita do Auditório do Centro Associativo Municipal à entidade requerente, 

nos termos das Normas de Funcionamento em vigor. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete 

Protocolo de Colaboração entre o Município de Leiri a e a Sociedade «LPM – 

Comércio de Automóveis, SA» 

DLB N.º 0563/09 | Presente, pela Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães, minuta 

de protocolo, abaixo transcrita: 

«MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE L EIRIA E A SOCIEDADE 

“LPM – COMERCIO DE AUTOMOVEIS, SA” 

Considerando que: 

O Município de Leiria, em cooperação com os diversos agentes económicos, 

pode desenvolver estratégias de intervenção articuladas e inovadoras de forma a 

dinamizar o evento anual designado por “Feira Anual de Leiria – Tradicional Feira de 

Maio”. 
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A Sociedade “LPM-COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS, SA” tem desenvolvido 

importantes actuações ao nível local. 

À data, o Município de Leiria não dispõe de viatura que permita aos Membros da 

Comissão Coordenadora da Feira Anual deslocar-se de forma a permitir uma gestão 

conforme aos objectivos pretendidos. 

*** 

Entre o Município de Leiria, pessoa colectiva de direito público n.º 505 181 266, 

aqui representada pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa, como primeira outorgante, e a Sociedade “LPM 

COMERCIO DE AUTOMOVEIS, SA” contribuinte n.º 504226843, com sede na Quinta 

da Pedreira, Alto Vieiro, Lote n.º 2, Apartado 407, 2400-822 Leiria, representado pelo 

seu administrador __________________como segundo outorgante, é celebrado o 

presente Protocolo de Colaboração que se rege pelas cláusulas seguintes:  

Cláusula 1.ª 

Objecto do Protocolo 

O presente Protocolo visa instituir os termos e as condições em que ambos os 

outorgantes colaboram, com vista à eficiente organização e funcionamento da Feira de 

Maio. 

Cláusula 2.ª 

Direitos e obrigações das partes 

1 - Constituem obrigações do primeiro outorgante: 

a) Ceder à Sociedade “LPM COMERCIO DE AUTOMOVEIS, S.A”, gratuitamente, 

no período compreendido entre 1 e 24 de Maio de 2009, o espaço a designar 

pela Comissão Coordenadora da Feira, com a área de 130m2 (10*13), 

localizado no recinto da Feira Anual de Leiria – Tradicional Feira de Maio e 

destinado à exposição de automóveis. 

b) Autorizar a utilização da viatura cedida pela segunda outorgante aos membros 

da Comissão Coordenadora da Feira Anual, bem como fiscalizar a sua correcta 

utilização. 

c) Assumir as despesas com o combustível da viatura cedida; 

2 – Constituem obrigações do segundo outorgante: 

a) Ceder ao primeiro outorgante, no período compreendido entre 6 de Abril e 31 de 

Maio de 2009, uma viatura de 5 lugares, em bom estado de conservação; 

b) Permitir a utilização da viatura pelas pessoas que o primeiro outorgante vier a 

designar; 

c) Assumir as despesas relacionadas com o seguro da viatura cedida.  

Cláusula 3.ª 

Vigência 
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O presente protocolo vigora no período compreendido entre 6 de Abril e 31 de Maio de 

2009. 

Cláusula 4.ª 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da execução do Protocolo serão decididos por acordo 

entre as partes.  

Cláusula 5.ª 

Incumprimento 

1 - O incumprimento do clausulado por parte dos outorgantes dará origem à resolução 

do presente protocolo, decorrendo a obrigação de indemnizar o outorgante de boa-fé. 

2 - O montante da indemnização será calculado por recurso à lei geral. 

Cláusula 6.ª 

Imposto do selo 

O presente protocolo esta isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e n.º 1, ambos do artigo 3.º 

do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____/____/_____. 

Pelo Município de Leiria 

Os Outorgantes» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 

6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  

concordar com o teor da minuta de protocolo acima transcrita e conferir poderes à 

Senhora Presidente para a proceder à sua assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto oito 

Erros e omissões do processo n.º T – 105/2008. Cons trução de bloco de aulas 

para a escola do 1.º Ciclo na EB 2,3 Dr. Correia Ma teus – Pousos 

DLB N.º 0564/09 | Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, 

acompanhado de uma informação do Júri do Procedimento datada de 31 de Março 

2009, a propor a aprovação da lista de erros e omissões, nos termos do artigo 61.º do 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 

A Câmara tomou conhecimento e depois de analisar o assunto deliberou por  

unanimidade  aprovar a lista de erros e omissões, nos termos do artigo 61.º do 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 
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Ponto nove 

Financiamento de médio e longo prazos até ao montan te de €10.685.800,00 (dez 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e oitocen tos euros), sendo €6.411.480,00 

(seis milhões, quatrocentos e onze mil quatrocentos  e oitenta euros), 

correspondentes a 60% do total de financiamento, a contratar junto de instituição 

de crédito, e €4.274.320,00 (quatro milhões, duzent os e setenta e quatro mil 

trezentos e vinte euros), correspondentes a 40% do total de financiamento, a 

contratar junto da Direcção-Geral do Tesouro e das Finanças, nos termos da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro – 

Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas  do Estado, aplicável aos 

Municípios por força do disposto no seu n.º 1. Apro vação das cláusulas 

contratuais a celebrar entre o Município e o Estado  Português 

DLB N.º 0565/09 |  Presente as cláusulas contratuais a celebrar entre o Município e o 

Estado Português, que se transcrevem: 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

“PROGRAMA  DE REGULARIZAÇÃO  EXTRAORDINÁRIA  DE DÍVIDAS DO ESTADO” 

ENTRE 

O ESTADO PORTUGUÊS, representado pelo Director-Geral do Tesouro e Finanças, 

Dr. Carlos Manuel Durães da Conceição, de acordo com a Resolução do Conselho de 

Ministros (RCM) n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro, em conjugação com a Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 34/2008, de 22 de Fevereiro, e do Despacho n.º 6871-

B/2008, de 22 de Fevereiro, com as devidas adaptações, na qualidade de mutuante 

(doravante designado abreviadamente por MUTUANTE); 

E 

O MUNICÍPIO DE      , com sede em      , pessoa colectiva de direito público 

n.º     , neste acto representado por      , na qualidade de mutuário (doravante 

designado abreviadamente por MUTUÁRIO); 

No âmbito do “Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado”, 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, de 27 de 

Novembro, em conjugação com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2008, de 

22 de Fevereiro, é celebrado e reciprocamente aceite o presente contrato de 

empréstimo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Montante do empréstimo) 

Ao abrigo do disposto no artigo 173.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro e ao 

abrigo do disposto no artigo 37.º do Decreto-Lei nº 69-A/2009, de 24 Março, que 

estabelece as normas de execução do Orçamento de Estado para 2009 e na RCM nº 

34/2008, de 22 de Fevereiro e na RCM nº 191-A/2008, de 27 de Novembro, pelo 
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presente contrato, nos termos e condições nele previstos, o MUTUANTE concede ao 

MUTUÁRIO um empréstimo de EUR 0,00. 

Cláusula Segunda 

(Finalidade) 

1. O empréstimo concedido pelo MUTUANTE ao MUTUÁRIO destina-se ao 

pagamento das dívidas a fornecedores constantes da lista anexa ao presente 

contrato, com vista à redução do prazo médio de pagamentos a fornecedores do 

MUTUÁRIO, obrigando-se este a não utilizar o empréstimo para outro fim. 

2. Nos termos do n.º 25 do Anexo à RCM n.º 34/2008, de 22 de Fevereiro, o 

presente empréstimo é complementar ao empréstimo de EUR 0,00 concedido ao 

MUTUÁRIO, com a mesma finalidade, pelo(a)      , em      . 

Cláusula Terceira 

(Objectivos de redução do prazo médio de pagamentos  a fornecedores)  

1. Com vista à redução progressiva e sustentada do prazo médio de pagamentos a 

fornecedores do MUTUÁRIO, são estabelecidos pelo presente contrato 

objectivos anuais de prazos de pagamento, de acordo com o disposto no n.º 39 

do Anexo à RCM nº 34/2008, de 22 de Fevereiro, até     . 

2. Para os efeitos do presente contrato, o prazo médio de pagamento a 

fornecedores (PMP) do MUTUÁRIO define-se pelo disposto nos nºs 6, 7 e 56 do 

Anexo à RCM nº 34/2008, de 22 de Fevereiro. 

3. Para o ano de 2009, o MUTUÁRIO estabelece como objectivo praticar um PMP 

inferior ao maior dos seguintes valores: 

a. 40 dias; 

b. valor que resulta da aplicação da seguinte formula: 

365
5,0

2008
2008 ××−

A

F
PMP  

PMP2008 –  PMP registado no final do 4.º trimestre de 2008 

F – Montante global do financiamento obtido (Estado e IC) 

A2008 – Valor das aquisições de bens e serviços realizadas no ano de 2008 

4. Para os anos de 2010 a     , os objectivos de prazos de pagamentos e o 

respectivo grau de cumprimento estabelecem-se com base no PMP do ano 

anterior e de acordo com a tabela seguinte: 

Grau de cumprimento do objectivo 

 Superação  Cumprimento  Incumprimento  

PMP do ano anterior 

inferior a 45 dias 

PMP<30d 30d≤PMP<40d PMP≥40d 

PMP do ano anterior 

superior ou igual a 45 dias  

Redução do PMP 

superior a 25% 

Redução do PMP no 

intervalo [15%;25%] 

Aumento do PMP ou 

redução inferior a 15% 
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5. Para os anos de      a     , o objectivo é manter o PMP abaixo do maior dos 

seguintes valores: 

5.1.O PMP registado no ano de     ; 

 5.2. 40 dias. 

Cláusula Quarta 

(Modo e prazo de utilização) 

1. O capital mutuado será integralmente disponibilizado até ao quinto dia útil após 

recepção da comunicação do MUTUÁRIO do visto do Tribunal de Contas, sobre 

o presente contrato de empréstimo, e do pedido de desembolso a que se refere 

o n.º 37 do Anexo à RCM nº 34/2008, de 22 de Fevereiro, através de uma única 

transferência para a conta do MUTUÁRIO, com o NIB      . 

2. O MUTUÁRIO efectua o pagamento das dívidas aos fornecedores constantes da 

lista anexa ao presente contrato até 30 dias após recepção da comunicação do 

visto do Tribunal de Contas à contracção do presente empréstimo 

Cláusula Quinta 

(Prazos) 

O presente empréstimo tem um prazo correspondente ao dobro do prazo do 

empréstimo concedido pela Instituição de Crédito ao abrigo deste programa. 

Cláusula Sexta 

(Juros) 

1. O capital mutuado vence juros remuneratórios à taxa base Euribor a 6 meses em 

vigor na data de início de cada período de contagem de juros, arredondada para a 

milésima de ponto percentual mais próxima e acrescida das alterações referidas nos 

pontos 2 a 4 da presente Cláusula. 

2. À taxa de juro base referida no ponto anterior serão deduzidos 0,2 pontos 

percentuais por cada ano do período de      a      em que o objectivo de prazos 

de pagamento definido na Cláusula Terceira tenha sido superado. 

3. À taxa de juro base, referida no ponto 1 da presente Cláusula, serão acrescidos 0,2 

pontos percentuais por cada ano do empréstimo em que o objectivo de prazos de 

pagamento definido na Cláusula Terceira não tenha sido cumprido. 

4. Cumulativamente, à taxa de juro base referida no ponto 1 da presente Cláusula, 

serão acrescidos 0,1 pontos percentuais por cada ano do período de      a      em 

que o PMP tenha aumentado face ao ano anterior. 

5. Os juros são calculados dia a dia, numa base anual de 360 dias. 

6. O 1º período de contagem de juros tem inicio    meses após a data da utilização do 

contrato com a Instituição de Crédito e tem vencimento em 15 de Junho ou 15 de 

Dezembro, aquela que estiver mais próxima, de     . 

7. Os restantes juros serão contados e pagos semestral e postecipadamente a 15 de 

Junho e 15 de Dezembro de cada ano. 
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8. O MUTUANTE comunica anualmente ao MUTUÀRIO, até 31 de Maio, as deduções 

ou acréscimos à taxa de juro base a aplicar, em função do disposto nos números 

anteriores da presente Cláusula e do grau de cumprimento dos objectivos 

estabelecidos na Cláusula Terceira e tendo por base os dados disponibilizados nas 

páginas electrónicas da Direcção-Geral do Orçamento e da Direcção-Geral das 

Autarquias Locais, a que se referem as alíneas a) dos n.ºs 19 e 20 do Anexo à RCM 

nº 34/2008, de 22 de Fevereiro, respectivamente.    

Cláusula Sétima 

(Reembolso) 

O empréstimo será reembolsado pelo MUTUÁRIO, em    prestações semestrais de 

capital, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação em      e as restantes 

nos semestres subsequentes, e a última em      . 

Cláusula Oitava 

(Modo de reembolso) 

O pagamento do capital e dos juros a realizar pelo MUTUÁRIO, nos termos do presente 

empréstimo, deverá ser efectuado por crédito em conta a indicar previamente pela 

Direcção-Geral do Tesouro e Finanças. 

Cláusula Nona 

(Mora) 

Em caso de atraso no pagamento por parte do MUTUÁRIO, ao montante em dívida será 

aplicada a taxa de juro fixada na Cláusula Sexta do presente contrato, acrescida de 

uma sobretaxa de 2%, até à data do efectivo pagamento, sem prejuízo do 

accionamento de outras garantias. 

Cláusula Décima 

(Garantias) 

Com as devidas adaptações ao presente Programa e de acordo com o disposto no n.º 9 

do artigo 37º do Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 Março, que estabelece as normas de 

execução do Orçamento de Estado para 2009, em caso de incumprimento por parte do 

MUTUÁRIO, este reconhece ao MUTUANTE o direito de solicitar, à entidade 

competente para o efeito, a redução das transferências correntes e de capital do 

Orçamento do Estado para o MUTUÁRIO, devendo o montante retido por este efeito ser 

afecto ao reembolso do montante em dívida. 

Cláusula Décima Primeira 

(Reembolso antecipado) 

O MUTUÁRIO poderá efectuar o reembolso antecipado do empréstimo, total ou 

parcialmente, ficando, no entanto, sujeito ao pagamento de uma prestação de juros 

adicional, cujo valor é obtido pela aplicação da taxa de juro anual correspondente a 

metade da taxa base referida no n.º 1 da Cláusula Sexta, acrescida das alterações 

referidas nos números 2 a 4 dessa Cláusula, sobre o valor a amortizar, pelo período de 
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empréstimo decorrido, até ao limite da data de início do primeiro período de contagem 

de juros. 

Cláusula Décima Segunda 

(Exigibilidade Antecipada) 

1. O MUTUANTE pode exigir ao MUTUÁRIO o reembolso da totalidade ou de parte do 

presente empréstimo, sem que para tal seja necessário qualquer procedimento ou 

formalidade judicial, no caso do produto do empréstimo ser utilizado para um fim 

diferente do previsto na Cláusula Segunda do presente contrato. 

2. Ao montante a reembolsar acrescem juros diários contados a partir da data de 

utilização dos fundos prevista na Cláusula Quarta até à data do efectivo reembolso, 

à taxa Euribor a 6 meses em vigor na data do pedido de reembolso, acrescida da 

sobretaxa máxima legal, que neste momento é de 4%. 

Cláusula Décima Terceira 

(Compromissos) 

Com as devidas adaptações ao presente Programa e de acordo com o disposto no n.º 

10 do artigo 37º do Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de Março, que estabelece as 

normas de execução do Orçamento de Estado para 2009, o MUTUÁRIO compromete-

se a facultar ao MUTUANTE todos os elementos que vierem a ser solicitados, directa ou 

indirectamente, para verificação do cumprimento das obrigações estipuladas no 

presente contrato, designadamente os objectivos de prazos de pagamentos e a 

aplicação do produto do financiamento. 

Cláusula Décima Quarta  

(Alterações ao contrato) 

Qualquer alteração ao presente contrato deverá revestir a forma de documento escrito 

assinado pelos outorgantes. 

Cláusula Décima Quinta 

(Comunicações) 

Todas as comunicações e notificações a serem feitas entre as partes, nos termos do 

presente empréstimo, devem, sob pena de nulidade, ser efectuadas para os seguintes 

endereços: 

- MUTUANTE: Direcção-Geral do Tesouro e Finanças  

Rua da Alfândega, 5 – 1º 

1149 – 008 Lisboa; 

Tel: 21 88 46 000 

Fax: 21 88 46 200 

E-mail: apoiosfinanceiros@dgtf.pt  

- MUTUÁRIO:       

morada 

código postal 



771 (120) 

CMLeiria/ Acta n.º 8, de 2009.03.31  

Im-DA-15-09_A0 

 

Telef.: 

Fax: 

E-mail: 

Cláusula Décima Sexta 

(Assinatura) 

1. Por acordo entre os outorgantes foi utilizada a teletransmissão (telefax) do texto do 

presente contrato, por ocasião da sua assinatura. 

2. Os outorgantes reconhecem plena validade e valor probatório ao presente 

documento, assinado por aquele meio de telefax. 

3. Este procedimento de assinatura será seguido da assinatura de dois exemplares 

idênticos ao presente documento, e que substituirão, para todos os efeitos, o 

exemplar assinado por telefax. 

Cláusula Décima Sétima 

(Vigência) 

O presente contrato produz efeitos na data da sua assinatura, por todos os outorgantes, 

e cessará quando se verificar o pagamento integral da dívida resultante do empréstimo. 

*** 

O presente contrato é feito em dois exemplares que serão assinados pelos outorgantes, 

ficando cada um deles na posse de um exemplar. 

Lisboa, ___de _____de 2009 
 
O ESTADO, 
 
…………………………… 
Carlos Manuel Durães da Conceição 

     ,    de       de 2009 
 

O MUNICÍPIO, 
 

………………………………… 

      

ANEXO  1 – PAGAMENTOS A EFECTUAR AOS FORNECEDORES 

IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES FACTURAS 

Nome NIPC N.º Data de 
Emissão 

Montante a 
pagar (EUR) 

     

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria , com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins e Dra. 

Lucinda Caleira, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar as cláusulas contratuais nos 

termos acima transcritos com o Estado Português e conferir poderes à Senhora 

Presidente para proceder à sua assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Encerramento da reunião  

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Vice-Presidente encerrada a 

reunião, eram dezasseis horas e quarenta minutos mandando que, de tudo para 

constar, se lavrasse a presente acta que eu, Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão 

Administrativa, mandei escrever e subscrevo. 

 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal______________ ______________________ 

A Chefe da Divisão Administrativa__________________ _______________________ 
(por delegação de competências, conforme despacho n.º 1637/06, publicitado por edital n.º 55/06, de 21 de Março) 

�� 

 
 
 

 


